
RE:PÚ 9 L I C A DO 

DIÁRIO DO CONGRESSO . NA CIO AL 
SEÇÃO 11 

ANO XXII - N" 112 CAPITAL FEDERAL QUARTA-}"EIRA, 13 DE SETEMBRO DE 1V67 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

CON\'OCAÇAO DE SliSSAO C.:ONJU:"'11TA PARA APREClAÇAO 

lJE' VETOS PRESIDENCIAIS 

o Pres1dente do Senado .F'ederal. no uso de suas aLL'ibmções consutu­
cionais e regimentaiS convoca. as ouas Cà&as do congresso NaciOnal para, 
eUl cumprimento ao disposto no art. 6Z, 1 ::!~'~ da Consutmçao, em sessáo 
conjunta da Câmara dos Deputauos e dO .'=ienado Federal, as :u noras e 
30 mmutc.i d.o cila 20 ae setembrc ao ano em curso, no .PJenano oa camara 
dos Deputados, sob a. direr,;á'> da Mesa do Senado, conhecerem <;,os -ve~os 
aposws pelo Pnfidente da .firpalúJca aos Projetos de Lei a seguir ,.wra­
CLOnaaos: 

1"' N" 72-6'1 na Cã.mara. e no 62-61' no Senaüo, que isenta de impostos e 
taxas federais o aumento de capital. reali2ado até 31 de ae~embro 

de 191;J, resultante da mcorpt,raçáo de reservas ou meros ..:usp~.1S:J8, 
pelas emprêsas industriais ou agrícolas localizadas na fi.rea de atuaçao 

da &l L1EN.t ou SUDA!\L 1 ''e to total.; 

29 n" 4.866-B-6:.1 na Câmara e. n° 109·64. t\o senitdo, -que cria. na ,JU>:>tlçu 
do Trabalho aa 3~ Região, uma Junta u~ concllia(:ao 1.! JuJg..tJU..:uw. 
com sede t..m ~\10ntes Cla1·os, Minas uen:lJ3, e dil outras pro,·JOt:J1(.i.Ja.'>. 
•veto parc.al.! 

3"' n'.' 155-B~ti~' na Câmara e n9 72-67 no Senado, que acresce ae um 
Item o art. 79 da Lei 119 4.502. de 30 de novemb;o de 1964, que U1spoe 
sóbre o 1rnpu~to de consumo e reorgamza a Dtretona de Renao,s In· 
ternas, alterado pelo DecretQ-lel n" 31, de 18 de UQVembro ae 1%6. 
weto total.! 

SESShO CON.Jt;NT,\ 

Em 19 de xetembro de 1967, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 
Discu~>são. em turno único, do Projeto de Lei 11° 7·67 (CN,l, que üJ..:t:tul 

a Duplicata .fi. C"J.l. 

-~- -------- --- ----
IVIENSACEM 

N9 488, de 1967 
N'! 617-67 NA ORIGEM 

gislador cons~ituinte teye. em vista ni~il}los .de pÕ;m~u;..~o superior a cem ( mcnle ê::.se limite de popuht!;ãd, l'<~­
yreservar as fmanças pubilcas e as !mil habitant.es e lixado segundo os JllUlttr.;a:c.u a.o mesmo Tribunal pelo 

!
rendas das pequenas populações, em critérios e limite;) e.scabelecidos por 1 Instituto B:-asUeiro de Geogmfia . e 
proveito da execução de bens e ser- esta ~1 Co~~lelllentar. l E::.tat1st:ea, nos quais poder ao ser Ji­
viços da comunidade. Paragrafo umco. A remuneração a 1 xado.s os subsídios dos Vereadore:-;, 

f;xcelentíssünos Senhores Membros do 

1 

Também 0 artigo 5>:1, ao p-!nnltir a que se r~fere êste ar~i?o, dividida em; obe:.Jecidcs os critérios e limites d~sta 
Congres.so Na-cional 1-tualização extemporânea de proven4 part~s. Ílxa e varmvel, representa Le1. 
T-enho a hcnra de con.mnicar a· tos numa mesma legislatura. atenta subs\-dl? a ser paci-o mensalmente ao ~ 2~' Os reeenseamentos a serem 

Vos"as Excelências que 110 uso da.s ~entra o principio de sua Imobilidade Vereaaor! consoante processo a ser realizadas com base na Lei n9 4.789, 
l\.tl"ibuições lJ.Ue me coi-tferem 05 ar- estabelecido no art. 35 da Cartà esta~lecldo nos Hegin:-e!lto:S das res- de 14 de outubro de 1965, serão pubJi-
t· 62 § 19 83 III d' C t'- \1agna. pechvas Câmaras ~u.mc1pa1S. cados ~n ó1gão oficiai da Unlão, com 
{~0~0 ~esolvi1 nee a; san'çãoa ao 

0~~·~- Acr(!sce ainda que a re~roatividade_ Art. 2~' .. Os sub.5J~to~ dos vere~~o- destaque dos Municiplos que atingi .. 
jet-6 dé Lei CoUllPl~meutar na. Câmara or~vista no nrtigo 6Q, além d~ violar res, resp~ltados o::>. lnmtes e crlténos rarr. nivd populacional superior a 
nl? 18 de 1967 lno Senad-o n'? 7 de oru~cipio geral de direito, fere as dis- dõesta L:1, rserão tixa?o.s,, e~ Resol.uw cem mil habitantes. 
196.0 que regala a 1;-xecucão do d!s- nos1ções or.çamentárias da consti- â es d? Ta~wras .. Mumcipais, no fnn * 39 Publicados os re~ultados. dos 
posto no artigo 16, § 29, da c_ onsti- tuição, nrev.endo.~para 0 exercício em q~e~~.a. e~Islatula. 'para. a subse- recenseamentos a que se refere e~to 
tuição Federa. por julgá-lo mcons- curso. desp ... sn. nao constante do or- !1. 19 N I r-_ _ d t . arti:Io, poderão as Câmaras Munici-

. . 1 't á . J t ês · çamento em vigor ~ t a 1xaç~o o G".+an um . _, pah compreendidas nas disposições 
t1tucwna e C.:> a .r, l'lO ao n er se pu- Outros..c;·m a té · 1 i subsídio do Vereador ter-se-á como dc;,.ta Lei adaptar os seus Regtmentoo. 
blíco, em face õos motivos que passo .1 b t.e 1 · ~; · na_ recama ma or teto a soma. de até' 12 (d-oze) sa.Iá- independentemente de quaisquer ou-
a expor: . epa na sua e?' vraçao. pretendendo rio"-mfnhnos da .-egl"a"o, t f l"d <! 

o projeto em exame eqmpara a re- ')- od-er E'xecuhv? at-resentar suges- ~....---2~ E . ras orma L a es. 
n1unera.ç~-o dos vere~ores de cidades ~~es. para conhec

1
·1J?:;nto prévio das · de' VereaJ~r q~:~q~';;'d~ra:'Se~ :~~:~~~~ Art. 59 A alteração dos níveis de 

do intenor às capitaiS, sem atentar ~ e~ançlM p~r~.l~auas no Congre~~so a dois terços do subsidio atribuído ao salàrio-minimo vigent-es no Pais não 
para a capacidade tributária do Mu~ 1 ac1o!1a. nosstbl ttando assim a ela· DeputadQ membro da. Assembléia Le

4 
implicarü, em nenhuma hipótese. na 

nlcípio e a maior tarefa. das Câ~ ,lOrB.çao de um An~-e~ProJeto de Lel gislativa do Estado da que pertencer modificação automática dos valoreíl 
maras d~;t sede dos Governos, ou das ~om a efetiva.~narttcmacao das cor· 0 Município uos suus~tlioe. fixados pelas Câmara.o;; 
mai.ores cidades. em comparação com "1';l~.ods de opimaD. de ambas as Casas Art. 39 É·· vedada a concessão de Municiptl.is, os quais só poperão ser 
0._ttras do mesmo Estado. _ er Legfslabvo. juda de , t . b I t't I revistos, tendo em conta a sua atua-

Por outro 1ado, vedando expressa- Sao estes os múf.ivos que mP !eva· a Art 49 c~~t· ~e s~ua r~~~;e 1n°ô~~ lização, em Resoluções dM referidas 
·mente, nos têr_!llos do ~rtigo 39, ape- ... am a nec-ar

1 
c;anc;ão ao }Jl'Oi~to ern recenSeamento ~ se poderão enqua- Càmaras. obedecidos os critérios e ti­

nas a concessao de aJuda de custo, ·lausa, os. Ql!fl. s ora submet.o à el-eva~ dra.r na.s dis.Posi ·ões desta Lei me- mites desta Lei. 
a.fasta-se do que -o interesse público 4 a norecmf'ao rlo"-. Smhores Membro::: diant.e reforma r~"imcntal as' Câ Art. 6° Respeitados os critérios. u­
re·elama, porque faculta uma possibi~ 0 B Co~,~resso N'ac:onal. maras Municipais., das caPitais do; ·dites t tondições e&tabelecidos nesta 
lidade lm'l)licita 1e concessão de ou- ~n.s ~a. 1em .. l1 i~: set-P."mbro dt> 1967. Estados e dos .Municípios que possuam Le1, as Càmar.as Municipais poderão 
tra.:.:. •::itnt~'l'e-ns. como pagamento d~ · os.p. ·- ,c:: 'a. mais de cem mil habitantes, nos têr- fixar os sub~íd_ws dos Vereadores para. 
gratlitcaçao, represent~çõ~s ~ .outras PROJETO p. nnw .~E REFERE mos do último censo geral realizado a prese.nte ~leg1slatura, prevalecendo a 
anãlmras. nb:angen?-o mdl.SCnmma.da- D VETO pelo Instituto l1r::><;.U-eiro de Geografia 

1 

determlnaça.o a partir de 15 de marco 
mente, ror lSonomJa, mesmo aquelao; "'"f'llla - d d' e Estatistica em 100o de 196,, QU do ato de posse, se pos-
comuni~a.des ,de -populaçã-o in.rerior n 'fia~ 1~, e~"~l,;~a~a rcc1~~7i~~~d1;(l ::: § 19 o dispostct n~st,e artigo não t-erior a essa data. 
cem 111:_! ~.a~It~nte~, nas oua.1~ por 1 dernL se apll~a aos Mt.nlcipios de mais de A t. 7~ _Esta Lei Complementar da 
fôr('a C' ,n. '·')~tona-, o exerciC'IO doi . cem tml habitant.t>S referidos na Re·IConstitmçao entra em vigor na dat.a. 
mrmd'a~o cic Veread?r é grntuit~. O Con:rre.:so Nactona.l decreta: !solução n9 7.943. ele 27 de setembro Ide sua publicação, revogadas as dL$-
" '"' f'"'~: a rto11trma ~o .~_!tta"r:lfo\ Art. 19 O sl~t!ma ~e remuneracã.o;.de 1966, do Trihunttl Superior Eléito- posil:,-ões' em cont.rário. 
. dn a.rt1"'o lG da Constlhuçao, o 1e- dos Veeadores ll"o.) Capitais e dos Mu~' ra.l, nem aos que atingirem anuai- 1 A Comiss4o Mtsta 
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PARECER l 
r<9 7, de 1967 (C.N.) • 

\l)a C~r~t!ssãd .Vista, sôbre o PfOjeto't 
.de L~J. n9 7~ de 1967, • (CNJ, que, 
tmtitt;,i. a duplicata fiscal. I 
Relatcr: Senador Mem de Sâ. -

A iint de bem compreender o al· · 

DIARIO DO CONGRESSO ~!ACIONAi- . /&e.;ào li) 
--·- - -=-·-==~~;,;,;, 

l 
DEPARTAME::NTO DE lfliPR::::·~SA ; '1\CJO:·:/IL 

C!RI!TCR- 0 .. RAl-

ALEERTO DE BF.ITTO PER:õ!F.A 

/ 

Setembro de ~ S~7 
=""-="-=---=-~~ 

O sistema :ma3inado pe-la emenda, 
t!Ul nada, IJl'àticamente, altera a pu.~ 
sição de produtor contribuinte, po1s 
esLt, hoje, ou tem de desfalca.r ::.ua 
caixa, par~ pa;!ar, dent.ro do praz,o 
médio de CO dias, o tributo, enfra­
quecendo seu capital de g1ro, ou ~e 

I vê fOIJado, como ma.neira de "fazer 
CHs;p;;. 0 _.... o;c-cAo or. Rr;:o~clo dinhei~o·• par~ tal finltlidade, a a.es-

FLGRIANO Gui '--',AR.'.ES / eon:ar duplicatas mercant.s no .. a-J, B. DE ALMEIDA CARNEIRO 
10 \or do tributo devido. · 

DIÁRIO DO CONGREG30 NACIONAL 
SEÇÃO 1t 

1 Entre descontar as duplicatas met­
,cantis para pa~ar o lmpõsto ou m.·­
po.sitá~las em banco. vinculando-a.s 
ao me:.mo. fim (pa.,'Iamento do im­

i pêsto) sem delas pod~ fazer qul:ll ... 
1 :~!lrf·"GC' nas of•clnrs do Ofópr.rtaH·L<lto c<. !nvcnJ.:.-a N·donal - Blt:lSÍLlb :quer outro U'>O ~ não parece 4ue 

Revela, com clareza meridiana, o 'ha.;a dife~·ença. Dub;tancial ou vall ... 

eance e o objetivo linico do projeto 
de lei w> 7, convirá, preliminarmente.; 
reprodutir os tópicos principais da Ex-.' 
posiçfo de Motivos, com que, em 11 
de· e.:;a~to, o Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda encaminhou a proposição 'l.O 

Sr. Pr~idente da República. 

tm1nente titular da pasta da J:i"azen. · ------- -- ------- , ta-.3em para a sit-uação do contríbuín~ 
& que' a providência proposta a cria-' "As condú;ões atuars l1a comt:t- O proJeto tem, assim, por obj·!ttVo te e da posi~ão de seu capital de 
çâo da.

1 duptcata. fiscal" -.se insere cialt<,ação de produtos industrta-
1 

Unico aliviar o produtor de bens m,· 1 t.1ro; 
num cJ:>njunto ou contexto d~ medi- lh.aaos ex'gem, de um modo ge- · ctustrializadcs, l'eduzindo-lhe as prfs- b) o s:stema seria extremamen:e 
das jli ~dotadas pelo JOVêrno da Rep'J-1 1al, tatu:-amt:.nto com prazo supe- bóes tiõbre o :.eu capitcl de .Jtro. Isto, • difícil, senlo inexequfvel. Por êle, os 
blica cbm a finalidade de socorrer os rtor ao do re~olhimento do tril-w- so i~to, nada mais do que i;)t-1. . , bancos precisariam manter meticulo· 
;proàutpres de bens industrializados,' to, com o que tica o mdustr·ial Se damos u.mta ~nfase a. Ps~.as ~~" 1so e. p2rmanente exame· de tôdas as 
tendo ~m conside1·ação as enormes dt~; obrigado a financtar, ao comprC.t~ pHcaçOes e atmnaçoes, é para JU.:.tl!'l- 1 c'uphcatas mcrcantfl:l neles deposita· 
:ficutid*des que a conjuntura econômi-: dor o valor dert:l.o a Fo::.enda Na~ Mr, anteclpadt~mente, os purec::res 'das a fim de verificar quaü; .as que, 
ta de !fins do ano passado a começos c onal, sempl'e que 0 recolhimento contrários que, muito a co11tra-go~to, 

1 
vencidr!s, de:xaram d~ s~r pa'!as. Isto. 

do atUal lhes havia criado. Tais dl- se Jaça antes do 1:encl)n ?nto etc fomos e somos forçados a dar à: tal ve>:ificar.ão s-eria fe~ta em mflha-
ficu:dàdes, como é de todos sabido, duplfcat...:.'·. g-rande maioria das emend~:t') otereclr 1 res de c.asoo, cada dia. Mais aina.a: 
a.vulta~am e avultan1 , sobretudo, 110 • . . · nas ao projeto. Alguns de se,Js no- ·,os bancas' preci.sariam verificar qual 

'·C~Iando s.. . ~;JplH:n.a~-IlJcll CJlll: bres autores,. sub-esl~ando .o alran-1 a (}Uantia ou importância das dupli­
que di.lz iespeito âs angústias e lim1ta- V~1JCJmento ma:nmo de ~" dhs, o g-o- ice da propos1ção e nao jedrw.ndo a . catas mercantis que dentro do prH.:tü 
c;ões <lo capital de giro e, ainda, em ve!~o fedar~l assegu:ara aos md;J._<.- ' atençao necessária à Expol:liçao ue ) de &1 dias, teria dei~ado de ser paga, 
con5eqUência de fatores por demais co- t.rta1~ o e/etlvo rec:_bnn::_,nto. a;l~·"!.~ do, Mot1vo.s do Ministro da. Fazenda, em. a rm de que, nos têrmo.s do ~ 1ç., 
t,heci4os, no que se 1·etere aos eleYa- z:en~nnento C!o. pra<;.o à ... tcco..J~,11te t· atitude muftó co!preemavei "' ltuma~ 1 0 eminente <quer dizer 0 vendedor, 
dos custos médi~s de _financiamento. to as reparttçoes arrecadadon::s, cta na, tentaram &Jterá-la !adical e produtor) ficasse obrigado "a com

4 

O fJombate â. ~nflaçao, med·ante o parte do faturamen~o de ,uas ?'ef!das J profundamente llú sentido r!e favo-! plctar 0 montante que faltar pa:ra 
pro~eSso graduallsta, com as canse- correspondente ao t11t1JOst?· El.mma-; recer, muito além do deseja.JIJ, a. s1- 1 inteirar 0 valor t~tal do impõsto" 
qüen~s restrições creditícias, conju- da, por for~a co~pulsOr1a, a possl- 1 tuação dos contribuintes. I ,., .. · 
ga.das' ao aumento de ônus fiscais e; bllidade de f111anc1ar por prm .. :J 1n<1.1or 1 Com 0 intuito de não prolongar T-Hamos, para os ~ancas, uma so-
para-ifisca:s, criou para. os produtote~. essa pa.r_cela de seu. ,faturamento, o 1 este parecer e a fim de ~he daJ· Clr- i orecarga, 1ncm_nensuravel. Te~iam~s, 
espcc,\.almente os de bens industriau~ C?ntrlbumte consêgm;a um nc"o re- 1 dem, paSbaremo.s, sem mais p ·ean~bu- para os contnbuintes, uma sJtua.çao 
r;aCoS, a crescente necessidade de atn, forço para _o seu cap1tal ~e ~n·~·. com. Joo, t!O exame das emendas, t~_prescn- (de incerteza. sem~ conhec_er segura" 
pl1ar ~eu capital de giro e para ta! no,.a :r:ectuçao do seu cus1o mé-;.•o dl: tando nosso juizo a cada ttma del;ls, mente sua posiçao a. ·nao se~ .que 
fim 0 imperativo de tntc~sificar 11 • linancmmento". . ; selflpM à luz e sob a orien'!.~çito que ) constantemente mandru;:sem vent1cs.r, 
d 'a d ·d .d.to E t dem nd Trs.nscrevendo. como flzemos, os Jnspiraram a proposição como ~c~ma, em todos os bancos, quals ~s dupu .. 

em ,n a 0 cre 1 
• s a a a. períodos principais da Expo.;.Çd'J ae · ficou bem acentuado: ' ·catas e em que valOres, hav:am det~ 

po.r ~su_a d~~z, elevou-s~ pelo met~08•. Motives, quisemog' relcmbra;:( ou/ Emenda n 11 1 I Autor: ;.lt:p. P;;!dlu 1 xatlo de ser resgatadas. E teríamos. 
tem ~mpe l o que se re uza - ~ ax~ chamar. a atencão dos Uustres C"Or.- F , ) 1 para ~ Fazenda, uma situação de 
d~ .11ltos, acre~-cida de outras ex gên- · gxessJSHlS) qua( a ún.ica e r.x~.:•usivn .

1
• í1,f~~t;-se de einenda sub:;tinJt!v~. ; ainda maior incerteza e precari-edade. 

CJe . .s ~ encargos que ~ajoram. seve~a~ finalidade do projeto. E' a .J.Ile com~ meúicnie a quul sena wta:mentt 1 f) trabalho, a sobrecarga a pesar sO· 
m:nt.e os custos méd1os dos f maneJaR ta, _nn tl\rr_IC?<> tão c1aro!'>, da ~.ll~tltl~ übandonndl! a proposição gove1na-

1
· bf'€!' .o íuncjonalismo fazendári?,. ~e .. 

Jil<:r:t;to~. caçao produzida pelo Exn1o. _1t.r1stro mental e consequentememe, c mf- na rnimaginávcl: teria. de venflcar. 
Cqmo acentua o ~xnw .. Sr. P:or ·da Fazenda: ítni~a e exc!\Wn'ame:lte cantsmo àu proceBso desta, pau ado~ , constant€rnel!te, quais. os cont.ribu~n~ 

D~tem Neto, para ,aze1· tace a ·a\~, reporçar a sltuaçao do capJtal de g1ro 1 tar outro. I tes que hav1am depOSitados dupli<::ar-
5ob~cargas, ou, quando menos, pat ~ dos contribuintes do· ~mpo;:o sob::-·e ! Ao invés da cr~ação da cuplica!J.-, tas mercantis em bat;.cos e quais as 
s.Hvfar o pêso suportadv pelos prtHu- : produtos industrializados; ún:ca c: (iscul. tc.I como é fetto no art. 1"' e 1 não resgatadas, para poder apurar o 
to:rt$. já em maio d.o corrente ano, e e~:clustvamente .alivl~-los da c:.n~~.' tes paré.grâfos, do projeto nll 7. a; montante do jmpõ~to nfi'J pago at.é 
oec;reto-lei n9 325 d1pôs rõbrt 1l re-!~l- que sóbre êles ate aqUI pesa'':'!., dl• 11- ! emenda e. penas faculta ( ·•p:>Je~:\ C:J; a data de seu vencimento. ls~o apu~ 
lhlrflento com redução de multas e n~nciar o pa3ut:1ento dt:sle unpú~lo, 'venctedor", que 0 contribuinte entre-' rado. teria o Fisco de promover a 
em prazl, de até trinta e sets me:::.e~: que, na realidade ec:on.ômica, é supo-r~ 1 gue ··n bancos autorizados :Jc:o::; {.r-; execução ou cobra.nç::r do saldo do 
dos débitos dos coutrfbuíntes do im- tada ,P~lo comprador do prüdmo m- • gã,o5 fazendário~. •·borderaux" aco.n:;-; débito fi.scal. Mesmo isto, frise-se 
pós~o sõbre produtos !ndustriaHzados 11ustr~ahzado; em regra g;ral, o co- 1 punhados de dupllcatas mer.;q,nhs do bem, nos t€rmos do § 1°. sõmenre, 
Foi. esta uma. medtrla altamente l:be· · cnerc1.ant.e ou intermedj:'lr;o. O In- 1 \'U-lor equivalente ao do tributo, com' "Centro do ptazo de 60 dias com~ ... 
ral, determinada por uma sítuacao drt du.stnal .. até , hoje, tem s1~o, a /.~;>: \ ·yenclmento máximo de 60 f11as. que, d

1
os da ~ata do vencimento ~tabele .. 

rattr _ a oonstar.a~â.o de que intlK peno dt.ste hlbuto, o nu e ·'-" ln'l.d. í'., rtcartto em poder do3 bancos em ,co- t C!do pata o pa'1amento do trllmto". 
rnetÕ.s contrlbuintes .. nti.o havtam p("- chamam d~ ''tax-payer'', sendo o, brança, vinculadM ao pag:a.-n"'nto de: E. note-se ainda, a. multa pelo não 
d.d a ar 0 impôsto mencíonado Nmprador final, ou consu:n.dor, em 1 imoôsto". oagamento das duplicatas mercantlB 
n~~o ühi~os meses do ano pas.,aoo t ~eral .. o. ''tax-bzoearer", isto i- o. o ~ 19 do m::smo artigo obriga o • depositadas on bancos, a multa pelo, 

im iro d ano fluente em "ctccor- contnbumte de fato, o qeu SUJ:?o:-ht, ·•unitcnte". dentro de 00 dias con-~· sa-ldo devedor, caso as duplicatas ":lâo 
~r ci~ d~ -cfurtssima conl:mtura eco~ '-'arcga o Onus. Uo imJ??sto, p01,.; <..'11: tados da data. do vencimento estabe- ha_jam sido resgatadas, é ap::nas de 

l1 . nf t d i -i' d ·t , t!Omerciante e 11\,termedl,il-l'!OS, por SUa llecidO para 0 pagamento do tributo, 5r-;... 
nctrrnca e ren a a pe a ,n us 1•8 · t'ez, passam adumteo ~alor do hn~ a completar o montante que faltar Dizendo ue é de srt a d d 

t ~I~mtrodaquele ~avo~, ~ me~mfe~cc~·~= .Pôs to: po~ os comerciantes e 1nte! · \para inteirar o valor do ünpOsto, ) e que esta q percentageQ;' ê a emii~~ 
o- fl uxe ou o, e 1gua e 1 0 med1anos, por sua vez, pa-.:;smn c~ntinuando o contribuinte respon- 1 máxima. e a ' lca pe m't·ct 

n4fico "como sub.stanctat aUxtlio pal'~, adiante o V3lor do impôsto indireto; sável até à liruidação integral ão qualquer hipóte.sU: e a QU~Q~~r 8 te~ 
o reforço do capztal de glro ~as ~m-; que êles apena,s adiantaram. Isto ~e débito". · j po 0 que bem poderá tornar-se fatox 
ptésas": - o pagamento do 1mposto processo a traves do conhccdo tmõ-, . , . . 
s~bre produtos industrta11zados pas- 1 rneno da tranla:ção. Mas, tet1do ae- 1 O sistema ?U proce::kSO pl'Opo;;;to, estimulante paia a unpontuahdade. 
~u a ser feito em um prazo médio 1 stm, o que at3 o presentu ..,e ver' fica. 'pela ern~nda nao pode ser aceito, por Mas ainda não é só isto: pelo ar~ 
dé 60 dias, após 11 c!ata da operação 1 vr. era que o industrial -- cu-no "t.ax~) três razoes ponderosas: 1 t'gu 4• da. mesma emenda nQ 1: 
ttlbutada., "O que representou um payc1·' •ou cl>ntribuinte dedirritl), -, fl) :ele é desfavorável e tnconve-. " . 
r traso no recelhiroento equjvalente a. era forçado a adiantflf o pac~uM.l!rt- 'nienf~ :i') contribulnte do 1mp0sto 1 c ?-1 P[otestoá. a:, àuz:lld_ata mer-
ri; dias". ~ to do tribut.o. a financiá-lo, recorren·: sôbre produtos industrializadoo. A t~ 1 

0 a[6
7
se-d ~5 acor

6 
o com t 

A providência consubstanDiada no do. para Isto, a seu capital de giro. E propc--içf>o r,overna!llental tem por: me d.n~t 'ré e. -1-l ;1 s~m~d J}rojeto de lei ora. em exame de ml· : r.:.omo, vi~ ~e re~ra. Cctc venlle a pra .. fim:.lidl.\de, como de;xamos acentuado,' e~tt':n.ti ,,P v ta so ac, orao a~;. 
ntcro 7_1967 criando a duplicata ft- tO b~m ma1~ lon~~o. de 60, .,o, 120, 1~0! bcntfki~r êste· contribuinte, melho-~ · · ~ . 
~ 1 _ prossf:...,u~ 8 Expo&içà.o de Mo-I e ate 300 (Uns D seu produto, Prubol n 1 rendo ~ reforçando a ~ituar,.ao ao :..eu Ora, a redaçao ampla, geral. m·c$· 

t~ 0 "e~.,~ 0 t -se estreitamente Inclua na !toturr, ~o ~omprad!Jr, co- capital de ~iro, ntrav€.1; do mceants-l t.rita, d~da à disposição, sem decia~ 1lnv s 1-d nc n ta J:j' t' 03 c mo parc.clL". de sua divide., o mont~H-~ mo c'!et'cl·ito da duplica te fit.cal. ora, ra1· que Pia s.e refere apenas às du~ 
cu a a a.os. mesmo~ 0 ;e lV qu te corxespondente ao impós~o. sõnPn- pela fórmula· da eme-nda êste con-~ plicatas depositàde.s nos b:mcos para 

'usti!lcnra~ a dllata~;a?~ por via y~·-~ te irá I'Cc~b~;r esta. pr:1'C"'~a (~ dll t.rt- 1 t.ríbufnfe t:>ria _de Ultrega'r, a deter- os fins do art. 19 pode levar à 'mtet~ el. ~? pra:o de rccDlh1mento. do ·t:n- buto) mmío tempo c:(>pOis d~ i.t ha- · minzdns t:enco~. duplicatas mercan- pretacão que serJa. absurde, mas rl­
~t.? ·. · O vc_lor desse ,., tribUto ~ ver pago à fazenda cc;ta nu·s-:na pt-r- tis. em v.-lar correspondente e.o tri-) r,orosamente Ióglcc.., que acêrca Ç!.c 
lClonado ao prtço das m-rc'l~Orla~., eeln. _ 'buto por éle devido. Noutr~ p:lla- 1 tõda. ~e qualquer duplicata, aind-a 

pa.ra efeito de fatura_ment-O das ~ ... ndss Consoaí :e o pt·ojeto. o 1 l'.hiJ ft .. l vn:•'>, tlr> ficr:ria privado cte usar 1::'::>- I quando negociada ou desconta-de, ECU 
letetuadas pela industr1a, e n~to .<>~,dera! uão sofre qua1qiler ··eCiut;íio 't2.s 111"!'-mas duulicatas ·para, através/ protesto, por falta de pagamento, d.e-
100-mpraáorcs verdadeiros contnbum~ n,ern qualquer risco em stH\ nrr~>c(l rlu.- da OJ?eraçao de dt>-~conto bancárlo. p<·nderá sempre de prévia solicitaçlir 
tes ~e fato, que entregam .no~ in-~ çào. Criando a duplico.ta-fi;;c~l. C:Jc 1 fa:·cr dinl':eiro. 1ort?1ecer seu capital I do emit~nte. Assim, nos têrmo.s tio 
dustnais, contribuintes de dtreito, oi ~nas permite w1e o c.on~rPmn 1e- de de r,iro. antecipando o recebímento redação dada, êste. ártigo !leria sem 
numerário correspondente ao HnpO:$· direito r o "tax-paYf.":_l·"l trn~lf'de- de I de ~em~ cré-ditC''i. como é d2. rottna, perti11ência e da maior inconveni&l. 
to... logo o ônus ao contríbuinte de tato. J comeYcin1 e indu".tr1a1. : cia. No caso particular Visado pela 

' 
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projl;1.o, e, port!mto, pela. emenda. ruq Se uma eme1)da Sl..'L-~ututiva qu1se1 1 rev"J~adas os hi 21?, 31? ~ 4"9 ftcat;La' dQ as dus.s parcelas, di3tintas e, õe· 
duplica\.~:s entre~\.\e& aos bancos p:na, impDr ao Executno t.L.ll.!. solução ou man11do o ~ 1°, LU; a ret~.uç~o a.~.m r-cL, somadas: a. percel3. do pfe~o a 
responderem pew pa~amcnto ao im .. 1 fórmula {1Uã el.! :re!)':'lc, leremos crir>- I r·?::: ~ l' "A dupl.ca.a re.terida fil-?~e ~~ pa<ccl.l d() imp:l;to indiret·::.. E~ 
po.s.o, s::mpce que nao honradas no::sl cl.o um impasse 4ue suo instit~tr) <io 1 ~L.t:;o .... etc .... " (•Hti~:p, po~-Lm f.:i~u a comprn; a nota com t;:J-: tJ 
venCuncnto:; Eàmente poderiam ser 1 \'í'lU lt-~1~·~·. c' _·Jl~ro (:.:r. h ·mos d~ suo .. tiüeto p~.a un ... nda). · f ·quê:! vai à CJ.br:::?, novamcnre ct·:t-
pl·o~csl.3cic..s u:~mp:e) se o emitente- lE."~aliC.:!!ct"' d:"! con .tLu::-~ .J. 1 D.:..J.tra par.c, ~J ecew1 e apt·o\·ati.J. t:'m, distintas e scm"'~J.·· .. (''! re,, ·,;t.Ll 
h:to e, o c..e~,:~dcr do itnpôsw, o cc.n. certo é qu~ o ilu ~r.! ~ulor ci.J.' :1. t-mcna'l n9 1. ( 1 ~·~ é sub~tituth .... L.u C:n:-s menclo:J-;.;:la:; p,1cel .. : .. 
tl'ii:lUinu d.:! ciireito previament.e a>- emenda. ju .hiica-:! u.; ... :!I'C::cndo qu.e, p .. :c~ .. ,'), c.i:.-n::.:- ...•. ..! :; .. r.a a de n · 2, '"'J AreHJ.m:.J, p.<m. :.:. tL•:e Q., .~Ll-
s.m soHc!ta:>·;.~ aos bancos dcpo~;.a. 1 o proce ... so r.:::-1 pr:;pc.sto já é apticJ.do·

1 
p:-e~U..l.•C"i'~.l 4.U.: c-.,a.l•.. ~·h· dl. rm~nt:a <l'Jt', r :o.., in! mtJ, 1 ~-·" 

uoa. no campo da Pr~~~.ctt.nca social. Sem Emen:la n~ 3 IA!.ltr..r: Dz:Ju~.:Jo .' \:'l'!íic:Jf nn mutlo. c.:._o, o:t 
b.nq.u.Jn!o Lb, a Fa~enda t:c..!Ua a el~mento,.; p:- .. a cont~·.t-r que os rc:;ul-' Adh~ma:;: de B:tr.cs .rü .. o), ~U2"ô::-:., quo.ndo o m~;cado f:r);".. 1· ,•·-

v:;:r n~·.vw_;, a6Uarda.ndo o ven{'.mtn-'tado:- t"nh .... n .!>..d) ou r-~T.!m ausplciO-~ Por e.:;la. e ..... ~.no.l: a) no c:·t. l'~,·t'rm,_;i?.'e ''m::>cc::-dn d~ -C')lllfl'~- ", 
t0 do p_.-.-zo largo e genero<>o c.:::.Jpu.a~ s·~s -- cr..mo ,,e v .üma - C de deju-: O'ldC 5 ., til~ ··~,.;.1 .~ •. ::.! oJr,' a~ó.i:ül~ll· 1 d<l_do o eXc:-:? d.1 ~f:t ,'! • 
det no ~ i''. ! zlr-5c que ~e a ..-.··;:.::m..;a Federal, co- t." d.:._":-i '·tJ.:-.C:..:l·á enÜtir"· e iH 1 L"'l t1l h:puu:-.!, c _unn ch1 r. 

SH\ D'-ltra5 pi.!.:.lvras: a emdda., n.:.e:c~n::to, c:m) c:J:rh.::ce, tal si-stema.,i 6~ '··rr:~·;;_83 c:. i'S 411 e 59 cto'a~ .. 1~' tm:l:, rr_'1:::-::ns p:!lo ll~.l;t:-c ~2PI_ .J 

I[JI'o..~.tl<:::.:.lcnt::!, um_, ~tcrcc~~· qu~lq~e.·' ni"..o :pleJ:\' c, z:t•m •> aceita I estamos e ~··a;t.. 39 úO pi.vjcto. I (!U~ nc~3 _.ná. fo;~~c-·;.· .. ~- e:~~ll.n:. ~ n~ 
t·antasLr.;. ou I.J('tWi~ClO ao con~übl:.ill. \ autor.:h.dC.1 a 1~:o d:-:c:a:an e porque) :Nau l'&s p .. ~: ..... __ . a em:mc;a pref ::t :t.:::!,." .tdJ.e<~ L!l ~ L. .. !fl·nc.~ .. ~é • -: 
t~, sonre~ucto no que conccrne a s~u, tem tmahctaa~::. nG prcJeto no 7, in-l · te-nae ·to;n::t: úlsu .. :;.t.·,o 0 v) u:. uu- ob .. .~:;:.Ó;'l'l -- e. nuo f-c>IltadL\ a 
Ct.pital. l:~ f:,.lro .. ~mente n!tc:al'la, 1 teir.:~~n~z dtve:.:;as da:; que teve a, 1j~:tla fl:c-~1. i~.o é, dJ m~o.:mi:mo em.~H1.0 <1~ d~phNt; H·.::--:!1. ~ . 
para. p~or, a. poMçao e~ que se en.\ PreVlOLl".Cla s~c!n, qu ·ndo empregou gu proc::·:o in:~I.u~Go 110 projeLo, e· ;:h_; ~~.~r,?dam~c~t.t: .?., s.r_. D~pu '~LI 
contl~a a.ualmentc o. ~l.!:.CO, em .Iac~;~, o_ sls~ema da em·nda. E. além d? ter ( nfto mab ccrn_;l'~.ói·io cc.r..o.o ê;~e e.xt- AClh_m,u de Ba.Ic·, Ft.ho. d: s ... us ciev.,dores, cnando-lhe: amd~·1 flnal~~-des. mversa~. t~m ·s1tuaçao e ge. I "f.[)IS, c~mD mu1'o iJem tz-;, . ..t .. 
b ... m como aos bancos, uma bmocracta 1condiçoes amd-1. mais dtf2rentes. _Nçm-~ •11 etn~ntla en.i b~m fund.amcr·. 1am o:> ~c0.1VLr.! .. I..3J c:~a ... ~, 
~ um;'\ S~?brecarga de t!abalho ,e _de t~as J:il,avras: o que pata a PreVlden- tad~ ~eal aneio 

0 
lliVel cultural de" Aüo;nar Baleeiro, t..e 0 i:J.:htL:::ll 

:ftsca.hzaçao re~lmente . mdescritwcls. cia Soc.al. em face do vulto das con-~ ' . . ç A ~ .. ~ __ ctr.~ l'J.zõ~s apre I f(.; oJ:l'!aGo a In3i.5iir na t-l'!HU ""' 
Scbrecart:;:a de burocracia, fora de dú· tribU1çóes que lhe não eram pauas seu autoi._ P"';-"~ ·0' , d 1-... r··n"ia. do ónu-, do 1m:Pwto p· · 
vida, imen.::amente maior do que a do r.::pre~ente-u uma \.J.('Q. ou razoável "sO..: se~ltada.E, ae o.:u~-·1 , s~ r<:"â· ~/~cn â'; 1·d ~otrer "U1nG redu."dO qlobd/"1t; 
~rojeto que, aliás, sofre crít:ca, p:tr- lução, dando-lhe um-1 garant!J. que :n1I:as. ~0~.~~c~?:?.~~o.J paaulf:t"a fP~"'o· producão ou dâ venJa cO~ 0 a--
uculnnnente, por êste aspecto qu~. I niío pcssuin. e, assim, melhorando sua' 1 u-:;t:re tcp, ·,.,. .- ... ~; ,• .,-0 . ' ..... "' menta' ão3 custos": lrtr~fo no1. :;1. 
como mostraremo<; não tem maior d · Jt'' F d 1 \motivos a ~c,.u1r .lé!.U, t os. 
-rocedêncb ' / ar~eca a9up. para 0 lS~o~ e era 'I 19) o p~ojclo O..JJ~tiva, efetiv.r:.m:::n· Prcc'.:;amJnte parque a~»Im s::m:l., 11ta 

P ,.,. . . . .. . C:-'Ja. postyao. e cujas condiçoes (dep:- te, a obnt;;~:r a t--.:.:a~l.:lçao do impô:: L.) c:. J PrBfi~urado de ··mercado u~ 
l'acal e_ comprovar, .a!Uas, ~uanto r tunos) sóio mteiram~nte. outre.s,_ af1- sóbre pi'odu~o·; indu.)ll'ializados, do c~mpl'Jdo:", precisamente por j.,f 0 d 

plora a .~Jtuaçao. do Fisco, alem do I gura-se uma soluc_ao mconve~1ente I prcdutor tconL·lbtúlte !=le direitO I, flUo:' C:! torna imperativo obiigar a (.J. 

lr.conventcnte actma a-pontado. ou pelo m<:,nos, n~o convemente, para 0 ccmp:·::a.c: tcontrtbu:nte d~ c'os os produtores, contribuintes d-! 
Atu:11111ente, .ae acôrdo com 0 etc-· nem .Pa~'l ele próprto, nem para as I fatol · · dl.o.o. a todos sem excc"ao a ernmr 

cret.o.lei n~ 326, de 8-5~196/, .. o .e-.!u·: con~rtbumtes. ~ zo -i.I vt C"'"-'ant~mente 0 pr'J :a dupl1cata fl.cal. ' ~ . 
1himenw do impõsto fnr·se-á ... llll Nao esque~.amos. a:nda uma vez. a\. >~as, .c.\ ""'"u~- :: __ ct' d · -..~ã ... estlpuJ3.~~e o. Iel t'~l compe(:· . .J­
e.té o último d!a da quinze_na ·ào se- ú:rttca e exc;u.siva finalidade do pro-IJeto n:...o awm.e a 1.;tne.ead e el~ar I ,1 ,"~ ... "'ct• ·n· ·a· o a~a-_-·rtl·"a ;c-·n• t"";: ._ - -· 1 j t a F.:tzenda. m~.toJ c..:..segur a e ga- "• ~ .... h ~.,.. • ,, •• "' ......... 
[undo mes subseqllente àqu,.Je em qut~ e o. . r·d As·n,- , , me'mo pa·s·o qu" crH:t t~rln. aplicncao rm Bo:me!ICJO d~s 
h id j t d •• E t I A'- ct• d' · - - ran 1 a -• . -v - .. .. • O~Ver 0\!0tr O O a O g~ra Of . S R .t'ffi «S l5lJ0::3!ÇO~S ~c .. ma COmen- 1 Cavorcce O prcdu.L·:, CO invés de €11- prCdUtOrCG QUe não emiti.::sem a dU:!.U· 
.tmm~la. altame~te ben~fica ao cun-

1 
tud~:. const~~tes da bmenda n<? 1, I fraquecer a po:;i,...io do erári-o, a 1or- ·: erl-:3., quer üiz~r do;; protlutorr:s {jJ.~ 

tri~um~e •. lhe da, como mo~tr.aremos .! e1;cerra _el•;, ~md.a, a ã.~ S:!U art. 3~'•1 ta!ece, pois. em \ ~: d'3.<l~·. €:>te pru;.::a. a pnudcE:>cm n: ;umir o Õl?-U'i do~ trib· 1_ 3 
mats. adtante, um pra.zo maximo de nestes termcs. ter dei.., rcspo:l·:t~·t'i ... r.: lo p::>;r:tm:n- · ~m tramlrtdá-Io (', 163'Icamente, C<J.t­

'15 d.ms p~ra o reco!himC~lto _ d:o tri~ ; Art. 3? !'.lC<L_ _r~vc.;;ado, pela prc- . to do impô:: to: .. r a os prc~~:ores_ qu~, ne-sb. ci!lm lu 1 
b~~· un: _prazo m1nl!Ilo o.e 4i:l a u~ cc~t~, o D ....... re0~..o-.et n') 265, de 2a do! «! 0 compi·.:c.dor da me mc.::.<lo.-I;. d_~ ~t·mp~i.IÇR?, nao}IVI:'J·_em fo:-';:1.3 cu 
~1azo mécuo de 60~ d_;as. ~~~· o.,§ 1 I fe\etelro de l..-S7.. ... _ 1quc, CQffi R fa~u.-J. ou as ~upl~-c:.tas, c .. plt<l.l d~ r~uo suneicnt~s pn-:-a QT"· 
Ga .emend~ ~v 1 dl.,poe- qut.: Flc ... ra ui . Or~, o d.cret<Hel re:ttll.do ~t.m cc.m?/ Jn.~rc:Int;~. __ r-:! t:;;rna : • .;J··!L•_·;~ .... 0 rrc.~r a me ·m:~. v:~ntJ3E'üm ac; di "f'_:-. 
em1t_~ntc o;.,ng:ado, C~.entro do pru:..o ~e rmaliOndc o quz b.!m exphct~o esta re~,..::.tc t"'"·lb ·m d.: dunl!ca~:l fisc.:>l; lt;- ..... .:;; c.::.mpna'-nrc.J. 
M auz_s contad~s. da data do vencz·( em sua ementa: Cda a Cédula Pi~no-

1 
e b), oi.nj:J, c:>:o :.::..:! n'ão p:guc, p.::n :f::trs vrndcdore1;, oa frJco~. i:l.o é, 

lltent~ est«b~lecu:..o para o pogun:~ntlll ra~}cla, t.a.: .. :~. dis!JO~t;.ft.o ~ô~re _a Du- boas ou m~$ rJzô: :, tem 0 proctu.or,' :n prqu:nas a me~i:a:; rm:p: ..... ::ts, f! 
drJ ilt~uto {tsto é -:- dizemos no .. - ph~.-aca e d..1 c.utl'l.ls providencia:>". contribuiP,J de Ui:CJ~O,· c:Jja situa:;áo, qu~. C'1W.o. cc::t~m:ni3".;ojr:r.t'm ur.-.t 
dv ultimo d~a da 9-umzena do :.:cgunctu~ Assl':tl•.a propó:.\tij e ao_ ~n.;eju de, na hipó~t,c fi~u:-a~'fi, vo::a a s:r a d<.:, rcuz.".:lG o7o't2l aa íJioJ:.:';tto cu c [j 
mês sub:.~qUente aquele em qu~ llOU·I por lei, tilYorcccr a situaçao\dos pio-~ hoje, como rc'>t::on·,,.\.vcl p~:o paf{-a .. ; vth'~l1 c:mz o aume;l.lo doa cl'~:l)o;' 
Vf'r qcornd~ o fato gcr.::.d~r~ a com.l ~':1-torLs de bens indun:;triali~<.I.Clos, men.o antecip'lUO .do tritmt.o. Ló,:iro ~ - n~s justas p:o.~av~cs do culto de;u· 
pl~t'lr o mon~ante ~ue t:rlt:n: para 111. m.amos revc3a . um d_c~rcto-l.ei que e clJro é qu:; :..~ 0 ro~p.-u-doll nUo t~cl.o. 01·a, no Br::un~. n~e~a~o ne.n J!t· 
te1r~~ o ,valor toLl do in:tpôsto ... criou a cédula. p~gnoratic1a, cuJo. im ... (re-::3'nt:lr a dup:!cct:-- f 1<:c:ll, 0 \'encte·l c1d1r nos r.:-cur;:os fe-.c21-:. c;.a d:m~ 1 ._~. 
e~c. A.ss.m, ao 'Prazo médio ~c 6U, pottâncio. dir.pen~a e-m.Lmio-s, e que dor continua com 0 dl:-cHo de lhe co·, ~·'l on de um nac!onllismo p:r ,;•ori 1 
t'llas. que. po.r f~rça do dccr.:-vo-lel 3Z~, 1 introduziu alteP" ções na 1~1 r~ul? :tora I brar, por v.a jl-1 :;.c .·~h, o v.:~c~- úJ' n[ o haverá quem p.eguJ qu~:, den~: u 
tem o .:~n~rlbumte para p:~.gar o tr~·l d~s D~puc,;n.:.-3 i.1ercantí!l. b!'-0 é, d~- lm.pósto. dela co;:.'i'k~:nt:!. _ G!" .. t:_; '; da c~enpa .- isj.o .. é. ~em :J 
buto, o § 1· do. etnend~ lhe concederia • plwctas d~ vendas mercantis, duph-. 31'J Ccr'to é, n:rn nL1:;u~m CO!.ltCJ· ; f t: !l.na. a cm1ssao da. dupllclt:l fi-'-·· 
ln-:.is 60 dias, para r.al~r,o montantclcflta de vendas a prestações de bens lará, que, co1Po:n:te a conjuntura 1 c:ll- ~s grandes emurU:::a'"i, cem mui­
Que ensacado das ~uphca~a3 mercau- de consumo e duplicatas de vendas e ec0nõmica de um m::;m:bto dndo, de' ~o mr>Iore:; posJibilic:l::.des de cnp!t:~.l 
\.is depo:rttada~ detxassem de t~af'!'_li~., prestações de bens de produçf.o, com- :.~córc4o com as varlJçu.:>J da ofert!l c' d:! ~iro e de acesJo no c;-~dito, d-oml· 
Apenas 12~ dias: .0 q.ue corut1tu.n~a I plementando e modifio;ndo, parcial- da pfccura, n~m sempre, inevit:lvel: n~r.l:m · iicil e ii'rt!m~:síve111;lenta 
'Uma si~ua~ao. priyi~egiada, tnexplu.: .. · mente, a Lei ntt 187 que, sendo d~ 1'5 ou ín'talívelmente. pede o produtor· fr:..t:m ~~ tOdas aJ dcm'!.ls vantagens 
'vt>l c dlscnmmator:_a. de janeiro de 1938, no próximo ano rorçar a translação do tributo. Rea.l·l de quz JU- desfru-:.am, por s2rcm gran .. 

c) A terceira razao que fala contra. completa seu segundo de-cênio. m~nte,· sempre que o mcrca.do é "do dcs, na pu1na da concorrência) it'1 
a emenda é que ela seria e, certamen. i Acreditam-os, nã-o ser prcci::>o dizct comprador" ....: co.no chanum os eco-1 peqt::ma:; e a.s médias. Ou eStas 
t-e.. ~· recusada pelo Pod~r Bxecutivu,.,·mais, para evidencia-r que o art. 31 da nomistas, isto é, sempre que a. pro· . 3~~ml:lanhariam aquela'> e, em consc· 
p~rt~eularmente pelo erario f~d~ra~., emenda n9 1 não tem a menor perti- cura é menor que a oferta, a disputa\ qU~ncut o :tp.ecanismo da lei <_cujo oQ­
Nao pretendemos neg-ar a evidencia nência com a letra e os objetivoa do ou concorrêncta dos v~nrtedores, unI jetlvo - nao esqueçamos - e melhc)· 
r.e que o Poder Legislativo pode, tem I projeto ora em exame. P.arecer con- conquista do comprado~~. pode pcrmi- rar f! tortale~er a situ:tção de ca.pital 
ç~mpetência Pf:l'l'a alterar o até modl~ trário. tir que êste imponiu que o ~ributo; de Ciro de todas as emprêsas) ou se-~ 
f_lcar substanciD.lmente (~is até re.

1
1 Emenda n~? 2 (Autor: Dep. Pedro seja suportado pelo vendedor, Isto é, 1 ri~?t esmagad~ e _l~vadas~ n ta!ência 

cusar pode> uma. proposiçao do Poder FaTia). que não haja translação do comri· a~lP,vflndo .a s1tuaçao econcmica e se­
Executivo. Não esqueçamos, por~m. a A emenda em fooo manda ·impies- buinle de direi!o p;.t.ra o intermedlá·i I:Ial. do Pais, 
par dest?- verdade, u~a. outra, Igual-~ m-ente suprimir d-:> projeto '0 ~ arto 1~ rio comercb.nt.e ou 0 CO?Btunidor. P10r ainda, muito pior. Ninguém 
mente dtgna de atençao e lembrança· e seus' I! 2, 39 4., Reconhecendo a v~hdade dêste I ou.s~rá contestar que as emprêsas de 
Uo regime vigente, os Poderes sãq . • .e · princípio, curnpre~no.s recordar, dcs .. C::!pital estrangeiro (sempre grandes) 
l'larmõn!co.s e independentes, e, nem Imposs1vel acettar a. cmend~. tendo de logo, que, no .Brasil e, via de re- /têm fontes ~e créditos a que sômentp 
tllscussão, compete ao Executivo ü ~ vista a.. longa. ar~umentaçao_ ante· gra, em quase todo o mundo, dentro pouca c;, mu~to poucas, nacionais ((' 
r.esponsabllidade peJa gestão orçameh. nor. ~celt.a que _fos~e (a~m~amo;l do me-rcado interno, a translação dD!I' :~~rpre g~:and.es) podeip. recorrer: ou 
tó.rta e financeira. Se, em conseqüên· para diScUti.!> fiCana supn_mid_a .ti impostos indiretos, ccmo ·o de que v t.V~pp ciasstco, ou o neu processo 
r:a, uma emenda substitutiva de unJ P!irte essenc;el do projeto: a m.stlt'!u- tratamos, constitui norma pràtica. n.per!e1çoado e bem. superior, <ia fn-::. 
projeto governamental rejelta a tór~ çao d;8- duphcata fl~c-1~ co:no m~e1ra ment-e invariãvel, tJ.''"dfção ou retina, trl}c~o 289. Graças i! tais matrizes do 
mula, proposta ou solução dês~e. p!tl'u de ~llvlar os oontnbumtes ~e d1re~to, I que só por e-xceçõe-'> ct:~cut:!. E não a crédito externo e a tais instrumeJJto.'f 
er,posar outra, inteiramente diversa. e do unpôsto sóbre prodl:!tos mdustl'l~ discute o comprado:, mterm:diário, as. grande~ emprêsaa cJtrongetras 0 
a~tament~ desfavo-rável ao:; 1nterêsscR 1izados, da a:tual ~Ituaçao em q_ue sao comerc_iante ou o intt:rmediário da.B/ a!;ruma.; pouc!l-s g-randes nacionais po .. 
ên Fitco lógico e curlal serú que o forçados a fmanciar, por antecipação, transar:ó~s) não a ctl·:cute o comer· dem obter crédita abundante a 6 7 s 
Poder EXecutivo a não aceite, usando o pagamento dêste tributo. ciante' ou -0 inteim~~dl~ll'iO piJorque, ~ru r<;; ao ano, enquanto as médÍad 6 no casO, o remédio previsto na Conu· Import-J, porém, sublinhar que, 1 bmbém êle, por sua vez, tra.nsJaàa u~Quenas, na-elonais, Qua-ndo 0 olJtena 
titU!ção o tão freqüentemente usado vendo recusada a emenda n'i' 1, a o impOsto pr>ra o seu compro.dor, seja - e com imeroa dificuldade rm cer~ 
'em inúmeros casos com muito m~no 'tmenda n9 2 não poderia ser esposada, I um segundo intermedtãrio, seja. o ~a.<; conjunturas ~ nSo p:1,~nrn menos 
I es motivos> : o do Veto. · I pois, se fó~se, t~Iiamos uma lei sem consumidor final. E porque assim é, :.I e 21 a 30%. 

o Projeto n'? 7 quer favorecer Oh sentido~ nem. conteúdo, , vcrd!'l.deira mesmo cpundo o mercrdo é de com- 1 'l"omf'nws. um _ou dolo cxcmJ?!O~ e1 .. 
çÕntributntes de direito do impósto l!berraçao leglslativa. Tenamca uma prador, este prefere reclarnar ou exl~ 1 tando . a s1tuo.ça.o em ~ue ficariam. 
5Qbre produto;; industrializados, me · lei d·l qual constatiam, apenas, o § ~ir vantagens de prMO e de preço u ttes_t't. aspera batalha (se fõsse tncui .. 
lhote.ndo-lhes e fortalecendo-lhes a 1q e o § 59 do art. lÍ) (mas, relembre- discutir a translação do impôsto. ratmt a emissão da. duplicata e, por· 
pOsição -de seu capital de giro sem 5;!, s:om existir o cflput dêste artigo Nos EstadOJ Unidos, aliã.s, esta nor· tanto, a translação do impõsto), as 
porém, prejudicar de qualqUP.~ ma· l111) e ma.is os~ ar~. 29 e 3? que são ma vigora com _t?-1 connt!l:ncia .e de "~T)~·êsas nacionais produtoras dos 
neira., nem dificultar nem criar t'is., simples decorrenc1as e medidas com·~ maneira tão paclflca que, mvanà'l el· RadiO.o:; e TV Somp e Invictus. em 
~os ou aumento de ~brigaçõeS e tra- plementares do art. 111. Ainda para mente, as mercndoria;5 são. expos :a.s confronto com as es.tr~~eiras produ­
':J~lho de fiscalização para a raz.cnda. realça:r a. invia-b\.'idade da emend•3: com as e-tique-tas ou carta~es conten-; ~or.as dos mesmos aparelhos: Philips, 
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:Phllco. 'relefunken, eW. ~ ou a empré-' a lei, porque, em ta1 h t::ó~e.se, embo~·a ·se: "prazo superior a 5fi (cinqüenta) § 2'? Nos cas:>s do parãgra!o an .. 
~u g.túcha spri-ng·er, produtora. ~e apaw 1emitida. a dupli~at'i. 11.sca1, as grandesl1ciias.. •.. terior, o adquirente dos bens emi~ 
re:hc.J de ar condic10nado. e dlVersos, I empresas (espeCl.:.tlme~üe as estrangei- CDmo conaeqüênc:a: tirá, a favor do respectivo Estado, 
C"!et:·c-dcmésticos, em cotêjo com as· r~s. pelos motivo.:,. :..~. ú.bu:1da:emente N , 4.a d m., mo art li' onde se Território ou Distrito Federal, 
,pcU.:•c.::si~simas concon-enr.es de capi-! mencionado~) levaru:.m vantagen; .es- 6 _ .0 ~·N~. 0vendas ato!r. · 30 ' (trintal Nota Promissória Rural que men~ 
tal .a::epígeno. ser:arn neves Dav:s a\ magadora sobre as _J:_?ql~~nas e medw.s, 1 d~z., ~ :' le·a-se· "N;s 'fendas é c~onarâ as características da nota 
n1eCin•m fôrças com novos oansoe.s . .!!. na. luta da concor:e:r..cJa, sempre que: r.·t~ . · ·.:enta~ diaS" 

1 
st i' fiscal relativa ao imPôsto sôbr• 

o.::; uwls nem fundas teriam... i ::1 oferta fôss~ maio: c! o que a pro-·" cmqu · · · c:rculaçã• de mercadorias." 
Est.L ·e sàmente esta a razo.o de ser 1 cura. Novarn:mte o àilema s::rta o ex- I EMENDA N9 V 1 É de assinalar-se a C'Jntradlção 

da oJdgat~rieda~e;- a de_n~á~ al- 1 pos~: en: t?das as rmp.ê:as, par~ sel1 
(Autor: Deputado Pedro Falia) 1e:·a.,tenve entre a parte micial do~ 1• 

terar w dJScrimmar as cond1çoe::.. no não mf~norlzarE>m. ~e ccmpromet1am, r c.a emenda e 0 teor do § 2o bem com• 
'nu·.-c:ct~ interno, entre as emprêfas ( c~esde o momento cia \·en<la do pro_du· . Por es.ta e1\1enda, ~ única ~Iteração tio projeto. ' 
~cneor1~entes. QUíl.llto ao pagamento do 

1 
to, a. nâo leva~ a ~ro .e~ to a duphca-, 1_ntroduz1da n? art. 1· do )?i'OJet'J Co:_J- 1 Naquela, 0 autor permite que a ja­

liD_,e:hO. :ta fts~! ~encrda, arcand.J ~las._ ~m r .::.ist_e e~. tmnar fact~ltahva (e nao f culdade prevista no art. 2~ do projeto 
E L'I:'TlO,qt~e as grandes, e as ~.rau· ~onsequencnt,.com o_onus do Inl!Jos,o; 1 obr_lg~tor~a. ccm_o n~_Ie co~ta) .a e.eja extensível às vendas a prazo do 

de.;; csjrangetras especi-almente, Ja le- !ou. as que nao ace1ta.~sem tal com-
1

enussao da duphcata fiscal, Ela, pot-Jqua'squer bens ao-rícola<> ext-ra+-ivw~ 
vam vanktgens bem conhec~das, E prom:sso. insistindo no prC!t~sto ~· tant.o, re~ete, com ou~ra. redação, a 

1 

ou ~ast'Jrís. Qual é, }Xlré~t, a f;cul­
cerw. {.ambém, que elas. poderao c:on- port.anto, na _tral?sl,aç.tlo do tt'lbUC<?. _fl- proposta aa emenda n- IIT, ~o del?u- dade prevista no art. 29 do projeto? 
t.?tn~r ,o obj~tivo d_~ le1 embora eml· cariam ma-rgmahmda.<>. sem cond1ço::s tad? ~- de Banos F<?. Esta _a:5sun, ,r;;, exo.ta e Unicamente, "nos têrmo.t 
tind.o a W:pllcata fl..,Cal - ofere:cndo de competir e .'>Oti:er.n~t. co.~t.o lem- prZJUdlca~a e te:rr: de ser reJ:ltada l do regulamen~-o estadual próprio", in~ 
aos c_amp~adores, com<! compen,aça_o, bra ~o Dep. A. Bano, F~lhO, t;ma re- pelos mobvos aduzidos para a Iecusa \cluir 0 valor do imiJôsto sobre circ. ula-
do tntuto que. lHes irao pag-~r, <lc!l'- ! duçao g]<_>bal da! odn~ao o~ d.~ ven- dessa emenda. ção de mercadorias, na duplicata tis-
contos ou abatimentos no.,. pteço~ da com o aume4.to de . ., cus,os . T~- ~ E'11:ENOt\ NQ VI • cal emitida de acôrdo e por determi- ,. 

Mas - note-se bem - ta1s recur.sD.'J, l·i:m10.s, sob out:ra fol'ma, a "unfall' · ~ · na ão d'J art 19 e seus § · 
para. l!;_va~ vanta._gem na luta pel~ I com~etition', ~on: o mesmo dilet~a.! (Auto:·: D~putado Pedl'o Parfa) ( ~fas, no § • 2{) da ernedcia, abando~ 
C<?n~c~rrenc1a, mediante melh~:res coll_ \noutJ.as. pal~v1as,- - on se~ man~em :E: do .s.egninte teor a emenda em na-se a duplicata. fiscal, instit.mda 
dtçoys. de prazps ou de preç?-• ~e ~-es" a. •. compu_lsoneda~e do protesto, pte~- . que se p;:opõe nO\·a r:!daçáo ao § 5o , pelo pto_ieto, e ee diz que. no.s; caso3 
eontos: e a~a~Imento.s- t~u.s leCll-EO_ c11to no art. 3-, ou o projeto toao:d ar· 10 . [cto pa"ãrrrafo anterior 0 comprador 
sei_nP:;:e exlShram e c~ntmunr~o a deixa _de ter alcance e efeito prat1co. 1 ° ~. · . . dos be~nso ao-ricolas extr'ativos ou pa.s-
rxistrr, com ou sem a le1 ora em e5· lA obrlgntoriedade d') protesto é a con~ ''§ 59 Os contr1bumtes que ado·1· r T "'~ a f~v"Jr do Estado etc 
tudo. . _ \seqüência ne~zsr3ri9. e inOispensáveJ, tl\-rt;m o r-egime previ.sto neste ar. ~~n1s e~~t~~1 'p1-omi.ssô1'la Rural qu'à 

O que, poz·ém, esta le1 nao pou!tt.l na. compulsor:edade da eml'.Eáo dl;!. d1l- 1 t.igo e nã? cumprirem as obriga·~ m" ~\1 ona"'a as características d~ nota 
deixa'!l de fazer -_sob pena de serern p!ica-ta fiscal çõ~s dêle decorrentes, dos prazt.l!'> ns'"': 1• ·el~tiva ao impõsto sôbre cir-
o Poder :h.Xecutivo e o Cong-resso 0 , . _ \ fixados, ficarão sujeitos à mulla a ~ 1 . . • . 
acmados de estarem sacrificando a~ EMENDA N- IV r.,u.or. ue_,_.utado I d 5_,, d 1 à d li t culaçao de mercadonas. Assim os doi! 
empr~as pequenas e médias ou me:.· j Pedro Faria r e -r do ,? va or as llp ca as 1 pa1·úgrafos "hurlent de se trouver en-
mo grandes, nacionais, em favoreci·· Esta emenda do combatiVo e decii·l oetllll as. . 1semble." , ~ 
mento ~ benefício das mais poctero- /cada representante P!'dt'o Farirt. man-1 1.) _ Dosde log~. c_~mp!e chamar a Parec_e-nos tamb~ que na o podem. 
sas, ~obretudo estrangeiras, pela ta· têm, integralmente, a dlsrosição do 

1 

ate~çao para a 1mp .. opneda_d~ da ;;P.- J ter ~e:_buuent-o a h1potese e fact.llda,~o 
cilklalie que estas têm de obter c a~ 1 art. 1~ do projeto, a.p:;n~s cmn uma daçao_ df:l- emenda quando dlz. - . u~ I prev1srns. nem 'll:ma. Nota Pron:1ss~na 
pital de g1ro a jures baixissimo~ -·'i alteração no prazo das venaas. Onde tont~1bumtcs qu~ adotareD;'l, o reg1me em q~e se menc1'Jn~m as c~rac~enst~-
0 que a lei não pod1a deixar dera- 0 projeto diz: _ "r~alizactas a prazo!prev1st'J ner.t~ lCI, etc. ... . rc::t-S ?e ~ma nota fiScal p<11s tal ex1·• 
J;er, Jlara não ser acoimada de criarlsuperíor a 30 (rtnita) dias"~- emen-) Pela redaçao expressa e i_neqmvocá géncm nao se coad~a com.a ~ature­
discri.Jmillaçõe!S contra os fracos em da propõe: ''realiza-da:s fl. pr'azo supe- 1 do a.rt. lqA todos os contribt,umes, Sef!l z; . e as carac:t~ri.íitlcas propnas dM 
bene:flicio dos fortes - era tornai rior a 60 (sessenta) dlas". I exc~çã.o,. têm de s~ submet~et;_ ao r~g1· Notas Promisson~s. . 

. ~;ompulsória a emissão da duni:cata. _ . me pre\'lSÜJ nos termos des<e a.rt1go III. Mas, exammando malS alenta-
Cvt:n isto e com a Obr!cratorieda-d~ A emenda, pelas razoes que a Lin- É um regime compulsório, para tôdM mente a proposição contida no art. ~~ 

do protesto' que é decorrêú'cla daque~, ~rne~·uan~ mere.c~ 
1 
con~cteftação 

1 
e as vendas efetuadas a prazo superior I do projeto, somos levados a preferir 

la, a tra~slação se torna rorçada 1ac~lhllllen l> • p::nc.a · 
1 1

ce 9.ll1o,- ,a, a 30 dias, conforme reza o projeto. sua supressã? tetal. pelas razõe.s se-
torn~~se imposição legal. ), pOl'tall'" tportanto, ap..-nas _reduznc.o 0 mazo 2") A multa de 50% lllstituféla pelolguintes: 
to.:,~ houver "'redução global de pro~fpropo.sto, de 60 dtrs, para 50 · Pela§ 59 do art. 1!? para todos os cont1l· \ 1) Nos têrmos dêste preceito só­
durá~;> ou de vendas", quaisquer ou~ sub-emenda. que, e~rn tal.sc::-tldo suge- buintes ''que deixarem de cumprir a i mente seriam favorecidos, com a in­
tras !Serão as cau.sas ou moth·os a in- j rimos, nem 0 P~OJet-o hxa~~ 0 prazo exigência dêste artigo'' é precisamen· 1 clusão do valor do ICM na duplicata 
voe!' i, rnenCJs esta lei, pois ela gara.n~ ldet'Ye!lda de sq d~as ~par~ t~in~r 0~!1- te \-'io1enta para tomar válida e e!'J·Ifiscal, os produtores de bens indus­
te- a iguald.a<ie de todos os concor- J ~a ona. a em.:s!ro "n UP: c::_O::a 1~': Liva a obrigatoriedade determinada, hialb:ados, porque 
ren·t~. pelo menos quanto a êste c~ll nem 0 P·a~o ~ ... 60 · .FJc.a. .,e, en pelo projeto. A multa. não tem por! 21 Como bem revela a emenda do 
pt!•!tl,., isto é, quanto do govêrno e tJetant_o, mmto ma!<; próxlmo do 

1
f;a- finalidade aumentar a arrecad'.l!·lo ou 1ctígno deputad"J Fl'ancelino Pereira o.s 

d.n :ri dependia. zo alVltrado pela, emenda do q 0 ~ngordar o erário. Ela é forte'" a fim j produtores rurais não têm como -· 
Nilo olvidemos, finalmente, que Ja do projeto -: 50 ~.as. tle que a compulsoriedade não se tor- via de regra - emitir fatura e dupH~ 

at ta~mente as leis não vedam que os Não é arb1trár~a.. esta. wluç.!lo. Por ne letra morta. Se fõsse apenas dt. L .::atas mercantis. Em, regrn geral, tais 
co:n~radores emitam duphcata mer~\fôrça do d~creto-le1 nQ 3.26, de 8.5.67, 5~1. como q:.ter a emenda, poder~5e-ia I produtores, ressalvada diminuta~mi­
can.;.I. em favor do ve_ndedor, no mon~ ["o recolh;men.to. do _Jmpõ.sto. far- cair nas situações de desiguldade, a 1noria, não dispõem de escrituraçao e, 
tan1C do impôsto deyt~o. Noutras pa- se-á . ·. até o l!lhmo d:a da qumzena que nos referimos lonc-amcnte neste 1 por consequência, nã.o tem condições 
lav. '•. s: a rac:ulta.ttvlda~e já- ~x1sce, (!o. segundo mes su~t>quente àquelejparecer, permitindo que as grande:: I para satisfazer as exigências prescri .. 
eml~ora sem ex1stir "~up_licata f1scal".! em .~ue houver ocon:d.o o fato gerr.- emprésas sufocaosem, na. conc'Jrrên-- tas no projeto. 
,A:,~u:n, a emend~. nao ln?Va, apenas L aor · • leia, as pequenas e médias. 3 1 Ora com? bem demoust.ra. o a.u .. 
Ct:J.}agra o .... que Ja se pratica. J Assim, qualquer ~enda efevua.da no Deve, pois, ser recusada a emenJ~ 1 tor da emenda em exame, os produ-' 

IJ'J: A seounda parte Ca emenda 1ongo do m~s de JUlho, por ex., do o9 VI porque, se aceita, desvirtuaria, tores rurais precisam ter amparo o 
n". ;s~ qu!l"ndo 

0 
~etermina Qa .sul?ressfi.oldia 19 ao d1a 3~, dev~râ. o impOsto e P?deria. esvasiar de sentido, todo o defesa nas leis e nos Poderes Públi~ 

de~ ~§ 4 e s. ~o art. 1 . ~e stmples. s6bre p.r"'dutos mdust.rJaJlz~d~s pa;o proJeto. cos como nã-o há quem não reconheça 
ló•pr:a e necesEa'J.·ia decorrencla da, até o dia 15 de setembro <ultltno dia e ' ocl m 
primeira parte. Basta ler os 2 pará~ da quinzena do mês subsequente A.que~ EMENDAS N<~S VII E VIII pr a e. . 
grafos referidos para verificat que a~ jte em que houver ocorrido o fato ge· (Autores: Senador Eurico Resende e 4) Mas, ~endo em conta que ~ to:· 
dislto.sícões néies contidas são sünp!et~ rador). LOgicamente o prazo máximo Deputado Francelino Pereira) mula sugen~a - da. Nota P~missona 
corueqüência ou complementação ne· para 0 pagamento será de 75 dias Rural - na~ J>Jde li~r aAce1ta e que, 
cr~tál'ia do art. lP ou, ma1s preclf;a· (para a venda realizada a 19 de ju- I. A emenda n9 VII é apenas dr doutra parte, :.:a:> esta.o~ estes produ­
mE'Pt::!, são simples conseqüência ou tho) e 0 prazo mínimo será de 45 dias redação, visando a tornar perfelta~ tor~~ em c~nd1çoes, via de regra,·~· 
com;::Jlementação necessárla da obrt- (para a venda efetivada a 31 de ju- mente explicit'J que a faculdade de emlttr dup~tcata fiscal "'7 a concl~~HJ 
gatoriedade da emissão ela duplicata lho). o prazo médio será, portanto, inclusão do valor d-0 impôsto sôbn forçosa serm a. d~. exclm-los, pràtwa­
tisd:=>.L Rejeitada, como foi. pelas cau .. de 60 dias. circulação de mercadorias, na dupli .. mente, do beneflC-to q:ue sàr~e~te os 
E.O<i rxpostas, a facultatívidade pre~o· Nos têrmos da sub-emenda 0 pro-- cata fiscal, sàmente seria :permitidA produ,tores de. be_!lS 1n~us~nalizados 
nilt!da pela emenda, em sua pr1me~ra dutor não te;.á dano ou prejuízo digno 1

1 

acêrca dêste tributo estadual in?iden.. goz~rtam. o que na."J sena JUsto nem 
Pal't~, recuMda. também Jecessàna .. de menção e a louvável intenção do te sôbre os produtos industrlalizadot~ eqmdoso. . . . 
!,ll2-n .e. terá de se.r esta segunda par- autol' da emenda fica em sua maior de que trata o art. 19 do projeto. 5) _A ~ons1derar ha amda, q_ue & 

.. e da mesma emenda. . . parte atendida, mantendo .. se, porém, II. A de n9 VIII, porém, pretende !C~ e tnbut.o es~adual e que a gun~a 
tiL Manda esta, por fim, supnmu ,_ lgualdade de situação de todos 05 Introduzir dois parágraf'ls ao art. 29 _ maiOria· das umdades da Feder~çao 

o art. 39 do prc:jeto. contribuintes perante a Fa:r-enda. Aen- Recordamos que êst-e preceito "!acul· reclaJ?a~- ardor?samente c~ntla a 
~ nl>rma }ns~ltuída neste artigo é dida, _também, fica, parcialmente, a ta" nos têrmos do regulamento es~ substitUlçao do Sistema d_o ant:go rm .. 

tnera dec;_orrenc1a d~ obr!gatoriedade emenda nQ 3 pois que a obrigatorie- tadÚai próprio a inclusão do valor do pôsto de Ven~as e ~ons1g:t;açoes pelG 
da em.~s.sao da dupllca~a ~-<:cal. Com~ dade demissão da duplicata fiscal fica impô.sto sôbre' circulacão de merca. d'l Jn?.pósto sobre. ~lrc::laçao de Mer. 
1J~lsór1a esta .. como rmpoe o arti-go mantida apenas nas vendas a prazo d . d l'c t ·rs 1 cr· da cadonas. A. modihcaçao, profunda o. 
lq; compulsório e imper.at1vo tem de superior a 50 dias (~ não a 30 como orlas, t nio up 1 a a l ca. 18 radical, surpreendeu os Estados e .seu 
!!& t'l pr~testo da duplicata "vencida queria 0 projeto). Em tôdas aS ven- pe ~s aJois Parágraf:)S sugeridos pela aparelhamento arrecad~dor, provo­
fi nã.o re~gat~da no prazo que o sa~ das a prazo inferior a. 50 dias, R emts~ emenda do ilustre Deputado F, Pe- cando, no corrente exercJ~lo, acentu~~ 
eador dete.rmmar, não 6Uper1or a dez, são é facultatíva como desejam di ver.- . t" . d" 'do . da queda de suas receitas, padeci~ 
õlas após o vencimento", como reza ~s emenda.s ' reua es "-0 assim re Iffl s. menta do qual sõmente agora e muito. 
ê~te ureceito. . · . . "§ 1(1 A faculdade prevista nes~ lentamente se vão libertand'J. Sendo 
S~ o protesto da. duplicata vencida A.sslm, damos parecpr favoravel a te artigo aplica-se, também, às assim, não seria razoáveLque uma lei 

e não re-sgatada deixas-:e de ser cbri· emeJ?d-a n~ IV, con sub-emenda nos vendas a prazo de quaisquer bens federal criando beneficio aos contrl~ 
l!:f:l.tório mas facultativo c-cmo a su~ segumtes têrmo.s: de natureza agrícola, extrativa ou buinted de um impôsto federal - o 
]lre..."'-Sáo ~·- art. _SQ permiliria - in~- SUB-EMENDA à EmPnda nQ IV: pastoril, quando efetuadas direta. IPI - a fim de fortaleeer n. posiçãa 
til. anórhna, vazta. se totnava e ~"'bn~ mente por produtores rurais ou do capH:a-1 de glro dos produtores de 

ato · dad d · ~ d d 1· t No art. 1Q, onde •e diz "prazo su~ , cl 1 d 
ilse~i~e \nú~l ea v:i~ss~oart~ l~'u~ Jfôcti perior a 30 ttrintal dias", ... ; leia-/ por suas cooperativa&. bem industrialize. os, pre en esse lo-
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; rar aos Estad:>s· em notórias apertu~ rados pelos adquirentes dos prOduto.~ 
[l'a:r financeiras, a adoção de igual agrícolas. Lsto, alfãs, sOmente pode­
'b.vor, em relação a tributo cal.• e da. ria ser !e1to pelos Estados, depois d• 
çornpetência. exclusiva dêles, Estados. vencido o prazo do titulo sem r~·· 

nos têrm(ÃÇ da. sube.nenda que pas­
~amos a. apresentar: 
SUBEMENDA A EMENDA N• IX 

Ao art. 3' do projeto: 

I Dir-se .. á, com verdade, Q.ue o a.rt1go ga.te e de, em conseqüência serem 
1<?, tal como a emenda. F. Pereira, notüica.dos pel(}.!l ba..nc<M eobrat'lor~. Acrescente-se-lhe t'm pará:,JTa!o cum 
•penas "facultam'' e não impõe_m. a na. hipótese de a. êstes êles darem I o seguinte teor: 

'adoçâ<) da Uberalidi.de: Mas tamt~em oe. título~ par~ c~bTança.. Aqui.- shn, j "Parágrafo único. Deixará., entre-
1 ~ certo que, estabeleqida. a faculdade aumento OOn.Blderavel de burocracta._

1 

tanto, de promover-se o protesto pre­
f ;&>ela lei federal - sobretudo n'Js têr- trabalho, flsca-lizaçA-o, despesas. ltJ.Sto neste artigo; quando 0 bane!;) 
\mos amplos da. emenda n" Vlll - 8) Por últlmo -· "Last, bulo no~ ou o sacador recebHr, em tempo nábil, 
! passariam os Estados a._ sofrer ~nor- !east'' - temoa a. ponderar que se aeclaração escrita do comprador afir­
' mes e redobradas pre.ssoes dos mte- encontra. em fase adiantada. de ~- mando não ter am~ito as duplicatas 
~ ressados no sentido de adotarem van- l tudo.s: a Ieglsiaç!\o Oet eomplemen· mercantis correspondentes à transa­
tagem ou favor equivalentes. I Ca.r) que irá modificar o Impôsto ~ti- ção. nos têrrnos em que a Jegtslaçã<> 

~ 61 outra razão de incontestável pê- bre"Circulação de Mercadorias, a fim respectiva autoriza a recusa do 
ao reside na c')nsideração de que tódas ! de atender a<> clamor que contra. éle aceite'". 
e:üas vantagens - assim a de todo ! se levanta, de parte dos Estados li lt o par€cer. 

Setembro de 19ó7 20C9 

dutoa lndu.slrializados, realizados a 
prazo superior a 30 ürinta) dta:s, o 
\lendedor emitirá, obr1gatbriamtmiA 
duplicata de valor equivalente ao im-­
põsto, com vencimento máximo de 4.-á 
(qun.renta e cinco) d.'as. 

i 19 A dupUcata referida ueste aJ.• 
tigo terá a denominação de "duplicJ .. 
ta fiscal", será inegociável e deverâ 
observar, no .mli.s, inclusive qmmto ao 
núme:m de ordem e série, as displli>-­
ções da Lei n'? 187, de 15 de janeiro 
de 1936, com as alterações do Dêcrc­
to-lei nO? 255, de 28 dl"' tevere1ro a• 
1967. 

§ 2'? A fatur~. que será única. f..:..­
rá referência aos números da!!. e~ne'! 
de duplicatas que lhes correspondatl4 
inclusive a dupHcata fiscal. 0 projeto, como a do art. 2!1 e s. da I dO!· .Produtores rurais. Não h~ no Sala das comis>5õe~. 6 de setembro 

emenda VIII _ repercutem sõbre o Bras1l quem recuse esta necessidade de 19137. - Dep·1tacto Pauto Maca· 
çc.ll\étcio 'i os intermediários. PelQ urge~tt!, d~ndo-se ênfase particuhu dni, Pr2Bidente. - Se1,ador lllcm de. 1 39 A fatia de pu.gs.mento da du 4 

listema de uns.e de cutras, os produ-! no ~mperat1vo de assegurar mellJrJJ I Sd. Relator. pllcata fiscal nâo exonera o contrl .. 
d 'b tos d 8 tece.lta aos Estados com tratamemo _ bu'.nte da responsabil:àade pzto r~--

~res tra~sle.. am os tr~ ~ ' e qu \menos draconiano a o.s produtore;,. DA CONliSSAO MISTA, SOBaE o colhimento do tributo. 
aão contr1bmntes de d1re1to, para os 1 rurais 1 PROJETo DE LEI N~' 7. DE 1967 
emnerciantes que passa1n a efetuar o 

1
· · (CN) QUE "INSTITUI A DUPLI~ § 411 Nas vends.s até SO (trinta) dU.t.~ 

:pagamento dêles dentro do .prazo .d• ~stc- projeto de lel complement.u \ CATÀ FISCAL"". . e naquelas cujo impôsto não exceder 
: t45 dias da emissão de dupllcat.a fls- 'deve entrar em vigor dentro de prai?U I . . ao valor fixado periodicamente em 
oal. - ( ewto, talv~z menos d~ dois. mes-!!!. Reiator: Senador Mem de Sã. . reguJ.amcnio. será facultaLiva a emis-

Não há dúvida que os con1erciantes j E aí havera a opotiumdade JUsta, • l A comissã<> Mi.sla des~g->.lada. para t são da duplicata fiscal. 
t.érn coro? se defender.: - nas. ven-~ verdade_lra oportun.tdade, de. corrtgtr 11 emitir parecer ao Projeto de lei nú·\ ~ 5.t1 os c.onttibuintes que d~ixa:rem. 

. (l~; à vista. <que, af;na.l, perraz~nl. ~r def~ltofl. P.tt+f!fe~t~ em Vlgof' ~v· mew 7, de 1961 (CN;. que "inst~tui. de cumprh· a cxlgoênc a aestc artigo 
uma percentagem ponaeravel d.e .s~as ()e~en r~e~e~~~; az.n ? M rec am:t 4 a duplicata fiscal'', aprovou o parecex f1caráo sujeites a multa de 50% (cin~ 
tr~nsações) transladam lag'J o Imi?_os- \ ç 1 P ~ :' dos plDdutore_, agr~· .!o Relator e o :mbstitutivo anexo em qüenta por c2nto) do va!or da dupli .. 
tb para o comprador OLl consunudol co as e pas~ori.S. · que forem inco)'porados o Projeto, o cata que deevria ter sido emit:aa. 
fi_nat. Nas vc~d~s a prazo ou ~"es~· I 1p) 'rendo _ein vista t6àa a expo· Pa.recer do Relator, as etrrnàas e su- Art 21!- 0 vaÍor do impôst!J bôun 
çoes, que em mumeras caso~ s~ e~· ~l.~ao fel.ta, ctamos parecer contrãr!u bemendas apro•·adas no plenár~o d:\ circulacão c.l ... ';t"'rca·!o•-;as também po .. 
cessivas, basta que o com~n·ct~n ex1- A emenda n? vrrr e parecer favor.<\· 1 comiSsão. 1 · 8~ .. ", .. ·: 1 t .. 
j& ~o compraddor uma ~nmeml. pl·~~: I vel à de n9 VII, porém, nos têrmo;<.ll sa:a das com;ssões, em U a.e setem-1 ~~~~·~top~p~j~nJ~~l' d~n~I~~oa~:n ~u;t~ .. 
taçtlO, n'l ato a comp1a., em que m r da segumte subemenda: oro d 1967 _ D"putado P"ulo Ma~ 1 • ' 

i · valor do ll"ibuto 1 · " •• cata fiscal Cl ma o · ·- . ~ · , , ·o carinl, Presidente. - Sel:!a:lor Mem 1 
• • 

I:."'tnbora. assim ..:-endo, nao ?-a ccmo :-..UBEMENDA. A EUENDA N· Vlllde Sá, Relator,_ Dept~t::·,cto Benedito\ Art. 39 o ~~ntente ou o e~tabeiect .. 
netar que as ent1dade.s de c1as.se to- • A ·L ')(I d . t .. 1 [i'erreim _ Senador Argemiro de FI- mento bancar o encarregado da co­
men:iais rec·~i:>eram ml:'it.C:' n1al o P\~- : .o at · ~· '? proJe 0• sup~ ma.-~e. \ gue:redÔ. _ Senador Duarte 1•'1lh.o, _ branç.a fica;·~ ~bl'i~ado a levar a. pre­
jelo n~ 7 (Isto é, a ldela da dup.l- I E.ttl~llda. n(l 9 {.'\ u to r: Deputado Senador Bezerra Neto- Senador \Vil- tef'to a dup.Jca.a fu:c:Jl, venc1da c nà'O 
cau.. f:t.Scal, com seu. me~an.smoJ, f"'ectro rariai. loon Gonçalves. ~ senador Leandro resgatada, no praz~ em qu~ o sacv.-
pro_te.s:tan_?o contra a situaça<> de 1~- ( . Ma.ciel _ senador Carlos Lindentlerg do1· dêtermin~r, nao ~uperror a J-0 
:tr:nondao.e e contra a sobrecarga que 1 Ets o teor desta emenda. mandan 1 _ Deputado Gabriel Hermes _ D~u~ (dez) dlas apcs o vencimento, ~ob pe­
~ofria.rn, para benefício dos produ~.o- d.o dar nova redação ao art. ~. '! •-actO Arnaldo Pr'elQ _ c-enad~r· Au- na de incorre1· na multa prev1sta no 
te~. A extensão q·~e ora se su~~:e,: "Are.. 3~ O protesto da dup11· ~ ~élio Viarina.- i:Jeputad~ Amar::tl. de § 59 ~o art .. 1~. desta _lei .. 
aos prrydutores rurais, da mesma ~a.1-: cata f!.scal, vencie'a ~ n'ao re33r.._~ I t!-Ouza.- oeputaào Arnaldo NogU~Ira I Paragrafo UllJCO. Oeixara, entr:::~auo4 
tagem ainda que justa, sor:-lao.a e i tal:11l, dar-se-á mediante prévia\ ...... senador Menezes Pimentel - Se-,' to, de promover-~e o protesto previs-
acrescida a do projeto, elevana, me- 1 solicitação do emitente." 

1 

nadar Desiré Guanmy. - senactor to neste artigo, quando o ban~o ou o 
gâvelmente, o onus lançad<> sôbre o 1 . oomicio Gondim. sacador recebel', em tempo hábil, de .. 
comércio, iorçando-o, em regr_a ger~l, l Av e~amnlarmos a emen<~_a n~' u~ I E' " : t 8 b n t a . claração escrita do comprador afir· 
a ter de aumentar seu capital ue I que. decermmava a supressao Para o se"'u~n e o u sI uIVO pto- mand nã.o ter aceito as duplicata:~ 
glro, ou a fazer pressão inflacionária' .e "'r~ump~es do art .. 311 do proj~to -~ vado: SUBSTITU'l'lV merCa~tis correstJ'Ondentes à transa. 
sôbl'e a~ fontes de crédlto. I J..,._oons~amos que a.. compulsonedadt U ção nos têrmos em que a Ieg!slaçào 

7.. A.inda outra ponderação, no , do, protest<> da. d~phcata. ~iscal ven· ' AO ProJeto de Lei n? 1: de 1937 <!-;N J, recPeetiva autori~a 1\ recusa do acet ... 
me...mo sentido merecedora de aten·l v~da e não resga:tada. c~nstituiD: c~n1-! que "tnstitui a dup!tcata jtscal • t 

~ · · ' êt d 1 plemento necessar1o e Imprescmd1vel' e. 
ç.U?: DlVersos autorebs •1 em~n :1s dtt. obrigatoriedade da Emts.são t'la I O Congresso Nacional decreta: Art. 411 Esta let entrara. eu1 vtgor 
cntiCa.rn o projeto so a. a egaçw ae ró . d 1. t 1. 1 . · d t b d 1967 re nesmo através da duplicata P pna up 1ca a 1sca . Sem aquela, Art. 19 Na~ vendas efetuadas por em pnmerro e ou u ro e , ~ 
?~~alo ~ai· d,,'~elmtnar um aumen~o t;assar!a esta a coisa vã, inócua e eontribu1nte.5 do impôsi:o sõbre pro~ vogada.s as disposições em contrArio. 
en~rn\e de u~ocracia e de trabalho r~orta. E, em com:eqüência, a com·1----~··---·:--·------·----------~-----
ful empresas produtoras, aos ballCl}S ~;ttçã.o entre a., ~r~des en:prêsas e 

1

. · 
e aos cartórios de protesto. <.Jrcmus ma pequenas e m'dlaa levana ao es- SENADO FEDERAL. 
qut': no;~ têrmos restritos do proj~to . gamento. da~ ultimas, em beneu~ 

' e1o das prrme1ras, apenas medlante ( - 0 SR PRI'SIDENTE· 
-.-apenas dUP}icata fiscal part~..o It"I a promessa ou compromisso das po~!ATA DA 129iil SESSAO, EM 121 - ... ~ · · 
- tu.l elevaçao de trabalho e bem derosas - no ato da venda dos pro- DE SETEMBRO DE 1967 (Edmundo Levi> - Acham-se pre-
~nei.l~r. muito menor, do que os iV~· duto3 - de que, vencida a dupUca.ra. sentes 21 Senhores senadores. Há nú• 
neflctos denvactos da proposiçl'iü &ll- fiscal, ela não seria protestada e sim 1~ Sessão LecYislativa mero regimental, de·claro aberta a ses· 
ua.1, quanto a.s emprê3as, que venuem paga. pelo vendedor, isto é pelo pro~ O 

1
. , . d 

6
, "'L . I t r são. Vai ser lida a ata. 

a. pra:zo nuuo.r. de 30 dias, haverJa, dutor, contribuinte de dir'e1.10 ,.0,.., rc 111ana, a · eg1s a u d. 
1 fõ d • ... .. O Senhor Guido Mondin, ser,. apenas, 0 ~ mmo es rço e t:.spes" fa.c11idade de Dbtex crédito e capital PRESIDf:NCIA DOS SRS.: EDI\IUN- vindo de 2{' Secretário, ·procede a 

de s.er Obl'l~ada a ~1tir r:tm~ tun~ de giro a prazos largos e juros bai- DO LEVl E RAUL GIUBERTI leitura da ata da sessão anterior, 
auptt..:ata l!:m c~sos mcon.~velS,_ das xoe em toutes externas. I que é a

1
Jrovada sem debates 

vendas. a. prestaço:_s. elas 3a ermtem, A emenda. n9 IX suprlm:ndo 
11 

As 14 horas e· 30 minutos, 
pitra uma. transaçao, 5, 6, 10 ~upn- onl1gatortedade do protesto, para ra~ , acham-se presentes os Senhores o senfwr ú Secretário lê o se-
c~tas .. Maus wna, em casos ta~, 6e- zê-Io facultativo, traz um argumento Senad01:es: guinte 
r:a. cotsa de na_d~. Qu~nto aos ~an- digno de tôda a consideração, ;Jtlâ Adalberto sena 
t:{i~ e aos cartono~. e..mda repetmdo sua procedência. Diz seu ilustre att Flávio Brito 
que. em grande .numero. de casos, o t.or, na Justificativa: "0 protesto da Edmundo Levl 
aumento do serviço é mmtmo - v:~~ t!uplicata fiscal n·ão pode ser c.om· Desiré Gua.rani 
ru.tn1 ~~mpre a vantagem con·espon- lJUlsório, coma quer o projeto de lej Milton Trindade 
dr.nte 'a pe1·cepção das taxas d~ ~o· H"' 7-67, porque dessa fonna tira·se Sigefredo Paeheoo 
urat.( a e dos emolumento.~ <1e vru- & possibilidade, prevista na Let nú- J.Juarte Filho 
ttlsrl.. mero 18'7, de 1936, do comprador Pessoa de Queiroz 

Mas, amda &.S.S1m raciocinando, e recusar-se a aceitar a dUplicata pm Leandro Maciel 
de COH..!'vrdar oue a emen<1a nll VUl, t'alta de recebimento da mercadorta. .Julio Leite 
esta i:iHn, ctetem1tnana um aumeuLo (alta. na quantidade ou defeito 11 a. Aloysio de Carvalho 
cOnside:·ável de pa.péL!s e Utu!os, e.-.- qualidade''. I Antônio Balblno 
fm·ço e buro c· Carlos Lindemberg 

!! era Jtl. Reconhecendo a razão do autor t Marcello de Alencar 
81 No caso da emenda Il• Vlll '' the agradecendo a preciosa cola..bo-1 Lino de Mattos 

a.Hn~et~ ~xpo.sto ... no item. anterior !)~- ! 1!1-qáo, através da qual se faz possl- 1 José Feliciano 
r a ag.Ia\ado P-la necessrdade, QUe ~e j vel escotmar a lei de grave lacuna. I Pedro Luctovico 
l:ri!JOJ'~a M."t Estados, de redobrar ~to.a mas, dout.ra parte, não aceitando .!!1 Fernando Corrê& 
11\S\'al!taçao po.ra (\Ue a fraucle u~a I tncnltat1vidade pura e simples du Ney Braga 
''Lmpcasse e para ir cobrar Ol>s pw· prot-esto, como já explicamos, decidi- \. Celso Ramos 
dutm-es rurais os tftulos nâo hvll· mos aceitar, em prlncfplo, a emencta Guido Mondin 

1 

EXP~:DJENTJl 
RESPOS'l'AS A PEDIDOS 

DE INFORMAÇõES 

Do Minis~ro da Viação e Obras 
PUblicas: 

Aviso nQ 5"lOÍGM - de 5 do m-ês etn 
curso, com referên<iitl ao Requertmen .. 
to nv 510;67, do Senhor S:mador v as .. 
conceloo Tôrres. 

2 - Do Ministro da Fazenda: 
A'l)ÍSO nl1 GB-241 - de 8 do mês elll 

curso, conl referência ao Requerimen~ 
to uiJ 316/66, do S~nhor Sena-dor Vas ... 
concelos Tôrres. 

3 - Do Ministro das Minas 
e Energia: 

Aviso GM ;633;67 - de 8 do mês em 
curso, com refel'ênc!a ao Rêquerim-en .. 

• 
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ib n9 667;67. do Senhor Senador José a:.llplo apoio, dado o seu conteúdo cí.. AContece, todavia, que a Corni.ssão ções desta Pa.sta, qual seja o de poss,t. 
Jtrmírio de Moraes. VlOO e, em consequéncia, o seu a:.can- de Finanças decidiu ouvir o Ministé .. bilitar, de modo efetivo, o· aparelha.+ 

ce educativo. rio da Fazenda sõbre a possibilidade menta 'tias referidas entiàades, em t;o... 

l'~ereceres ns. 57t, 576, 
e 578, de 1967 

577 Realmente, .autori2ando o Poder de se converter em crédito especial o do o tenitório nacional, para a. tarefil, 
Executivo a emitir selos comemorati- presente pedido de crédito suplemen- de cumprirem a parte que lhes caberd. 
vos do centenário da Retomada de tar, tendo em vista. a. ·sua condição de nos Planos Nacicma!s de SaU.de a se. 
Corumbá, a proposição trás à tona da. se referir a orçamento de exercicio rem estabelecidos pela União de CDllt-J PARECER N9 575·, DE 1967 

J/}a Comissão de Constituição e Jus-
tiça, sôbre o Projeto de L<li. do SeM 

, nado, n9 34, de 1967, que au(oriza a 
emissão de selos comemorativos da 

. retomada de Corumbá. 

R2lator: senador Rui Palm~ii·a. 

consciêncio, naci{)nal um f-ato histó~ anterior. forÍnjda.õ'e com o ditame da. Carta. 
rico do mnior rel::.vo e que deve &erM Em resposta, o Minie.tério da Fa~ Constitucional''. · 
vir como lição para a nos:'la. juven-~ zenda esclareceu que a despesa a que "Quanto à natureza. do instrumen .. 
tude. · se refere o projeto em causa foi rea- to pleiteado - prossegue a ~posiçã{l 

Efetivnmente, como bem assinalou lizada. na forma do art. 46 do Códí· de Motivos - "impõe-se a forma dá. 
o eminente representante de Mato go de contabilidade da União, sendo lei, porquanto a circunstância de tra• 
Groe.so, a retomada àe corumbá, ocor- 1 desnecessária a autorização legisla ti- tar-se de bens públicos exige exata .. 
rtda. a 13 de janeiro de 1867, pelas i va. para regulariZá-la.. mente ésse tipo de autorização a finl 

'De aut{)ria do eminente Senador trl)pas cuiabanas, sob o comando do A comissão de constituição e Jus- de ser proficientemente enfrentado O 
.tl'ilinto Muller, o presente projeto au- então capitão Antônio Maria Co~Iho, tiça. tem se manifestado contrária a problema. constituído pelo caráter d(; 
toriza. o Poder Executivo a emitir "vale como um dos momentos ma.i.s j aprovação de projetos semelhantes, em inalienabilidade que, em princípio, 
8eiO$ comemorativos do Centem\do altos da nossa história militar, eis. rcinteradas consultas formuladas pt:~-r informa a natureza. dêsses bens. O 
ttt Retomada de Corumbá, à custa das que simbolizou tôda a bravura de que· esta Comissão, por não se tratar de objetivo proposto, o da aliena~ão. O 
~otações orçamentárias normais. é capaz a gente braSileira''. 1 proposição ã:o Tribunal Superior. no caso, facilitado pela categoria c 

o ilustre R-epre.:;entante, por Mato Antônio Maria coelho foi um h e~ 1 Diante do exposto, somos pela l'e- que, na. classificação geral, ocupam 
Q-roeso, justifica plenamente a me- rói, e o culto· dos se-us heróis é uma~ jeiçáo do presente projeto. os bens pretendiàos doar, ou seja, p, 
d!ida, reiembrando. em síntese, o que mane:ra de que os povos se se .. ·vem r Sala das Cc:misa-ões, em 6 de setem- dos chamados ~<patritnoniais disponi­
I-c>i a gloriosa jornada do Corct1el An- para firmar-se e perpetuar-se na bis- bro de 1967 - Argemiro de Ftguei~ veis'. 'l'ais bens permanecem à dis­
t(>nio Maria coelho, que cu1rninm.J tória. I redo, Presidente - Cladomir Millet posição da Administração para quaJ .. 
rpm a retomada da histórica cidade Um herói não tem passado, nem Relator - Bezerra Neto - 4.urJlio quer uso ou alienação na forma que 
ê,'e Corumbâ, calda em pod-er dos pa~ pre!iente, nem futuro, é eten1o e essa Via·nna - Leandro Maciel - Oscar fôr autoriZada em lei. 
rbguaJos. eternidade é um sopro vivifica dor das I Passos - Petrónio Portela - Mem de No que tange à doação às entida-

0 mérito do assunto deverá ser qualidades õ.~ sua gente. que ne:e_ se Sa. des de natureza pública, o problema 
r~'oreciado pelas Comissões de Educa- inspira nos moment.o.s grave.s da vida 

1 
• -~- não suscita, por motivo::; ~!n:\'S, maio-

J;ãO e Cultura e de Comu_nicações e das na.Qõe:.::. 1 p 580 e 581, res indagações no pertinente à sUl:. 
Obras Públicas. como se vê, o projeto em estedo é. areceres ns. viabilidade. Essas indagações aflo-
; Do ponto de vista constitucional e oportuno' e patriótico, e. assim enten~ de 1967 ram quando os donatários se alinha1n 

SUrídico, nada há que invalide a pro~ dendo, opinamos por sua ap1·o·,nção. entre as entidades de direito privad(l. 
JlOsição, que. sôbre ser meramente au- Sala das Comissões, 24 de a~ôsto PARECER. N? 580• DE 1967 destituind{)-se, contudo, de interé.sse 
torizativa, não implica em aumen:.o de 1967. - Menezes Pimentel, PreM Da Comissão de PrOjetos do Executi- quando a atividade à:@sses donatários, 
de despesas. sidente. - Duarte Filho, Relator. vo, sôbre o PrOjeto de Lei da Câ· a par de não 'objetivadoras de lucro. 1 Isso posto, somos. quanto à juridi· Mem de sá. - Lino de Mattos. mara n'? 83, de 1967 (n'? 341-B-67, caracterizam-se por uma indubitável 
cl.dade e consUtucionalidade, pela na casa de Origem), que autoriza finalidade beneficente e soe.; a!. O - d ro'eto PARECER N' 578, DE 1967 aJProvaçao o P J • o Poder Executivo a doar material princípio informativo dessa liberalt ... 

Sa.la das Comissões, 21 de junho de Da Comisaão de Finanças, sóbre o, e equipamentos a entidades J]Úbli- dade é o da. "colaboração de int~r~-
liJ67. - Antônio Carlos, Presidente Projeto de Lei do Senado n? 34,: cas e privadas que menciona e dá se público", adotado pela Cone.titul ... 
$1. exercício. - Rui Palmeira, Reia- de 1967, que autorba a emissão ae f outras p-rovidências. I ção em vigor. A melhor doutrint?:, 
t(>r _ - Antônio Ba1bino, pela c.om- selos comemorativos da retomada de Relator: Senador Antônio Carlos. aliás, já se~ apercebera d~ viabi~idade 
titucionalidade. - 'Wtlson Gonçalves 1 Corumbá. 1' 

1 

da ahenaçao de bens as entidades 
-t- Carlos Lindenberg. - Bezerra Relator: S::onadol· Bezerra. Neto. Com a :\Ien.sagEm nQ 497, de 1967, do mundo privado. Assim, "os bens 
Neto. -AloysiO de Carvalho. ' . ' . r o ~r. Pf~idente .da.~ República enca- públiC?S, quaisque~ que sejam, podem 

· 1. Com e::.ta micmt1va, neste Pl~-- mmhvu a aprec1açao do Congresso ~er alienados, desae que a dmini.StraM 
. PARECER NQ, 576, DE 1967 jeto de lei, o eminente Senadm Fl-j Nacional o pre.sente p!'ojeto que au-

1

1 ção satisfaça certas condições para l'~ 
1Ja comissdg de Transportes Comu~ Iinto Muller, presta h.o~enagem a uma! toriza d Pod~r E. xecutivo a doal,',. atra- sua tram.feJ·ência ao domínio priva.-
. nicaçóes e Obras Públicas 'sôbre 0 excepcional data h1storica nacional, vés do Ministério da. Saúde, material do". tHely Meirelles, ín Direito Ad ... 

\ PrOjeto de Lei do senado' nv 34-67, I part1cularment2 C?l'a aos mat_o~'5r-os- e equipamentos adquiridos à conta ministrativo Brasileiro, verb.ete "Ina .. · 
que autori::oa a 'emis.~ão de selos co-- sense", tal seja a d? centenan? da de dotações orçamentárias dcstwadas lienabilidade dos bens- públicas, ed. 
memorativos da retomada de co- retoma_da de Corumba, trans.corr•do a' a planos mtegraàos de saúde, equipa- 19tl4, pág. 439J. Uma dessas ~o.ldl-
rumbá. \13 de JUnho dês te ano. A Cldade es- I menta e manutenção de laboratórios ções e a d.e que os bens se encontre.tn 

• • . i têve mais de dois anos ocupada per de saude pUblica as5is~ência médico·' na aludida categoria de "pattimoniw;-; 
Relator: Senaa·o.r JoBe Lf'J~e 

1 
1 fôrças paraJuaias na guerra dt'fla- sa-nitária d.e eme~·gência, assistência. e .1 dis,~:on~veis'; a outra é a de que l~i 

Propôs o eminente Senador Filinto: grada por ~olano Lo~es. . . :recuperação a mutilados e deficientes específ1ca autorize a transferência". 
M:uller, pelo prcse:u\v projeto, que o I 2: ;>\ut-orlZ:t o a~tigo pnmetro. a j físicos, combate à raiva e às doenças 1 o projeto abre melhores p:rspectl­
.Poder E;.;ecutivo fique autorizado a €tnlssao de sélo po~~~l comemornt~vo, venéreas e imun:zações contra doen-, vas para a execução d6 Plano NaclQ­
tmitir selo& comemorativos do cente- à cm:ta da dotaçao orçamentada ças transmissíveis. ·/ nal à.3 Saúde, que tem ccmo p~·imeiro 
~ário da retomada. de Corumbá. normal. . ~ . . i Frisa o pará~raf-o único do arti""O l"'·lúbjetivo o combate às doenças trant-

A proposição destina-se a relemarar A C~mt:.~oo dc_Fmança<; e de pare~ 1que o material e equipamentos nlédi- lllissívels, "principais respon:âvels p~-
Um dos mais slgnif!cativos eventos de cer pe a nprova.ça_:::l. · co~hospitalare.s. objetos dessas doa-jlas elevadas taxas de mortalidade, 
)lossa. história, cujo centenário <lcor- b sa~a d1~3C7 cmissAoes, e~ 6 dde ;~terD;-

1
1 çóes são os adquiridos pelo Ministé·J morbidade e incapacidade que ainda 

;reu no dia 13 do mês em curso: a ro v e ". · - rven;tro e tguet- rio d~ saúde no exercício de 1966, a são re:{iStradas no Pais". Para con­
;Retomada de Conunbá IJelas tropa5 ;er'· Prr.,tente p Ber..erra J!eto_, R~- conta. das dotações: Material de cor.- cretização de~sn importante m·so:ão, o 
tuiaba.nas, sob o comando âu Coro- Qa 0~ - s~ar. T as~s - es6f do e l.::oumo serviço em Reaime de Progra.- ; Ministério da S.:níde, na qual~d:>de de 
t.el Antônio Maria Coelho. uet1'o~ ,- wc lO utnr_w - .. 0 - 'maçã.b Especial Equitamentos e Ins-, ~rgão executor do Plan:>. pr::>tendt! 

í\:.s.te feito, que representa, sem dú~ pmir
1
M
1

tl.et -L· Medm dwer Sa 
1
- Pef, ónio j talações e Mat'erial Permanente. . i O:OJar material e equipamentos i's en~ 

wd d t 1 1 · or e a ~- ean ro ... acw l" d 1 · 'bl' · d 
;o a, u~ .~ momen .os .m~ s. g orw- · POl" sua vez, disciplina 0 artigo 3n 1ae es "ocaiS, pu ICB.s ou pn~<:! _a~:. 

$oS da histona militar btasileha •. me- , que as dotacões sOmente poderão &C'r o~e es.teiL.m empe?-hadas n~ assl'{ten-
r~ce ser evocada através d~ providên- Parecer 11 ç 579, de 1967 i feitn.s a entidades médico-hospita!a- \ c1a n:e .. d~ca, sem fms lucrapvos, ! cs~ 
(:~a p:oposta tend.o em VIsta v -alto _ ~ . . 1 res de beneficancia social,p úblicas ou pera.t--e portant{), _que, .agmd') d ... n~vo 
!iigruflcado educat_1vo que eia encen-a. Da Comlssao de Fw.anças, sobre o 

1 

privadas sem fins lucrativos regi 'i- f ~e um .sjstema. regw_nallzad?, s.e atUl-
0 Poder ExecutlVo te~, legalmente, PrOjeto ae l.,ei da Câmara nQ 3. rle trada ~a Divisão de Org~nizaçê.o Ja 8: tao t;te:;aJa.da l!lterionzac?o doo; 

~?mo se sa~e,~competênma para aut~- 1967 (n9 3.860-B-66, na ~~?H"_ara), Hospitalar do Departamento Nacional serviços mNilco-hosplta~are'5. d?t.s,?d4-
nzar a em1ssao de selos comemoraü- que ab1·e ao Poder JudtC!ar!o - 1 de Sa. df> ao Min'st ·r·o d Saúde se as unidades de saud:, pr·nclpal-
1ros, o que não U:Uttede, todavia., que Just!<ta do Trabalho - Tribu"!q.l i tem co~o· a EsLado~ ~i~tl'ltoa Feâ·eral' m_en~e as 1ocal~~àCls em req-·~es. ert--t Congresso Nacwnal, como o tem Regwnal do Trabalho da 1ll- Regtao, Terrltó ·os Mu ·c· : nt'd d s u' dem1C9.'3 e deficientemente "'· rv1dw, 'to . . A • 1 r1 , m IlJIO.S e I a e a - 1 c 1 1-1- ~ , 
ei mumeras vez~ •. possa 1gua men-

1 
- créditos suprem~ntares de .. _ ·j té.rqulcas e fundat'ões 'para snú Fe ._ i em os recursos: c en 1 IC"s mc·!'?rn'f.., 

~· toma_: essa Imc1at1va. Crtz; 60.000.000. para aten_der: '! des- viços médíco-hm:.pitaia\·es. Em se tra- de alta eficiência. • 
.As razoe~.9ue fundament~m _as ~e- pe~as referentes a subsitfUtça~s le~ tZJldo de a~sist€ncia e rccup~ração a 1 Co~o se vê~· o Govt;rno Federal te:;n 

tdas contiO'aS no .Projeto &ao 1ntena- gats. ! mutilado'> e defici:m.ec flc;icrs as d:Je- :a nítida no~ao de sua.s resp-nnbili-
. ttlien~e jus~as, motLvo por que es!a Co- Relator: Sen.:rder Clodomir i'flllEt cõ~s à pe.ssca:,fisiea s serão atravéc; 'dadec; no c1 m9o .da saude, e n1·etendP 

~, ssao opma. pela~sua aprovaça-0.~ . ~ 1 de entidades r:-ública<> ou priva.d'.!.s. :arm'!f-Sf' C:Jm 0 1!1Stnunento 1r"'al QtiC' 
Sala das Comissoes, em 9 de agosto O proJeto ora em apreclaçao de- 1 . _ ~ 1h~ ne·-m·ta p:H'tir para uma ofen'-'1-.. 

&e 1967. -:José Guiomard, Pre«iden- con-eu de Iviensagem do Tribunal Re~ flU"lm~nte. d:so:o:- o p:ojeto oyc · Ya r-M tdo 0 terrPó:-io na':'i:l!'?'. vi~ 
ie - Jose Leite, Relator - Carlos. ~,ional do Trabalhe. da p Regl1o e J t::::-; ~o::-ro:::~ obcne:::-rr~ -~.-:' u_m nla'1o .a 1 s"nQo a recuneração_ da 'i ncoul:-,..ô~-; 
:C.índenberg , \tem por objeto abrir âquela Côrte de 1 Sf'l" c.:~.bon•o·o p('h :-,.r_l:1l'L t-J:> d:! SAU- :J~in• :dJ". oor greve; .-n!'rrm1~'?_1n-:. ~o 

PARECER N,D 577 DE 19"7 /Justiça créci:ito sup:emrnt:lr de se~- de e qu.e, a form.r. r.:• .n!~C'c~'i"Pmf'~t.1 1 m"'•m') t·ln~o Que e:ci-J:-a a tn"::l.i"in<'-
, ' ... il senta milhôPs de cruzeiro;:;. ; do~A nAdlu~""· a d 1;.'"r:~qu·~o e fl-,:c""' 1 ~-: TJ~-::,·r-~''Vé!. psra imP:>di .. 11 ~'l'<;t•·n _ 
4Ja Comtssdo de Educação e Cultura Depreende-se da l!i"-P:Jslçáo d~ Uo~ . Z.:l~ao ~~;-ao e.;t3b:>lf'Cld:->q f'ffi, rec~ 11 1 1_- 1 lnE.n!"> f.n m'·iq0o elenco Ce m-1" _t'.'l-; 
~ôbre.o Projeto de Lei d6 Senado nú- tivos da Presidércia. do 'fribuual que' ment; .. an C'U€' o. Pctl::-:· :""~:u'p;o f" r~ .. C"11,2"'ifi"'CS. . 

, 1 mero 34, de 1967, que auto-riza a 1 a verba tm quct.',:io dC'4Ln<Hie ao p1.- 1 clen~tro d~ CJ d1J" " ,mr~lr d:-. P"b':- o n•·o~:-:o. tcd~via não 1 .. a eca-
1 emissão de selds Co'i.tpmorativos da/ gament~ ~e~ de:;p€'>O:.s efetuadas com, :a,..:;.o .d.a prc~::nt~ Ie, .. _ ...... _1 ~-· .• l'';'~·..,dicnl"'~:> de do:-:1 .,_3 lr~,.., 1 -

retomada de Corumba. a substltm~ao rcnumen.da de seus- Jm.tiflcando a TJ1'.:>nr::; c1'0 o S ... nhrr IT.lJ<~n""' mJs amda. p .. e. r (IO".Õ"> 

' Relator: Senador Duarte Filho, juízes e ~ut!itores~ . ~ ; ?Sinistro de Saúdt>. rm E::~o<::ição de ~:>rr ao:<Lt:.n~i?; e rc:u?~ .. a f. o r rr t1~ . I A Comlssao de Con~t!tmçao f' Jus~ 1 ~·"lo~:vos. esclarrce (111:> "o diplcma Ie- t''ad"'> c df'fln€-nt!'" fl"· c~-~ n·~ e-<:-
1 ~ presente proJeto: ,de- autoria dC? tiça da Câmara. att>ndPndo ao arlma;gal objeUvaGo r;msN uhl important~)tão. n n1'~recc>r, por e.<>nl'r+o c':! F~li­
~mmente Senador F1lm~ Mull-er, e exposto, apresentou a presente p~·o~ fator nn.. conc,..,a .. ~rfo ~e 1m 1!0~ """'- 1 fl.,,·:~"~de,. dl' hnmanir·a-~..-. :"" m('~-
:Oaqueles que devem mç,;·p~er o mais 1 PQsição. 1 tores b!i~icos do pro3r:-ma de reaJi7::.- mas a':n-;.ões do Poder Fúblic:J. · 



·Quarta-feira 13 DIÃRIO DO COi\!G~ESSO "NACIONAL 

Assim, reconhecendo que o projeto!ças, que opinou favoràvc.:mcnte, comi a) acervC> da o..tuol Camp~nhia N~-~ parece' n<:t 5841 de 1957 
encerra relevante inter~sse púbhca, so4 1 emenda, Foi. aprovada, ainda, çor tõ-r clon~I de Materuti _ de J!!DSm?., cuJa 
mos pela sua a-provaçao. I dns as Comi" soes, um-'!. em:-r.çt.J. de doaca.o pelo P~der E:;ecut1vo f1ca des· l Da comisslio de Ftnanças, sObre ,; 

Sala das Comi!sões, em 5 de se- plenário com subemenda. ·de Jo~o sutonzada; _ I Projeto fie Lei da Câmara no ca, 
tfUllbro de 1967.- carUJs Li1U,lenberg, Durante a vo~a.ção do proje1o, r,o' bl _ dct~<:ões ~rcamrn'dda;; c f:Ub- de 1S57 <Projeto de Lei n!) 3ill-B-il7 
Presidente-.. Antônio Carlos, Relator plenário, foi sollc1tado d~S.taque da vcnçoes. au Un!1.to; ' na Càmara 1, qu~ isc,1fa dos imr 
, Petrônio Portela - Mem de Sá - 1 Emenda nQ 7, ~ c9~i~ao de Edu-, C) do:eõe-:s e cont1·Fm:r6 _:; de tnti~ I poMos de importação e sôbre [.1ro 4 

JQSt! Ermfrio \cação, a q~~.l fol reje:t~_a. _ • dad:s d_::l dii~1~o púlil~co e ,1.-:\-~cto e! ~~~tos fnd tsfdnli:..ad?s, bem ~?mtl 
PARECER N? ó81, DE 1967 Pelo proJeco, a Fund~-:-ao tera sede: de part1cu.arc-s~ 1 ac ta~a d~ despac.ws odua.n-:•TCi 

_ _ _ • 1 e fôro no R1o d~ Janeiro, Est.ndo da, dJ receita de ln:'t=•~-1 d} rn:;in_o; 1 materwl_ ~mportado P-:?la_ Jr;m~ 
IJ-a· Comt:.l)ao àe F~na!Ufas, so~e o Guanab!Lra. Entretanto, quando as eJ rendas e1Tentu;;:o: 5, i:l_!,·-Jüe a 3 1 "IWptunla S. A •. Cxnlosn;-.;s' t 

Ptojei.o de Lei da Camara nurn~:ol condições Jll'>tlf1carcm a s<:-de e o fôro resultan!es de prestar-uo CtJ s:n:._~.-: •. 1 d~Sf'1l(lr1.o à r.~cuperacã'J d:! s!t~·> 
"83, d.e 1967 (n'? 34~-B-67 - na C.:a- serão transferidos }::ara Bra~;ília. 0 pará~rafo ú:Lco do- mesmo pfe- tnstara.r;õrç_ pcrra o fabrico C:.e- 111 .. 

ma:a' • que autortZa 0 Poder- Exe-~ A Fundação teri au~on::.mi.J. adtni- ceito permite a : ulJ-rQ ;uçao dos b2ns trog/qccrma · ' 
culn.'o a doar: matenql .e eqm-pa_- nistra.tiva e fin::m:;eira. e r;:1r. finali- e ctire:tos -da Fundac;;io ps.ra a otten~-
menlos a enfldad_es publwa.s e pn- d:J.de será produzir r distribuir mate- I cã.J àe rendas. d"'sti:-~ad:::..-5 ars seus R~lator: Senador Pe~ 3C!l de Qu:::i .. 
vada~,_Qu~ mencwna e da outras I rial didâtico, de medo a contrP>'Jir 1 filB. · roz: 
,proutn€netQS, r , para á m.~~hor~a ct;_ sua _qu~lidade, 1 n segundo artigo cit~do! de n9 10, 1 A Me:J.;,a·.;em no 514-67, da Pre::;t .. 
Relator: Smador Bezerra :Ne~o. preç~ e uhllzaÇ'aO ... .Nao tem fms !U- 1 amoru;,a a isenç~o ~a imr_o&to dê t:n- 'déncia da República. trouxe ao Çon~ 
1 _ Result..ou 0 presente projêto c~atlvos e o ma~euul por ela oro.lu- 1 porta_çao e .d~ 1mJ:0.3Lo to'bre" p.-odu- gresso, acompanhado de Exposiç.1;. 

da Men~ag·em n? 49.1-67, do bennor zxdo será entre._,ue no consumo ao tos mdustrw.hzados, be~ C..-lllo da de l\/loti·;os dl) :r..Iintstro da Fazen::í~. 
~·esidente da República, e p~lo seu preç~ de c~sto. ~ , taxa de despacho aduane_~ro e, nln?a, ProJeto de Lei oue is~nt'\ dos imnr'~~ 
attia-o pr.meiro íica 0 Pcder .c.X<)CUt1- Tres órgao.s terao o. Encargo de ad- a~segura abertur~ _ c:tmbml. P:lori.á- tos de importarão e sGlJre Pl"OdUtCI> 
v(l ~utorizado a doar, atl"avés do.ivli- m~nl~trar a ~~ndaçuo: o 1 Ccm_elho na,_para a aqm.slç':~ Uc m:.ql.nm!~- e industri.ali.cados .. bem como da t~xu. 
nl.stério na Saúde, mntel'ial e equ1- TecmC? Co~.su1t1vo .. o ~<mse .. ho F~sc~l eqmpa.mentos adqu~.Ildcs no~ ex~:uor, de despacho f!due.neiro. materiol 1m~ 
p(lmentos adquiridos â coma de ú.'.J- e.a D1retor!a, ~onshtumdo o patnmo_- p:la Fu~daç~o, d~a:e a,ue do.:. m,_.mo.s nortado pela firrna "Rupturita S. A, 
lJlçóes orça-mentárias destinadas a mo da enLdaoe: nao haJa .s1mlla1 mw1~na:L Explosivo.:;''. 
p:anos integ~·actos de ,saúde, equipa- a) acervo da atual Campanha Na~ O parâgrafo únic9 do me.snu ar~i~ N 

8 
ui Exposicão de Motivos, di:~: 

m.enua e manu~enção de unidades mé- cional de Mat~rial de Ensino, cuja go e5~ipula que a venda ou u.liena~a.o ~ _ 1 
• , ()nda· • 

dlco-sanitárias, instalação e manu- doaGão pelo Pede!" Executivo fi::-a d~s- dos bens e equipamentos e mat~rtam 0 Titu1-al d~ Faz- · 
tenção de Lal;oratõrios de Saüde Pú- Q:e logo autorizada; importados sàmen~e será p~rmitido. .,A êste Ministério ~>ul)mete " 
blica, assistência médico-sanitária de b) dotacões ot<;:lmentãrias e sub- quando se justit:car a su'ustituiçã.o Senhor Ministro do Exército Q 
erergencia~, assistenci~. e recup~rn_- venções dã União; --- I do!. eq.ulpc.mentos por ou~ros ffilll,; requ?rimenb em 1tte Rupturltà. 
c ... o a m~ttla~os e def1c1en_tes !ls.co::., c) receita de mnlerial de em,:n::~; ap~1fe1çoados. s. A. Exulosivos, fiediada nesta. 
com~at~ a 1:aw~·- co~~ate as. d{l?nps_) dJ doações e ccn~ribu!çõe3 de enti- Fjnali_?-enLe. o art._ 1.1 u,:ab~lcce qu~ cidc/le r cnm f:1l:lrica na Vila Ca·--
v~n. cre~ e .u~u~umçoe.s c.:mna doen-

1 

dades de direito }:Úblico e privado e a dOtaçao orçammtanr-, c:m ... ~gnada a va. 39 Distrito do "\llunicinio dt.; 
çJl,; tra~.~mis.siV7l''i. ~ de panicularcs· Campanha Nacional de Mal:Jrial de Nova r1u~ru, solicita isenrão d~ 

i'::dc: ~~r mcmidas nc.s doaço:_.5 nu- · d ' _ . . , . Ensino no orcmenlo d"' 1967 fl::a imnost ·::t de in1 norb!,"Y.o nn.ra um 
tQri::tl e ('QUipamentos médico-üo3pi- 1 e) ren r~ ev::n UJ.:~. l::lC,"JSJVe _as re- tram:.f~rida para a Fc:.nd~ç-â~ :Naci~- c?niunto de 11~rns dN;tinE>dtt7 à 
tàlares, aUquJridw pelo Ministéz·.io da I sultant,es oa pres,aç-ao. de servwos~ nal de Ma-t~ri'l1 E.;eolar. r~,...p1rorarêo de "sua u<ina de f

1
..,; 

Saúde ll.l ex:;>:-ctcio de 1966, d:penoEn~ Ineg.otvelme~te, f! p1esente prol~to '"'~ -. ., ·~· ~ ~ ... 
do as at:vid.\des ora. previstas ci·e pla- demonstra. o mter:_:osJ que o govêrno 

1 

_ cc:no s~ ~ern .. ~na~ .t.-·,_~1- m._?.y, ~a rr:c~f'fio de- nitroq'liccrina dani .. 
llO a ser e-l&Qorado. pelo Ministério. da dispensa à educar:uo e à cult-ura do Simp.es l~ltuta de_,t~s ~!'Sp, .. -.ç~:s, nv~ f~c.,rl'1 f'rrt exnlcf 1 'l ccorrida a 5 
S(l.Ude e d~s registros das en~idad~~ I povo brasileiro. A~ expansão da lJl'O- n~m.ma deln3 _pv_dc su:: ... t r ~ .... al~u.r d"' s-;t""""'lhro de 1e~s. 
prev1:,.to::; em le-is especiais. dução e d:s!ribt:!iça_o de matel"ial ,de I ~uvJda ou ob~eç~o. ? ·, ~~ .. ~ .... ~;~-" de 2. E'"Cl:!rr"C~ ll':J.U(;lc Mini~t.:-r1o 

o art. 5~ p;·~..-ê a rcgu1am.:ont::t··<1o ensino,_ n~ Pa(,_, ': de fundam~n ~I ú.e:pe:;::"'· se o .. hc~~-~·· 0 -'--"~-~~-;;-0 de f'U~ S."~"ri'lOU a irnTJorbclío em 
dP. ~c• em 90 dlas de sua public:.ç..t~, I imnort;:mma: !Jfl.UClPalm:;nte quan~o do,; aço-s or?am:enta.,...J~ .. n:;mti.... • c~ c ... ,~r-. 11tr r,? trot"r ·de cmnrê<m, 
e na CJ.mara dos Deputad:Js faram o Poder Publico enfrenta o, d."':;J,fto 11So7, as atubu.das a .... c"~"'~ nha Na c-nsirl'>-;-ajfl, rl" intcrêsse mllJ~.a::;-
D.lJ.'OVa~as as emendas núm. O:> 3 e 51 do analfa.Ceh.-..rno e da cercnc.'l à e, cmnu.l de Mn\enal -~r: .... 1 · rr_:::- ..... .,~ 0 no f'~j. de 13 de mn.rco 
e subementia à Emenda n:> 6, no obje técmcos no. m IS \J.rndo,; ~e o rs d~ I s ~d-mnis JeCClt!!5 ~.10 as d· r;r_:m (1~ 1!lS?.l. ciu~ vem at':!'1dcnrlo1 
L.Vo ae contrl.ne pe:o .scrv.ç-o pubhco j atn'Idade. . .:! n.l.:t oileram os c__.!l2-3 pt:blLo , rr·l~-:-r~t r~ l11"'.'1"h"f', r>iT\{'11. pFi11 
elo~ oJJjeLJvcs do projeto. ! E!ntre:1nr m_~t-;-~::;l n·:C:ãiko no TJ::e- I As ü:.;mções ci·a imp~.::.t:-s d., imp:-, r .. •·~f.,~:'lr;"-· JYT cl"'f\cif'l'J.cla 1'1-J 

D.J :;::n!o de visra e~pzciiico d.l Cc- ,..a da c~~~b é oiJ~·i-::>"Õo Co Go:'érno I tao;ão e sObre pro..:11 o> f,ldu>:tíllí"l:-- ~":---~,.,·,,~,..?"· P "~<'(•IJr·c:l Pr~''>i~", 1 :} 
m;• ;.:lo~ F'inanr;as o parecer é pc.o.je, consci~nte di;;so, o F:;~cuth·o e1ct:!-.dos bem como de ta:c<> (e L.e·J:a<:h:J y-~"'f''>. l'O fcro"c;mf'hto"d~ '1\lpl .. 
apronção do presente pro~eto d~ leLtminhou o pr~·;nt~ proj~to co '""'n-laduuneiro, para nute:·::~·, P cqui:--a- r.~:c~-;.,.,a pfl·a a sua fnbric"'"Í'') 

8:~13. das Comi~õc-s, €m 6 d:! ~e.:;:m- 1 r;l'es~o I•:ncionr 1• ment~s importado:; -ç::t:'J. u pr:::duç:.o rl"' r:r'>~··l)~-:~ d1 p,-u-erra de ba'!e (1U-+ 
bro de Hl~7. - Argerniro de Fig ._:;>! Ante 0 exr-o .. to, cJino favm·J.t•el- de material didático -:-- r,• p~Hada a l'1 r> além de g:elntina PxplOJl\<l 
r;tC:o, Pr.;,s~dente ~ Be_:erra Netv, 1~.?- • m:>nte ao Prc.~e<o d~ L:i. em exame. s:mili?ade ti'a producao_ n"_::.o~al prc:hrzirla com nitroglicerina". 
1:."\~0t - Clf!~omz~ llli:let - JV!em a: I Sala de.::. comisrõe.s, em 5 de .•e- lla~bem r~prcscnta medH'a JU!ha ~ d: NÔ. C''mua. 0 Pro_ieto fi'Ji consld!'!• 
Sa - Aurclto Vzanna - Pessoa. U-- t~mbra de- l'J07- Carlos L"nrlenberg.lro~ma. ""d~ r.,11 ... tihlf'ional P. 111rídico, pr>l"' 
Queira; - ~scar Passo~ - Petron.o Presidente - Afll_?nio Cctrl?s._ Reh- Ass.m as .re!ercn.es n ~ub-r_cgnção Cowi:::s.-1o rle Cotlstituição e Justif'a 
Porfelu -- Lvanuro Mac2el . . I tor - l'r!::m de sa -~ Petronw PC"•r- de b~ns e dtrettos, para produzir ren- 'R.rc~heu, r inda nnrovuc!io nas C:>-

. tela - José Ermírio. 1 das, bemo ccmo as aluslVas à venda tnis~õ~o; de Fronomin e r-"inançaR, tn":'"" 
533 I ,·dos equipamentos e bens importados. rrccndo rpoio do !Jlen:itio dnqucliJ, Paroceor3s ns. 582 e 

de 1967 
' PARE'CER N" 5B·B, DE 1967 1 Nada hã a op6r. O preceito :!o nr- Casa. 

C . - d F- p . t tigo 11, transferindo para a !"nntla- Em vittl,de d:! re-cente decisão d:t. 
Da 01fHssao • e manc,. as ao ro1e 0 ção, a ser institui da, as dotaçõ~s do t 1 , 1 

PARECER NO 582, DE 1967 de Let da_ Camara n 86, de _1967, orçamento em vifwr destinadas à Comh;são df> Consti u ~ao e Just ~a 
e autorpa o Poder Executwo a - elo Senado. acredito nã'l haver mais 

Da Comfs[ÜO de Projetos do E.r:ccuti- gu . . - - - d Campanha Nacional de Material Es- dl"Jvidt>~ ouanto à tnterpretacão do 
vo, sóbr.:: o Projeto de Lei da Cã- mst;tu_tr a Fundaçao Naclonal e colar, é, pQr Igual, de rotina e con- c t 

1 
-

tn(lra n° 8·3, àe 1967, que autor:za 'I l!fawerzal Escolar. I substancia medida l63ica e imperiosa. § 2?, do mt. 2{} da on:;U u ~ao. 
o Poder Executivo a instituir a R.e!ator: Senador Mem de Sá. Assim, na parte do projeto de com- Por outr') lf!do a Expo-~icão de Mo ... 

d - · l d M "' · l E 1 ~ivos do Mi11istro da Fazenda, rstá F::w açao Nac1ona e a~etta .. - petência da. Comissão de Fina.'"\ças, es- funnamenb.-!1. nos pareceres da AI-
colar. O Projeto de lei em exame é ori- ta lhe dá parecer favorável. 

d d p d E t' ct" ~ fând~rra do Rio de Janeiro. do De-. Re!J.tar: S~:lador AnLõniJ Cnr:o-s un ° 0 0 er xe~~ lVO, me llU.ve Propõe, apenas a seguinte ·emenda. Q'"'rte.mento de Re>ndas Aduaneiras, 
m~nsagem do Sr. Pre~-Idente d~ ~Repu- d"e redação· 

O Pre.;ldt>nte da República, p.:la bllca, acompanhando E:x:pos1çao de . ' _ . -i::t Direç{!o Gt>ral da FaZenda Nacfo ... 
Men:J.~em n~ 492, de 8 de junho de Motivos do Sr. Ministro da. Educacâo. E'nlenaa dr redaçao. nal, do ccnselho de PoJWca Adua· 
1967, submecen à deiiberzção do Con~ Sua fínalidade é tran~formar a atual Ao parágrafo único do art. 10: -
-~-refsO- nJ. forma do artigo 54, ~§ 1\l 1'Campanha Nacional à•e Material de suprimam-se as palavras: 4'SOl:> n~lra e d~ Procuradoria Geral da Fa--
e 2''. da Cons~itu:ção - proj~~o de Ensino", instituida há mais de L•nze qualQuer pretexto". ~enrl~ Ne.cirnal. 
-lti instttu~nc.·:> a Fundaç.lo l"l.::cional. anos, no Ministério da Educação e Tendo em vista o exoosto c, mnis, 
qe Materlal de Ensino. O p:ojeto Cultura, numa Fundação, a ser deno- Jvstificaiit'a 

"~ · ~ d rue a isenr:âo prevista no Projeto "\'Pio acompanh$tu...~ de Expos~ça:J e minada 1'Fllndnção Nacional de Ma- . '"ã . o '' 
.3Xo~ivcs, na qual o Mini.,;tro da. E::u- terlal Escolar", - vinculada ao lllt'S~ Trat~-se de uma e~plcs ... o OCIO~.a r.tende a interêsse militar e, porUm~ 
cP,ç.io e Cultu.-a mostra a nece s'dc- mo Ministério. A proposição ·uisa a e superf_lua, que entta. em C?~flito to, de srrrurança nacion::l.l, opino fa­
dJ de exp1ndir a p~od.ução e a ctt·- autorizar o Poder Executivo a. ct;,u 1 CO'J!l o dispost() _no própno~-t~ara,~rafo. 
ttibui('íio de material de ensino. \I1ós a Fundação ffi:}ncionad!l., ure.;cre- f.W!.S, logo depo1s d~Ia_, _ ê .. ~ declar~ •'Clr:'!.vclment-'! à matéria. 
r:..nallsat 0 problema, o Titular da vendo as normas de sua orgnniza-:-ã-:>, salto quando se -.JUStlfícar etc ... 
lldn-car..to -;u·~ere a tr::msro.mar;Uo da din•ção e de seus objetivos. A emenda tem,~or fim, port~nt_o, 
L~J.rn n.~nh::t. 1·7-:tc~onal tle i\L• ~cr":.al d;J I . ~ .. ~ sem to.c9:r no 1n:ento ou substan~:1a 
T;l I. ' I . f'· 1956 .. . Sob ê~tc .... e out.os a.<;pectos deverao do nreceiOO e.scotmá-lo de uma ex-
-~n~. no, ·!'""' ;· u 1:~ ~m . ni ,r_~ ~ ~~- nronunciar-se ss doutas comissõ;m de presSão desD.ecessária e c:mt•·aditória 
,;:!r:"UD CUJa ·t:ta_I a e e a p.rr )- Proietos do Fxecutivo e posslvelm.:nte t t d a • afÔ 
~imula: f'~ atlVldndcJ do re-tor, of~ e- a d"' Servi 0 Público ' cnm o res an e o P r<1:;r · 
l~ndo m:ucr::-s tpo;·tu.."lidtàf's f!J rs 4

\ - • ç~ : E' o parecer 
t·tdun~e b.rmleiro. A Coml~.<:ao de Fmanças. n~;; têr- Sala dao; Comic:,"ões. em 6 d:J setcm-
·1\a. Câm·uJ u m:t:-éria to: :.:_-:a.;·~t.:a· mo~ r:~ime~tals, ~cmp:te ~arnfestar- .bro de 196? - Argemiro de Figuei­

rb, pc~a') Coml-'.sõrs de C::.n> 1 'J ÇJ:> el s~ ap_nas fObre o, arts. 9·, 10 e 11. redo, Presíaente·- f,fem de Sá, _Re­
.1u;tiçu. r,u? Ih~ rec::nh::c"a ~ con t:-1 o prlmelro t'lêles, de n'? 9. d·ist:õe lator- Oscar Passos - AurPli(l Vtan­
~uc:::ma:id.atl<:! r a jutidlcidn.~.n; E::l!l- \ :t1bre o patrlm•'-nio da Fundação, de- \na - Bezerra Neto - Clodomir Mi1~ 
rtu;ã.o e CultF~-;1. qu~ aprovou pnccer r+~rando que o mesmo será constituí- let - Pes.~ôa de Queira~ - Leand-ro 
~:tvorávcl, c:-rn sete emendas; Finan-: .do por: Maciel - Petrônio Portela 

Sr.la de.s Comissões. em 6 õ~ 
f~w-hrf'O tJP 1967. - Arqemlro de 
"~"P~rPiiQ, Prec:lcJente. -.- PP.ssôa 
n,,,.;ro-:;. F"htor. - ,_f"m ,,. ~M. 
,..1rodamlr lfi1lcf. - BP.'!erra Netf). 
0sca.r Pn<><-fl'l. - Petrônf~ Po-rtela, 
'-'"'rt7'11rf) l"'"l~!"l. 

, .. 
Fi­
de 

rEdm1'11d(l Lt'!vh - EstA• finda n 
l"itura do exn?-diente. - Sôbre a roe­
c;:a, renuPrhnentl} ~P lflfnrm"'.c e:<> que 
vai ser lido pelo Sr. 1" Secret!i-rio. 
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E' itdo o seguinte: texto, deve• ia orientar e lün ti.H o p:m~m. a minha soLdo.ricdade d~ Ura~ , Não vejo razões assim, PlHa que 
REQUERIMEí~TO seu prOLé"ti.nllnto, tão ceno •! llUt~ o..-> ::.:Iciro. no mr .ante em que o PoJ •r I no·:amente de.sencadeiem con:ra 

C_ar~as pcn~J.Las., n_á~ se adu<.an, 1Ja.a cmFti~Uido e armado !anra sôbre t'lc tnim medidas vexatórias que n 
N9 773, de 1967 d}SS•llllllar_ mst11;U_1çoes mas pa;·a ia-· :J pt•<>o d:J" s~u a!'bitrlo, srm atenta!·. m:n11a posição de e:x~r;;1 .. ;~ de 

. ze~las rea.Js .e Vdhdas. s;e ::,e t.a .1 "e ~".'qUel·, tm QU::! não ~e trata ttpene.:; E:o;:' ado, por si so, repe~e. 
,Sr. Presidente da C?TIStltUJÇaD antenor OJ 0.1<;, d;} um cidadão brasileiro, 'llHS de ut1 '<::desde que lJâo que.ren1 rt-.pel-
Reque·io na forma Regimei al • emeno.as consllfUClOllaJs que ne ,1 to ~x-Chefe de Esla~o lnas le110 ht €::'Ea condição que p<>rtenr~ 

seJa. en~a~lllhad.') ao Exmo ·r. ~~-·r''ram nlLiody:ndas, ~p~dei-.se,.:;lJ. d ~:-r 1 se pe.ssr:a;ment2 não mer~c·e~s~ el, m~u-:; ao Brasll quP a nwn m <mo. 
t d F d <y i 't..., d·d que o GO\Cmo reo:.Ullante .... o ;..ro·.1- cons'ae1a('a0 e re,:-.pe,to por t.a:te das l'f:'solvi aqUI comparecer pr>-- de-d: 1~fm!l!.'l ~~:~1 a, 0 :;eou n e pe 1 0 / menta mliJtat· de man:o de .. >ü4 nao aLuars au'ori~adcs do pa:s. c:>ns·de- f~tênc:a às autoridades. 

1 A ç :, h 1 ~- estava OJli.ado n. a-cata~Ins, Judo que :ação e re<~u~.to ctev a p1 ercer vor Ell!l :'.ifas, .segundo me fac;_
1
,•a a LeJ. 

-~i ca;~ex Ja c ego~ a ~onc u~~e~llhe era hnl.to, a r:;eu Jtuzo, ::-o,n;:. a<:.:m1 condJçáo cte rx-Chefe de Esta:lo ou---~ d~·e 1 ct 1 não responder 'lS liida,~a-
pra0 casso re os_estudos P-lla amphall entendeu. exE,cJtar o Q\mhíi~ad::> po- envolvfl, na ~t·a pe~c:cr pa ~~a rom-' ço~s que me fôso:em fr. n.:~ 
a n ssa exportaçao de açucar? der conslltumte da revolu:mo '\'fa<: )OS'urn 110 ~1?"!1 con,port"mentn , 0 «le' c · · 

2' A que ooncJu~ões ch "'OU a C.lcex? e"c: me-1~ r e\' 1 a· · ( ' · ' '" -"' • n Jo e a unu•a .1r r. a dP ~ -.,.. • • 'I -~a .::. •• a o uc o 'iUpr.m•t! u 'Jre"N•'a"âo da w·onr•a dJ<TllJriad" d:1 t~rvtesto de ue d 
39 A .ampliação_ planejada p.lfa a seu pcder ccnstltum.te, co:;:tf~findo au la".áo Ql-IC dlfl"'lll~ ·;;;:êm 0 {lê hoo\·es:;f', mcnto ., q spon.nJ 110 r.1o-

referida exportaçao c so para açu-~ Pais uma nova_ ConstltUJçao. Dl at:cado crnne srm cme · hoUV€"'' o • 

car tipo '"DEMERARA" ou, também Como a Naçao e uma .Jo.n,m d:v1" I dotado qunlQUf'~ lei do nais "e!Tl (;ll"' P· 1a a dPclaracão que n f'!'e~·den~ 
"'CRISTAL" e "REFINADO"? qut; meH-:ce respeito, a expc~Aatna,! ,,0~ves"e. ~Úfth, p;·at!cado ~~Q âigt~~ 1 te fê7, à autoridade poltcml. Af-6. êst~ 

~º' Quantas toneladas de açucarl emoow constlang1da ou ..!OU">tl't:'l'(2·1 'ar."a-se cont"a fle a y]')lfi.nc'a an 1 ln~ts.nte, porém, o silêncio n':t') podr 
"DEMERAHA .. o Brasil exp01:tou em d.or?- que ex:perime~tava '! ,JO'Jo Lrà- mêsmo temPo' com 0 pi·onó!il~~' ck ~ r::er a ati!ude do Congresso. ;-.;R, podt~ 
1~6 e no 19 semestre de 1967. o quul Sile}r.o, era dB que e~se novo cs .• l ,110 amear.ar os outrC'~ cidadt',;"' bra<;!}.~i- , :-,e~ n at.1Ll1de do SePad~. ~ã.1 ::Jflde 
{o~. o rendimento em d?lares? 

1

. J?Oht.ICo, ~.or:su.b. st~~cmncl~ os . d:t\'3 ros. vit.ima.:::. como ê1e. cl~ ca5sa>;>â1J m-: Sf'l a a•1tude dos que nao "e r'm\for~ 
59 Houve exportaçao de açuca.r 1de!lrs re.(l!~JCJ'"!nonos, era pa!a é'Cl' l.iusta de direitos políticcs. . mnn1 C_Jm o restn~e!ecíment:> _,.,.l à 

•cRISTAL" _e ··~NADO" no pe~ aplicado, re~pc;ta~I~. . . NZo p admls...,í.vf'l, ('lHe !luma r~am CO)ltim:~?ad~ do rer:-1;no.:> rte vwlenPia. 
pei"iodo refendo ae1ma? Em que quan-1. Nessa Const~tttJçao, .apesar de seu do Parlrm!?ntn b":>""lleiro. e 1,a r.:~5a. · Por !dO, o..Jt, Pres1centP. ; f1UP ma­
tidade de cada tipo e quanto rendeu' caráter n.mo~·ü-?r.o, toram :n::;cLJtOS que éle inte'!r()U. fs"e de;::rP..sp.~~~., a''' ; nlfe~to da tribuna. cowo repr·~o;-=-nta.n­
en1 dólares? 1 alguns dcs ~1te1los fmldalr!-·.mta.:s do direitc~ da c'dndnnia p<;se sem 1'Jn te rle uma parcela do novo r.1 :><:ilf'~ro, 

69 A exportação de açucar que a.rre-~llom.em. As::am, no seu art1go 1-11 yc protesto. a PFt"anhr7a de c}l~anlf'::: n-5'l ~" con-
cadou' proporcionou em· 19C5 e 19 se~ i declar~.,. f~ndame~ta!m~l1te, que~ sao Fehnn~nte. ('omnarec?ndo "J~!·Hnt,, A r~w~;_~l CCll'l .o. envt1eci'71en:o dfl.' in~­
mestre de 1967 aos cofres públicos te- ~ssegu: a~los.~ a.os b. as!lelro.s e ~{h. e~- autoridade PGlif'ial para at~nd"J' à tttm o,.<:: . nolJtJcn~ nacJOnalG. r :!-1' utto 
derais? I vrange1ro! 1-.;;Slden~es !JO P~is .. ?s dll'Cl-J convocacão, 0 Sr. Juscelin::t Kubit.s· lJeJ11: mutto bem), 

S!lla· das Sessões 12 de setembro de tos concvtnent~s a.e':fdJ, a ·w{~;:ê·dlla2, chek. para sua honJ'a e para dignida-.' O Fr.. PRF.SIDF."\TE· 
1~7. _ Lino de Jiiatto3 I segur~nça e 1?1?Pr1 a e, nos rm:r; I de do país que dirigiu. teve atitudr . ' .. ... 

, • 
1 
que sao espeCI!Icados. . .. sóbria. clkna e ePéN;ca. 'T'radnz'n · rGtlber'o j";!arinho) - 1 ... ,.!11 a pa-

0 SR. PRES!DEXTE:· r E n.es.5;e/! termos especlfiC<tdO<; _a ess.a atitude nn nota. nue Fll~,\'P!{Cl'l fi; 1 ~\·ra o nobre Senador A:·nrm Qe 
(Ed . , .Con?tttmçao dec!a~·a que todos sao autor:dad'é' ·pol!cifll, f' .iá ho.ie tmtrl·ca- 1 ~elo. 
. mundo Le~l) -O Iequen~e~lt.o IgUais per~nt.~,.a le.L . "' I da na imprensa do naí". QlJer::t Jê-:u, do. por si só, tep€le. 

Udo será publlcad:O .e. cr:1 s~utda A COJ?.sü~mç.~o diz amda (~U~f ple- J)am que contf' cr"c; 9 na'" dr, c:<>.. ,. • 
de;. pach-ldo pela Plestdêncra. 

1 

na a. ;rbe]-dade de conscmc;ea .. A nado. p~r ser pm documento ~cnr-i.·n O SR. 1'\Rl'iO:S DE I\IF.LJ.O: 
O Sit PRESIDEXTE· Constliutçao procU~ma que, }lt.H mJtt- mac; de irrecusável rer."rcusáo nn. hls- (L- o e " . t ti. " · · · vo de crenr.a religiOba ou de conv<c- . . .... , : s g.nn e tscurso) - ::;enhoJ 
CEdmuntto Levi) - A Pres1aencia f".o filosófÍc:t ou politica, n·ngu0m I tona.. . ~ , ~~·es d_ente, a. s~gn~t:caçã?, hoje . e1r 

'eeebeu Mensagem do P1'esidente cta! U!'á pr~vado de .qu~J9uer dos :5cus dl:- D1sse ele: <Le) tua. c~ pr~vt_den::Ia soct~l br~s1leina 
lte):lública, informando que vetou to-ll'.eltos. A C~msttt.u~çao estat.lli qm c .. A Naeão é testemunha do meu pode s_er facJlmente dtmensJOnado 
labnente o Projeto de Lei Comple- hvre, a !llUJllfest~ç~o de pens_a~entC'. comporta'mento em face da a'un.l; oe!orr numero de seus seRurad?s qUt 
Jientar do Senado nQ 7-67, que regula de conv1cçao pol.ttica ou fllrunflc'l e· siiltação brasileira. , ut;n,.,_t. segundo o IBGE, a mo1s de ! 
L .execução do disposto no art. 16, a .P!es!açao d~ mformaçâo, t-em ~u- Ba cerca de três anos venn() 1 n;Ilhoc::: de tra?al~'ladores urbanos e~ 
1 2'.>, da Constituição Federal. jeiç~o a censma. . . _ . ... . _ ~ sendo vitilna de violências e pe:r-1 cer.c~ de 18 m1lhocs C.e trabalhadon:~ 

- D'l~ mm~. a. Consht~Içao llh; a .n:,- , seguições armada<> com o propósi- rur~ s. 
O SP.. PRESIDE..~TE: truçao cumny~l scra. contratlltcl a. to de tentar justificar pe!'[lnt(> 0 i 0 ... lt" 1. .d , . 

observada a HH antenor, quanto ao , , " ·1 d , di., -3, mu JP 1can o-se t:sses nume-
(Edmundo Levl) - A Presidência crime e à pena. salvo quando a~~·p·"r ~\o o~nfcag,,açao os meus .1-l- ro~ por 2,8 _ tax~ média apuradii 

deferiu, hoje, reque2·imenco de infor- a situarão do réu. Quer Jiu" qur! li''P s. . _ lpe.o serv ço Atuanal do I.A.P.I. 
m<lções n<J 772~67, do Sr. Senador não obsta.hte todo 0 seu color,lJo au- • -:-1 lel a un;a .tradiçao de eq·.Illf-~ que tem a ma'or massa de se~urad01: 
A®lberto Sena, .ao Ministro do Inte~ toritârio. a constituição resp·.~Hc\J 0 , bno e tolerancm que semp~e pa.u- _ ...-en·os que chegam a cêrca de 61 
rint". P.rincipio univcrs.al dr que. "!m matê- tou meus .,~t?s, SUJ?Orte~ r.om mi1Põ?s os beneficiados da PrevidêrJ,-

O SR. PRESIDE.."\TE: na penal, se aplica sf'mpre a lei rl'ais grande .sa~rtdClO humllhaçoe~ m-1 c· a E'cciP.l, ou tejam BO% da popu1a,_ 

•Edmundo 
lll1critos. 

behl~na. comp.ahveis .. pelo menos cotn o cão b"<Jsileira. Só estão excluidOI 
Let'l) - Há oradores Pm.s bel!l· Sr .. srs. SenadO!'.-..">. o rrspetto qUP de\'e m~recer um ex-! meStr'",; ,:;.., Previdência o-s empreo:a-

Sr. Juscelmo Kn~ltschek_ ~e Olivl'IrJ Cbefe de Estado. . ~·o.<> (~. · ·~~ 11 menor part.e d01 
Tem a palavra o nobre Senador 

Jo$aphat Marinho, por permuta com 
o nobre Senador Guido Mondin. 

o SR. JOSAPHAT :VIARI!<HO: 

(Sem revzsão ào or'ador) - senhor 
Presidente e srs. senadores, o Senado 
.nât> pode ser estranho ao ato de vio­
:ência e coação de que está sendo vf~ 
tinla o ex-Presidente da República 
Jue;celino Kubitschek de O:iveira. 

Ainda ontem, foi êle obrigado a 
comparecer a uma delegacia de poli­
cia do Río de Janeiro, para ser sub­
metido a inquirição em tôrno real­
mente não se s.:1be de que, pois que 
não havia praticado ato algum, nem 
feito qualquei· declaração que pudesse 
jll.$tificar a medida abusiva das autO­
ridades governamentJis. 

Depois de exercer o poder nrbitrâ­
rio desde abril de 19·64, o chamado 
Govêrno revoluncionário, em princi· 
:piQ de 1967, a seu critério, pois que, 
em verdade, o Congresso ~áo delibe­
roú, o. Govêrno revoluncionári~ a SP'U 
critério, se impôs uma limitação, tra· 
dUzida numa. constituição rx~e foi 
proposta pelo próprio Chefe do Go­
vê.'rno. Ao encaminhar o projeto ao 
Congresso Nacional, o Pr~-'3Idente da 
República de então declarou, expres~ 
samente, ·que o fazia para institucio· 
nrulizar e ordenar os princípios e dire·· 
tri2es ela revolução, dando-lhes har­
monia e unidade. 

Pouco modificou o Congresso Na­
~ional o projeto de Constitmcão, e nos 
pop.tos essenciais, as alterações quE> 
nêle foram introduzidas, em verdactr!, 
resultaram da aquiê'Scência do prõ­
pr~o Poder dominante. 

De qualquer sorte, a Ríwolução doou 
ao Pais uma Constituição para subs~ 
tituir a de 194.~, e, através dêsse novo 

~em os st:uê d!reitos pohttcos ca:·S~k F.nquanto vivi no ('XIlio ra<tÕF-c; 1 f':llPl :' f'n~ prefeituras f os "el*· 

d
os, mash nao perdeu a sua coud ça:> não me faltavam p3ra C•1mrntar l' d"re r ." e mi1itsres da união 
e ser' umano. de oessoa n&tllra~.' a !Htuacão política de meu Far· 1\ ~ ~ . , ' ' • 

nem perdeu os seus direitos dP. cid~- 1 Não obstante, fiel ~ 'I_a: v naa assim J·á entrE> oq funciO· 
dão brasileiro. que a mim mesmo ~1eur~apí~q~r~~~: nanes ·muitos c:ue exercem n~onssõa: 

A revolução teve o arbítrio d:? .·as- , be dominat· natu:·ais ressenlim"n~ liberais, tora dos qu~dro~ ofic;ais, .( 
sar-Ihe os direitos políticos. ~la;:; na i tos, só mo~trando os aspPct,os po-:1 .. intezram também a Prevídfncía. 
form~ ?essa me~m~ Consti(.uiç?o a 1 tivo5 do Brasil nas cen .... P.nas dt Est{l aí porque o Orcamento dS· 
susp:-nsa~- dos ~~eitos J?Ol~:wcs tua+ conrerências que pronnnc!ci nn" ~revi--:Ên"ia Scdal é 0 s~..,.undo de 
ao ctdadao brasilen·o o drreho apfna31 universidades dos Esta:los t;nido.:: BrP"'l e.,t·m d t·" +~ Ih- " 
do exercício de certas prerrogat:vas, e ~ropa. '<:: •

1 
• "'

1 -~ ~ em res .r. oes 
notadamente a de votar e .te se:- vo-~ ;ekcenlo~ milhõ<"s de C1'U7e'ros ve. 
tado e. a que se pode acrescentar pl)r En!endi que sómente n~-31m con- h0!;', 60% do Orcamr.nto da União 
fôrç8. da Lei Orgânica dos Pa!"iidos, . tribuma para eyitar pretextos cte que f> de seis trilhões e nouco ile cru-
a. proibiçãO de integrar partido poll- I' matores prova.çoes para o povo 7eiro;, v!Ytlos. e bem maior que 0 dl:l 
tico ou de particivar de 'ltos de.s!ias brasileiro.. j PFTROBRAS. 
agremiações. . I S_ó por ~sso compareci a todos ns E"tá ai porque a Previdência gasta 

O Sr. Juscelino Kubitschek n5o 6rga0s cns.dos pa,.-a investiga_r o::: com ass-ic;tência médica cêrca de um 
pleiteou ser votado, não pleit~ou vo- 1 a~oo do. ~eu govér~o. lia n~mha trilhão de cruzeiros velhos enquantc 
tar, não ingressou em nenhum par- : VId3: pubhca ~ ate das mmha:,. o Or~'amento dêste ano do MinistJ3-
tido político~ ~ão participou de ne- 1 atiVldades particulares. r:o da SaUde absorve importância. 
nh~ .a~-a publico. de caráte_r politlCO, + Com o advento do atual gO\'êl'- ~rês vêzes menor que esta ou sejam. 
part~dano ~u . elettoral. Nao tendr no ressurgiu em nosso Pa.ts a es- trezentos bilhões de cruzeiros velhos 
petdido o dtreito de pensar e de ma- perança do completo restabeleci~ ·. 
nifestar livremente suas convic('ões. mento da ordem politica e juridl- Para fazer f~ce a tais re~ponsabill-
inclusive de caráter politico, E.>stava. ca., tendo em vista, sobretudo, os dade~. ~ .1avena . necessàn~mente I! 
e ·a esta hora ainda está no Brasil pronunciamentos que a ê:;se re.~- Prev1denc1a de sair do âmbito de in-
na presunção de que se '~ncontrava peito foram feitos pelo Presidente flt<ência da polítt:a partidária. e ha:-
numa terra em que a ConJtitu:ção da Hepúb!ica, reconhecendo a im- veria também de marchar pa.ra a unl-
fôsse, efetivamente, a lei primeira da periosa necessidade do cong:ra ~ ficação das institu!ções de seguro so~ 
República. Fiado nisso e confiado na çamento da família brasileira. cial. o que corajosamente fez o Ga-
próp:ria palavra do .atual Govêrno Com o evidente e único obtett- vêrno castelo Branco. tendo em vistn 
mamfestou o propósito de permane- vo de coo:perar para êsse esforço n eliminação de paralelismos de ati-
cer no pafs. e se:npre mfenso a qualquer re:!;- vidades, a redução das despesns ad:.. 

Desfecha-se agora,. de .novo. sõb!'e .sentimento, fiz declaraç?es no ex4 ministrativas a unidadP de sunervh-
êle uma onda de violêncms que nao terlor apelando invartàvelmrnte - d · 1 1. ;: P 1. 
indica a presença de um Go01êrno for- para a pacificação nacionaL E;ao., e 8 e&cen ra tzac:.f"} ex cu IV?. 
te, mas a fragilidade de uma situa- E aqui no Brasil após (I meu obs~:v~Cas ~as f!1°<lernas técnicas dP 
ção que teme a convocação dt) povo regresso, sempre iitsplrado ·pelo admm·stra~ao publica; 
para regular os seus destinos desejo _de contribuir para a paz, ;rambém a nova I e: de segur?s dr 

Não fui aliado do Sr. Juscelmo mantive-me em completo fi.ilênc:o. ac1dentes de trabalho. Que conf10u o 
Kubitschek quando exerceu a Presi- Tendo pois, a consci~nci:;, de mçmcpólio de sua execução ao INPS. 
dência da RepUblica. Nunca fui seu que, hoje, Como no passado nunca foi motivada pelo emnenho de dar 
correligion~rio,, Não lhe devo, por isto faltei ao imoerativo de Promo- maior eficiência e mais nmnlitude ~ 
mesf!10, sol1danedade pessoal nem ob~ ver o entendimento do oovo bra- Previdência Social, reduzindo-lne os 
séqmos de ordem politica. Devo·lhe, slle1ro. custos operacionais. 
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Sucede, pcrém, Sr. Presídente, que FJ.ço esta afirmação, Sr. Presiden- É evidente o desentrosanJento, ormútica, pelo que êle nos traduz, 
tai:t objet;vos t!stáo sendo contrana- tt:> e Srs. Senadores, porque, hoje, a desentenct.mento entre a liderança do quando analisado, como etapa_ do de­
dos. o- Departamento Naciom<l de imprensa. Lraz - ::tlguns jornais em G<n•êrno e o proprio Governo. senvolv~mento, a curto prazo, de um 
Prffidéncin. Social aprovou e man~ém mr.nchete - a info.rmaçào de que o Não se compreende que, depois de ')roblrm·cl. de vital interesse p.!ra 
uma tabela de preços de renmnera- Presidente àa .Repúbi·ca vetou o prO- tôda essa gCSÜ.l(,'áo demorada, dessas quanto.s residem em Brasilia e .~qui 
çao. de servkos mérlicos fRS.CD- jeto-Ce-lci que regu:amenta disposi- providên::iàs tomadas, o Presídí."nte da ~..: ccmprazem d~, permanentem<.:!1te, 
DN?S 748, de 26 de julho de 19€6), dvo const.tuclonal sõbrc a remunera-. República acabe por vetar uma pro- v1ver · 
que vigora unlforme:ncnte para 0 ção de vereadores. Naria de ext.raor- posição apoiada por sua liderança TodJS nós sentimos que, nesta qucs-
B!':!sil inteiro 15em !e,·ar C'ID conta (•S dimirio se .t Nação não conhecesse. nesta casa. Uio de energia elétrica, a nos-a Cn-
dr~níveis d::ts divennc;:, r-eo;ióes, nem atnn·t>s do me-smo not.i-::iúrio da im · O sr. Josaphat Mar:ulto - Per- pítal ná.a vem correspondendo .co lU C 

me, 10 "ntr• "S "J'on"es " peq•1e11as pren.~a. como se GI)erou n tramitação mite V. Ex* out:o a•~arte? era tle se espe!'ar de uma urb-e pt'O}c-
.• 1~ "" '" " e- •; ... • ·· "' tadu e eri~üd:l. com tanto requin'e e 

cidndrs. Assim, r. que o I.N.P.S dés:.se pro]'!to-de-lPi complementar. o SR. LlNO DE MATTOS_ Pois prim:::r c de~antada pela excelência e 
p:wn em são Pau~o. por exemplo, a ~as duas Ca'!-as do Congresso. não, até pr>'a rtbundãncia dos recursos dts-
uma eftsa dP saude montada com t.a- Inic:8.lmmlê, o eminente colCgct se- ponh·.:is. 
dos os requ'sito." <mn~~>r ai f'irúndco, nadOr Cattrte Pinheiro. integrante da 0 Sr; Josa]Jliftt 11Iorinho - Dev:?- Já decorrid-o o ·pr;meiro setenüti.:> 
instalações, serv>C'o ~u~lFares n1an- AREN.<\, o que quer di<>:cr parl:lmen- mos reconhecer e proclamar, de Jogo, da inauguração, esse problema ·o 
tôe-s médlco.• per'l~anen1es etc.), tar governista, apresentou projeto ,iP que, por se tratar de projeto de il'i rem comportado soluçoes de emcr~~.''.n­
igUf\lmente o faz n.. uma de pcqucn!l !çi compJem~ntar, regulamentando o complementar oríginário Ú:.l ur,)[H"lU ela, tão efêmeras e inconstante:; que, 
cidade, que não n~e;e.rc P.s m.esmgs dispcs~tivo da Constituiçüo que trat:a Congresso, 0 Govêrno veta para sub:>- cada vez mais avulta, oos o!ho:; d:> 

. ~ . . t:tui~lo por "l"O,J.Cto ae sua ~niciath·.:t. Jll'Jbll·co o coJ1t1·aste ent1·e os Jncun1o con_cil('oes nem, pa-a runcvmnr, ex1~P c'a mat'rla. Apro1•nda., ncstn ca"." a'o "" · -

I 
c: ·~ .Em última análise, o (\Ue se nu~r é •lo" c prcj'ui,os resultan•es das 1nter m~1o-res r~astO<::. • Congresso, certamente eom o apoio """ ' '' ' - · -

A manuten•fl.í' (w~~n tabE'ht. _1mpor- da LidPran('a da AREN . .!\ e da Lide- manter o criterio abusiYO de que o miténcias, da. variaç3.o no .supnm8~1-
t · · 1 d d"f t :la Con:;:-reEm é apenas órgão de reg:s:rn :o elétrico c aquela antevisào de mna. 
ant cu em n:~nmu 0 e '"' JC'l rança do G<wêrno· foi a proposição da vontade do Poder v.·ecuti\'ü, ~lclnàe idealizada como centro p:·e· PrevJdéncia ou r>n plevar>fío do~ ~IJ.~·I.o..<; ' =~> 

do SC\!Ul'ü. () rme Utlstará os ob\eti\•os pan1. a Câmara do." Srs. DeputnJos o SH. LINO Db 1-lATTOS _ o !)feio_ :i medit.~çúo, ccmo cenrro ·J.e 
ptoc!mnados p!ó'lo (';-ovfi!'l'o tJara· a Ps- Naqu_cJaA Ol~tra Ca~a do Con:rrcsso. com Sr. Senudor Jo~ap!1at Meirinho colD-· ,--w'"" 1 tl'f'JWu'l<~. daqn:>Je~. fllle C-C:'J 
tat'z.."l.din dos F""ll~O<:: P. nnif'car'-io r1,? l a..'I~J,<::tcnc:a da Lideranya da AREN;-\ cou 0 dedo n~ ferida, como dirb na 1 ao seu cargo as responsa?Il~dadcs .ün. 
Previdência. \'fi1Pntlo iP'11h'"a" n'lE', !"!1- rp:e c ~ mesrr.a do_ GO\'~r~o d~ Repu- qiria, u~:.1 pes::oa .,do ~oro. Esta, a .;~F~~~--~:;~~0 e da Pt'OJ?':':lt> t ultu· 
tre {~ss-es objCti\'Ott, f'.o;'f-L a rfe~rf'!Ütn- :l:c[l~ .: pr~?üs çao fOI ç:_ ~:::~utl~.·L \~dadeJ:·amentr. SllU:lçao. Tndo l:"SO. dizia cu, é bast.tt·';, de-
líz.arão da rorrr::~ m,t;<: R''1D'a de f'X"'- .:-I~cl".co,da, ~.e-~u._Itando um di-J<;tJtll-l;? OS p e i ·e te d" R'Púl.Jlica Qll""l" I t d '1 - · · · j 
~u"".;;o· com 0 unl",l.oo"f•'). <JP. ,,.1p,e·:,·fcf>a .1_1,c~r~ .• n_p,e_st:ntado p_or uma co!ll!.'>.- r. J·-s li n ·• t... • - ;;a en a o: e aque es nao llllCJa· 'W 11or-: 
" " I d L ter :t in ciatha, em -detrimento do segredos destas questões récmc;.t;; rH 
~ c.ontJ·ô.•e. · 1 a') r::-:•an :>UW' .f e acor o com a 1- . d 

1 
y 1 1 G Congrr;;:.c:n Nacwna!, c uma propos1- poueo inronnad-cs a respeito do ~nl 

Se os sa!:ilios :o::'i.{l dife!"'encia.:los u · · p··r·v·a {,O cv~:•rno. ção Qe reperr:uss:::.o e111 tO<ios os rt:?- cl~senvolvimento, têm a impre::.sáo (Jo: 
divet;>as -regiões C:o P~is e ~e no se.,.~ Tt'!'!1:int,'a a trn:11ltação na Cãm::.ra cantos do Pais. (-!Uf'l' ser 0 rc-::;.pon;:;á~ que vamos de- mal a pior " QUC' tudo 
vico médico a mn.ior dPspesn f rte rr lcs D~pw ndos, é i\ proposição, regi- yeJ. 0 autor, quer ter a miciativa, -;e compUca, t, medida que a popl!-
muneração dt' nrssca 1• a oual varia ;!.'"' mrnt:- 1t!1C'nt~,. ctevol\'ld:t l\·3 s;nado furtando-a d:) Congresso ND.eh:m31, Jad'lo cre:ce ou se va1 inctustrializnr,-
reg'ão a re~Hio, nfio \"Pmos norCJ1l" F'.~:'(':? .. fo:qt~l,- dou me~ tcs~crnu- ::om a agravante de que toma esta do o P!analto. 
mrnl~er U:l'.a. tahe:a un'formP. que nu~ l11<" - D"SISh .as convrrsaçocs -~- en:-, atitutde não contra nós par!arn~ma- T_?dnvm. S:rs. Sm:adorcs, as ooser- · 
n'c.r ta os cu~tos e de-h;a rle 1ennina- pcn!'Ot:-se n Serw._dor Cattete Pu"l.bel- res que n.qui inte"ramo~ nesta Cao:;ct \'~çoe> .q~w tn•c ensejo ~e colh~r .CJa· 
das regiões st>m assi<~tênc'a ao ':N-r>S ro, n'l!Or do p~'O.Jcto de Jel comple- e ~a outra, n oPcsição,' 0 M.D.B., q~e~~tt~'lS!ta, derai?·me tmpressao l~c:n 
porqlte os recmsos FÔf' rra.'5tos rm PS menlat, com a Liderança co Govérno mas em detrimento de um comua- dJV"l;-<"·. ConveucHl_le. de ~ue os l~s­
ca!a acima da nerf'~~.írla "01 drlade-'1 e con1 a L~d-eran\a. ~~a ARENA para nheiro de suas bastes partidúri!ls, ::,m ~onsav.els ~ela a~mtm~~l:açao do o:~: 
lft servidas peJa a~·*üipci:J, limita'l~ q~c, _e~n tup;ar. C~ ~reposição ~prova- det-rimPnto cte um· comp:~nl:eiro d_n ;~;~o.F~deq_~1~ C:;ã~oi~i~11~~~â.~; ~;-~; 
dO, assim, a expam;ão dP r~s~lslê>nria d.t pelct. Cân1a1:1 do-" Deputado,,_ o Se- ARENA, de um comp1tn1.lerro part.- ~ncaminhada<; se,.,.undo um p'anett~. 
po.:·a localidades rmt·s pobres e aban- n~do ~<\~r::-1 mru~UYPS~e o proJeto .. ~e dário, de um Nmpanheiro que_ aqui, mento cuidados-o" e r.azoàvclm~nl~ 
dcnaôas. _J:l Ol'l0;lll~l'lO de:,: a Casa, de auto .. a~ nesta casa, :Jefende a oricntaçuo g-o- exeqiiivcl. 

Teu.-..;:; à frent-f> dn :Vl'nistê!"io dó jL'.. por mm1 refCndrt. t•ernamental. No m~mentn, a noss3. dt'lnanca r1f! 

TJ·al):Jlho e Previdênrh Sodr.l o nosso Pa.:·ece-rne óbvio, Sr. Presidente. Mas os vereo.dores, certfl.ment~. es- ener)Xia elétrica orça, na ponta por 
coleza Senador Jarbr..(l Pa.s:snrinbo. que a Liderança do Govémo e a LI- pemm que, em se tratando de pro-' <~6.5('.[) k\v dos quais pouco mms da 
alta· e.xpressão de 1l0~<lem pUblico e de dera.nr:n cn. ARENA, partido majori- ieto de tei de responsabitdacle ct::t meraõe provén~ d_e fontes g~rrdo~·a'l 
administrador que os nconteci.mento::- tàric aue segue •• Ol'íentação gover- própria ARENA, de inici(ltha de u~1 sJt.uacJa_~ no D1stnto Fc~eral, islo é, 
dê.~tes últi.:nos anos :vf'Jaram. Foi ele r>::!mcntnl, quf' obede::e às diretrizes senador da ARE~A. com a assis:i:'u- dos do;s gt'up-os hidrC'létncos dn ust­
~lUa I"Scolha o atufll Presidente do elo (1-ovêrno chefindo nelo MaL Co<>ta cia, com a anuE-nela, com a aprova- '1fl.. P~Hmcã .e das UslnPs. D:e:el .c 
Inst-ituto de Previdência Social, o e SiJ•;a ~o tivess" concordado <"'1)'11 o ção, com 0 apoio, com a concordâ.:l- :,elmtc~ atu_am. "ll~.as. a part1r do p1 o~ 
Doutor Torres de 0live ra, grande f'-cnador .:'attet-~ P"Ilheiro em aprot'ar ela dos licte1es rrovernamentais, dos x_:mo dta trmta, y-1 terem0s :'M :"4··:..:. 
técnico a. grande administnvlor. com a su::l proposkão, em preiuí?'J danucla lideres da própr·a"' ARENA nesta casa. Clünamento a l}Sl~a"' em apr~"'ço, CU]0 
tóda a. sra vida dedicada à Pn:viüt:m- ontnt vinda (la Câma_ ra dos Depn- e na Câmara dcs Dêputudos seja./ alcal?c.c. c:omo md.c_ dos esfore·:1s r•a 
l'ia Scdnl. tad~; se esta Jideranca tivesse tido êsse veto t'ejeitado. tt a esPeranC.n ~\1~}c~.-,a2Jdade, pode ser! "!'i;:ma,-"fl 

t d' t c· cf d -..Ta - ,,.__v., '-tauos Que passo a er, .. 1r~t nf': 
A eles levo estas :Jb:;:ervaçõcs s6bre CP f'I1 Imen.os com o nt" u. •" - dot vereadores e com a qual nos, dn de ntna neta distribuída ~'>nlre n.<:: 

uma medida que contraria a política ~áo. M.D.B., fazemo§ eco, na cer!e~a de particlpnntes daquele ato: 
d.·J Go-'vérno. O que nos p3l'ece certo A afirm·ttiva é corriqueira ê co-' que, na deres<t de uma proposiÇao cie _ 
dentro dessa políli:a. é que deveria m~zinha. é elementar, é U!lHl. movi- iniciativa d? CongTesso, êste C•H\· NOVA US!NA DIESEL 
ser dada 'tutonowla às Superinten- dêncl~ 'que. certamente, de\'e ter síelo gresso, no dia d~ veto, ofereça UlWl E' constituída por 4 (qual-ror 
dênciat RegiOnais. rara ne\1ocinrPm torrada l'C'ação: ou os Lideres conven('am o/ Grnn-:-s Diesel-Geradores. fa!)ri-
os custos assistenciais até o limite da · ' · ::;rnllor Presl1ente de que S. Ex~ cte·•e cacão General Motors Corpo~·:1~ 
tabf'la e tendo em visfn o ·nível dos O Sr. Josaphaf Marinho·- Penn:te recuar, concordando com a rejeição tion, de 2.850 kw cada~ uma cn-
l!la.lários de c~ .da regHlo e as condi- V· F~t" um._p_PfttLe? do veto, ou entãc o Congresso que binc de cnmando onde ê felto nu-
çõe.s de atendimento e- de instalaçfio o SR. L!NO DE MATTOS - pois enfrente a situação; a AR-ENA, prin~ tomàticnmente o paraleH~·mo da~ 
•los est"abekclmentos ho<;pitalares. não. cipalmente, porque nós, emedebistas. me~ma~. 

0 sr PRESIDE "fi" 0 Sr. .Josaphat Marinho _ Con- estamos certos de qne votaremos pela . Esta U,_ina aumenta de ::lfJf";, n 
~ · ' ~~ .,: firmando ns observações que v. Ex 3e- rejeição dês te veto. Esperamos igual caprrcid:U!e Geradora do D!strifc 

!Gilberto 1\!arinho) - 'rem a pa.!.:.t- lênc·s. faz l1;. um fato verifi~a-do aqui comporta-mento no momento O;JOr- FederaL 
·~a o no!Jrc senadO!' L!.JJO de 'latto" t d s s ad e De"'' Adquirida para o Depart?nJen• ., J.v ·'· em plenál'io: o pro1·eto orin·inário, vo- uno, os rs. en ore); - "' - " 

õ t dos que 'nteora•n a ARENA to de :Fõrça e Luz pela Comi.<::-tado pelo Senado. foi aprovado sem a 1 ,., - · 
Er dese ·av ct·zer "futlo sàJ Permanente de Concorréncia 

nenhuma restriç>l.o, pelo menos decla· ' a 0 que J• a 1. · · da NOVACAP. custou NCrS , .. 
1Sem rev-são do orador) - senhor radn. bem) <Muito bem). "'} 

40
, 

0 Presidep.te e Srs. senadores, conse- ... ·J.00 ,{)0 rdois bilhões e ou::~-
lho só se deve dar quando solicitado. O SR. LINO DE )/IATTOS - A O SR. llRESfDE:NTE: trocentos milhões de cruze-iros 

Não é o caso. o Sr. Presidente da observação do .1obre Senador Josa-- {Gilberto Marinho) - Tem a pa- antigos) pôsto no Põrto de S{\n-
Rzpú.bli.J:!a, Marechal Arthur da Costa phat Marinho tem :inteira procedeu- lavra o nobre senador Adalberto to~. Usina. chegou n Santos com 
· Silva, não me solicitou nenhum cia e dou também meu testemunho. Sena. menos de 120 dias da. eonfirma-

con.seJho. Entreta to, somos homens porque presente no plenário, na 0 SR. ADALBERTO SERRA: çâo· do pl'!dido. 
públicos, cada 'J.m preocupado em ocas·ão, incluo-me entre os Senadores o transporte santJ-Brasilia fol 
cumprir da 1nelhor mnr_eira possível, que concordaram om a aprovação do Sr. Presidente, Srs. Senadores, há ex-ecutado pela Companhia PeT-
a taref~ que nos foi confiada, Projeto de Le1 Complementar a que ~ias, tive R: oportuni~ade_ de uma ~e- fex de Transporte que percorrPu 

Nessas c-ondições, peço permissão ao me referi, embo-ra em um ou em outro h_z e provelt~a obsetvaçao. Assisti à os 1.2fO km em 20 dias, pelo pre-
Obefe...:do-Executivo para um oonse- ponto, à semelhança dCl que aconte- smgeJa .solemdade da_ chegada, ao lO- eo de NCr~ 65.0"0{1 00 (sessenta e 
!hO. Torna-se indispensável a presen- ceu com o Senador Josaphat Mar!.- cal de sua instatru:;ao, no Setor <!e clnco milhões de cruzeiros anti-

é d' Indústria e AbasteClmento de Bras1· gos). 
~ ao lldo do Chefe--àn-Nação de um nho, .eu tamb m Jscordasse · lia de nova usina Diesel recente- Cada Grupo Gerador pesa 60 
as,<;es."o~ arguto. hábil, principalmen- Entretanto, como era orientação mente adquirida para o nePartamen- tonPladas e mede 15AOm de com-
te afeilo aos ;rabn.lhos parlamenta- govervamental, como a solução está to -de Fôrça e Luz da NOVACAP. prfmenta por 3,20m de lnrgu;f! 
res, na Càmara dos Deputados e no sendo r:clamada po! tôd~s as cidades 0 evento po.deria parecer d~ im- pPr ::1 75111 de altura. 
t:onado Federal. Com es.sa prov:l:dên- com n1RIS de cem mil habitantes, como portãncta secundária, se com.!cterado O pêso total das cargas do 
c ia é !10SSível, é provável, é quase há necessidade de regu1amentaeãO, apenas como um suprimento a mais, I comboio é de a.prox!madamente 
certo que a Nação não venha a tes- através c!_e leJ complementar, de dis- ent.re os muitos reclamaMs pel!!-3 260 toneladas em 4 carretns e 2 
iemunh(\r fatos que provam a falta c1e\positivos constitucionais. nós, do MDI3. nossas atuais necessidades de provi- jamantas. 
Pntrottamento entre o Fxecutlvo e o ofe-recemos o nosso voto favorável mento energético. Mas vale aqui re- A inda Illai.s: é esperado. para 0 din 
LegislatiVo da República àquela proposição. "gistrá-lo, peJa sua expressão sinto- 1 30 de outubro, o acréscimo. a er.~P 

O SR. LINO DE ?tL\TTOS: 

-

..... 

... 
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. contingente, de. terceira unidade da ra de energia, de acórdo com I souberam dirigir-lhe uma p;::.tau~ de dores as cida.de de Unaí ·e Utu--
Usina P&anoá, com a c~pacJdade de was reais n~ces.:.idades, in~:.::;tcn- carinho, uma palavra. de o..mor. cuia.. 
8.500 Kw c que, embora destinada a do a cm"rgencia para os Ot!Ül>.'l o Sr. Pedro Ludovico _ P ... -rmitc serviria tembém, a região $u~ 
()perar alternn.damente com as duas tisfem.as. 0 ncJre or;:.dor um ap::~.rte? le:ote do Estado de Goiás, centrw--
:atuais, pcderá, em caso de emer- , A · - d G d •r u I 0 RH AD \LBI!..RTO S.t :x I. liz.ade. em Cristalina, uma das ~o-

'
'"'tnc1a, a estn:; reunir-se em opera-, crtaç~·o 0 t·upo c ra a- .._ · ~ ~~ ' o-.fões mais rjcas e:n Cristais cte '-' 1 lho de Estudos d.:! El1ergin H1dre- Com pra:ll r. t-. 
ções simultâneas. 1 1·t · 0 t to d r· ltocha, do mundo, cujo procU-'>&0 

As informaçõts mo:~.Is signlfic.ativas 

1 

!.e flltL· no epai a~en f 
1 

~ dur-' O Sr · Pedro l.udor'co - V· 'El.a. <:lo extraç-ão é o mais rudtment!ll", 
são, porem, as concere.enLes às pre- ça. e uz, 0 apo 0 q e 0 c..u 0 a dt'vc cnar satisí'ci;o, como tamb;;m e que poderia ser madernJzada f: 
l"isó::?s pars. o f'Jturo, i<>to é, às :::J- este" estudos fazenda-os co~o e::.tcu, por essa noya. Usina de Quet- 1 incrementada oom a energul. ~!é-
luções a m<~.is longo prazo e com pos-1 meta. na 1 Uo D.:p=:..i·tamento, fez mndvs quP, de fato, deve tra?cr mais I trica. 
etbilido.des tle se tornarem d~finit1- com que aquele 5?nho p~ssas..c;,c cner-:1a iJ, Capital ctg República. Mas CJrviria também, esta Us!nll, 
'Vns. à rcahddndc e ndsslm mFcru a lant2's ai.·so c~choemt D:)UraU.a vat I à re~ião Centro Oeste do Estn::la 

Quero rrtcrir~mo a::~s projeto'!, já U~'na 0 Querma 0· Jm.· ao :.:;;tado de Go!ns. e &- Bras\Ua de Goiás, centralizada em 11'Jr-
em fac:;e de adiantados estudos para Ma!l' para consolidá-la urqia •,luis de 1:..0 mil kw no ano que vem. mosa, cidade em franco progre$-
n construção dn. usina da cc.cho.:íra que os- es!orças não esmr>reces- D::: . or:e qu:.-, por multo tempo, P~!o se, cerealista e pecuarista em 
de Quetmado no local em que o Rlo' sem, era neces~ário "venCer" a I '11rnc<: t!o ctnc:> a sete nno-., .Bra,tlll! p.-rande _eJcala, com rnfimiCe,çua 
Preto, deixando bruscamente o Pia.:, idéia da. Usir:.n.. Fo.rticipamos e 0,."}itinin. t~rão com tarturu. c ener- para Sâo João da Aliança, reg~an 
nalto Central e descendo as esca.tpas I então de- suces5ivas reuniurs no ela de C.1chr.cüa D:>llr.td.J. Contudo, rica em minérios, cuja extra~u.o 
nwntanhosas do Noroeste do Estado Ministério das :Minas e E.1err,;ia.. d~ vcmo3 rslar contentes trmbe-m com I já está sendo feíta em esC-Lta 
da Minas, em sucessivas quedas, dã, na Eletrobrás e no comitê Ener- r\ nova u~ina, porque vem reforçar apr:::clável, roas cujo refino é ~:t:rc-
um desntvel de 137 metro~ em qua~ · gético Centro-Sul do Pais, e só In inua mais a enerrria de Brasl!ia e de cutado em São Paulo, pDr fltlta. 

· tro quilômetros tle er:tensão. então sentimos -1ue r.esses esror- C:.~tiuia, duas cidades tlcre-sceute.:>.l de energia elétrica. • 
Essa. solução, que, desde as p1 i-: ços foram coroados de êxito, - Goiânia Ja e-.. ta com mais de 300 mtl. Evidentemente, estas regiões dJ 

n1eiras horns de Brasília., ocorreu a 1 quando êste último em seu belo habita_ntes e Brastlia. com ce:-ca -de 1 grandes potências eco:nómic~s. 
dois Hustre.s engenheiros - os Dou-: trabalho realizado para o Mints- 350 nul. I opuco representarão como merca-
tores Ciro Machado do Espírito san-, tério das Minas e Bner~in. reco- 0 SR. ALBERTO SL.V .. \. _ Primei-/ do consumidor de energ'i.e nc.~ta 
to e Jofre Mozart Parada e está prc-' mendo~ a ~sina do Quc1mada co~ ram:nte que.ro manifestar meu a~~ra- , década, mas torna-se nec~s~.rio 
Vista para 1911, é assim referida em : mo econômJCa, e uma das que I do ao rec ~bCl' ..t in~ervenção do nobre 

1 

que a l!!vemos até êstes loeals, 
relatório apresentado pelo primei~o: deveriam ser constrtudrs pelo G~ o:cnadm: Guido Mcndin que const- para que e1a provoque o desen'Vol-
d.êSses técnicos: ~ · .... iJ •· t d 1 to verno Brasílcno. deJO entre aqueles a q e me re1en, I V1men o e serya e e emen .. cx-

''Brast~ia., an~e:-~ muito comba.- i l!:.<:.te trabalho, Srs. Senadores, é IS(o é, aqueles que ,<;,e co-mp;anm c:n <atador de mercados futuros. 
tida, hOJe _reafmnada P_?r todo.s,l um repOi>itório de informa('ões muito YlVC'r perm ... nen.emEnte nes,a c.d;lde. I Portanto, o fato constitui um gra.n­
mas. que ~so pelas ~eraço;s futu- intere..<;.Santes. Aqui ee dcmonst!'a . .::i. E~~L .1ez ,referen~a a_. novo. lago de prenúncio. E' uma das noticta.s 
ras poderao ser .a9UJlatad-s os p,1~ com dados objetives e c..om obzcrva-! de Drd: .hc.. sei que Jà e?'1ste. c,tuao mais ausplc1os8s essa que trago a.o 
gantescos beneftcws que p~e3ta-~ :-;-e"!. ue vierum a :;er confirmadar. n r .. -:;J::>ilo mnls amda tenno duvic.a a :::.enado. 
ré. à Naç~o. ter~ que con1<1~r a~- J.~ora~porqu_e dat=-m de cfl·c:t de dni,;~r~-p~H0 Ut•ste p:oblen~a; nao s.::Ls.:! A construsão jâ se encontra. pt•ojc­
g~_ns defeitOS o:_m~dos do p1cne1- a~os que estn. U.:..lna do ('u._imad::"!11 .~.~,:~ qu.-:tc.ionado~ em termo3 de rea~ .acta, em estudos bem adiantados, in~ 
nsm~ e d!l urgenc1a de sua com;~ 

1 

nüo 'só \'e-m tesolv<:>r 0 problema d.J! i'.<:::('~~ PLl!ka tao bC>~ com~ es· ~ ..... o. clu.;iv:! con~ ~ cooperação .. de .l:f'n~ 
truçao. maneira definith a, ou qun~::l defilli.~ . d~ ·; ~-c.c-/1oct~a de, QU::!l~Iwào • . A ~-..,- 1 mndo c~pecmlls~a portugues, qu;~ JU. 

Alguns dê.stes -l:rros de conc~p- Um rornc-cerâ f', Bra'-iília cncr·~ial m,,,açno d~.ola t> muit'> mals alta, acha. em Bra.sli:ta. 
ção, enc-ontram-se no proble-ma ab_lÚJ.c.antt-, .su.ficiente, pelo menos r • .1s 1~::::·q~m;:o \:m.--. t.:nho e~p:rBnçr'._--: -.· :r.ss::3 ... dado.s obje~hos e Sérios .• de 
energético do Distrito Fedenl.l"' 1sm•s etapas inicio.i!l. nté o rno cl;,- ~~~ohel ? I1;~.b.ei:a ~a ~uv:>-suucJ.<;n .~..:to na.s l~vam a cz:Lr qu7 a ... usJm\ s~ 

Vetam bem, Srs. ,Senadore.;_ qu:.~.o /1930 -- como tamb{·m )JrúpOtciconarf\ 'c.a.. de Dl:':l·t;.}~:J.D ousLnt~ a~" Q!)Ot'- •a .. c,o~~trutda, se n~ fal.ar .... m rc;;ur-
erra~as e precália,; a concen~âl') qu:, 9.:> :nnsso consUmo encr1ja mal.s b:>.- r tl~ ... ~s C'Jh.r:, .uL!> ~:l nob .. L ...... n~ctor ~o:: a.c o, fi:UO de 1911, e ~~ !nl ~odo 
se tlnlla do fo:neclmento de energia' rub do que <'3:>1!.. qu~ E e e:;L~ ír::r;1c- PLCi.·~ I Ul\0\.ic ..... __ cu~? ap~a,te _tao::vtm 4~L· n pa.tJr daquele ano nao s~ :e-
elétiica, f«quele mom:.:nto. iccndo, por lll='Ü> d..:- m--r\.,llina<; O.l!iOTJ.a.lt~.o"tae<Cç->_ f' ~,nro.po.o, c .... m p.at .. r, à~ r;:t~m cs problemas que temo3 ,·~v.d.o 

. d ue utili7am óleo rtier.rl ou pelo. mmhu ú.açao.. ·- , Ultunamente .. 
"Conceb .. ·U~!::'\ naquela cpt<c~ .. ~i·o~Citamento de cn ,r.., ia tirmica \ o q;J.: . ..: cs~a v~n1~c:.:ndo, p.:.o~ es-~ V-v:no se ve, senhorrs Sena~ .... r~s. 

qun o potencio.l do Lago do Pa .... 1 ~- • , .... • 1 .ut(~, ~l-.cnic~s. é qu~ C:!.chn~.~-:! D..JU- LUdo ti~ pende ~ómetEe de não arr,Jrle-
. l'~no:", d.;! 17.000 ~kW: servi.ri2 co~ Es.,_a ~sina nos ~·un_ hbcrtr~. d_a de- rr.tlu. c;Je·_,::.r..~ c u;n pon.ttJ em 0,11.: 

1 
c~r-se o impulsO de tals dlligJncL'l, e. 

mo umu eme:r;'l.".!ncm à cld.r1f', 1 pendencla de Ca~.1o.f'~ta DCl.l,ac:.a, --1 d.1:a t:L:·a n~paLitl?;u~ mcx.ma ~ n.;;:- I urm-... n tiO$ 1Jrcvetlorcs e dos. c:...L­
cujns ncc~s'>ida.des rrais de cncr-~fato b.'tSt'lnte slp-nlflc?_tlVO nao FÓ[~ill.r. Da: em dinnt::o, nfto podth~ u:- ,cut.u2;.:s no l'i~uw d~ atenções, d~ :.ta­
Ria s:·ricnn supride.s pelos Slste~ porque o E'>t~.~o .da c::a:.n .. '?~ futuro,. n:-r:'l. .• .t-Ia, 1;:;m c:nbarg'> {c h: L• ,:_-: J .;r.Iho e de ftl}llnciamento que ncs cn­
mas vhdnllos dn C!!chc~ir.! Dou- nelr:.s sua.~; propr.:os !1~:::stbllHades _de ~U:I'., u:).pr~1:1Jilill.nd~s fu·ur.:.s. 1 30.1 t.:;:-mos.ra o event~ ora comcn.'.:l.C.>. 
rada, em Gaiãs, e de Três :vr~rl:u d:::s:nvc~vimenlo, it·j. nec.cf:;~ ar dt..;., r.U':'i 1J~. t~·cniuts, p~'l.c di.:..~: nc.!c. ~ c.1--! ~ e para qu:! o S;:!nacto não .1~1~.!. 
em i\'Iinas Gerais". ;e contm~cntc e-ncr~eLtco, c~mo tan~- , mo l -::.: .í Q: a· :Jl\., r:- ti-o uo 1 e:" .ôrio 1 n~,,3 hora, com a sua pa.lav1..! ct.:o 

os ·homens daquele t?mpo (':lncr-~ 
bia.m o probl::-ma ne1_....ses têrmos: uma 
}Jrecária usina no Parn.noá e a ex~ 
tJectativa do provimento dns lJ:>in<l..'\ 
de Cachoeirc Douradtl e rlo Três l\1.l· 
rias. 

b.ém em razdo d~ as proprl~s condt-' pc;,· c.mdkô~:, p.óp--:-~1!$ d;:~ Lt~llt > d:' u.,!.içn., de ap!au::.o e de e.itímulp que 
çôa:- da. usina m·o prrmltem que s; I rr;:n ·qi.ssof's (!Ue lcrn~.m c::a c .. :r. · 1'10 :!lJ.:>lancc1 ao pre!ente p-romincu­
:~.proveite. para o Distrlto F.!derv.l,! cU o, em .Dra;;;i.llu, in_ulic:cnt::: n . .:. ~:.' m:nto. (·MUlto bem/ i\-Iufto I:Knd 
por m~1tos Pnos, t:Jdo <? M~U 1)V~~nclnl, pcnJ ::>, pl·cc..'l.r:;:t para o fu:uro. ma<;, Palr;ws>. 
dispomvel enC!uanto nao se fu~erem t..viden~e.nente muito valiosa, n. nu.ü 
m0d1ficações da suas linhas d0 trans- no presente e no:; prôxína!i d:a · <...:s~ 
mi~súo. ta cid$dc. 

1'0~ erro desta. concepção pDde o sr. Gvido l\fondtn. - Fstou ou- .:\I!!s na o quero t~1:mmar min~~a o:.l.-
ser aquilatado atualmente, por vindo com atenção o rHScurso que ç-no :·e~ ler, tamb .... ~:n. o tex,:\ d'e::.;tc 
todos, diante da instabilidade de V. Exa. está proferindo e Q.Ut' é relatott?, em que os P"opzws ~u.o;-C'l 
um sistema de transmissP.o Oe muito importante pelos 1nfOi'mes que do PHlJt>~~ cxalta.m M p:lJSlbll'ct·.:ctcs 
750 (setecentos e cinqüenta) ttui- tráz à casa a respeito - \•eja bem, da Cachoeu·a Que1mO.ão, qt~a,lrto. \ ·n­
lõmetro::;, desde Pelxotos, si<>t?- v. Exa.. - do tn~\Jalho anônimo, cidas as~ prim~iras e~ap~s. Cl:. EU~ 
ma. êste responsável pelos cons- sistemàticamente anônimo 1.1os nos- tonslr~çao, vutro,; m~n~ncHns 1o:·.::m 
tantes df'SliS{a.mentos e di!tcul~ sos técnicos e rnr.enh 'tro~ oue n'l<. nproveJtados nas pl:OJ{JlJ'lfJade:::, ccr-:o, 
tando o funcionamento do tére~ sur.rs várias rspeciali<:açõ•s t.stão por ~<~emp::), o d~ rcp"'.:-"-fl~;~cr•:J do 
bro da Nação. cu1tiundo do fulm.·o de .B-rP:0.11ia . .Ab Rio E.~o ~:::::::.:r:::"'. 

Contra iSto, desde o in1P.lo de ensejo dêsses informes, p,r.slarla t.lc Ouça-s;:- a'1ora o que ante;t' ",J.-c 

CO:'.~'.l~EC.ld'X I\IA1S OS c,;ii!:~.:;.u­
~1ES SE;'Il'A:JORES: 

c .. car Pa.:iSUS 
Clodomir Mllet 
Se-ba'I!Ülo ArcheF 
Petrõn!o Porte11 
.·~rnon d 1 Me~o 
Josê Leite 
Gilberto ;.,:a;inl1() 
Cnrvalho tlint.o 
i\nton:o Carla::. 
R~>n?t'J Sllva 
A;:~n rl::- Et!. 

l3rasí1Ja, se ·inSurgiram dois tei- ccrescentar outro grandio.;o plano c.n I o n<.-~J met..:aao ccn;;umltlo~· no tu~ 
mosos, o Eu~. Jofre Mozart Pa- n.nd!'mento com o •·onst~·ucão - wro: 
rada que não sando do setor :i e curioso dlzer construção - de n~-.,{) ([ ('nduJ. i <GU/Jef/0 JliaftnhoJ - Há ss...IJre a. 
energia elétrica, aoroveitavo. :.Pus lago para Brasilia, seis vê...:es matm · · 1 .nt~.l proje.L.o de Iet qu.:! s.:!Hi lido p.lo 
dias de folga e viaq;ens de ~stu- do que o atual Tudo r:stã sf\ndo pre- · •·os m~rcados c:on~u. ·:~':'', ..... ~ ... 1· Scc.-~·tnuo. 
dos geoló!ticos :".o Planalt.fl Cen~ visto. Então, a par da garantia do 1 dest.1. enerp:ia ~crS.ü: o .U: ... t:il;; 
tral, a l)rocura de um grande po- a.b:;~c:;tccimento de cnor;ria elfilrica 1 P.:dera.t co,no ccmro iii.tt..r.K<J'Jl' € 
tencial hidro.elétrico nos rio::; para a nova r.apibl rla. R~públlca.l :,ttas re~ié>C.$ ~;e-o-econo:mc.:' C::.h' 
que circundam o Distrito F~d"'ral, hmbem teremos a garant!a, para urnl dovt:ruo recçl}~r 0.3 iJ.:n~'l.·~· :-~ :.r-
e o au-tor dêste 'l'rn.balho, {\Ue futuro mrtrl'roambnto diir.tado, da .:adiad'-s vor L;Qll.'.a. 
desde o inicio Ch"lfia:ndo ~. c::ms- lbtostcclment.o de água potà.vel. para 1 P1anti3.r qu::Iquar o. nL.,L·· J !lJ. 

L' !id:J. O SE3:Uill~ 

· l'.'lOJETO 
Ui LEI DO S!::!Jh!JC) 

i\1'? 53, do 1 ~57 
trução da Usina. do Par,._noa. um:t crdade- que acordo. com agua.

1 

:.l Bl"n.llla. s~m 1;!vur c .... 1 t..,1!:l-
sentie. n insit~;nlfic~ncta da mcs~ ~ô-a, que proviemos do cldcd"3 onde <i 1ac::>:> sn.1q ro::;!õ;::s -..Jzin, .~ . .-.~' I 

, mn e Chefif'.T\do de-nois r. op"':a.- estM dificu1d:l.des uxist.:-m. dC':_('l'e-
1 

"ia Cria: um:~. Cidnd~ Lc.~ :.:·, '- 0 co.'_'!reSEo Nacional decre-.a: 
eão do Sist~ma. de Brssílic, se!l- mos entoar as m:.tiorcs lo.~.s n cst.e; d'.'sprr'f·~r um dcs pnnc.p .. ;; c.·~ \rt 1.., A. d d - •. do 1, ,, 
tta -qua o toauantum'• de c>ner{lia rspcctos do no:;s0 confürto: nco1·dat I r']U~ elP.. loi c:onceyiU:1. qu~ f> (1 ({~ • im! · ·., ..... .e _uç.o..., ( 1PJ1-> .) 
de outros sistemas, que era JJUJlTi~ com água.. E ê por is.::o que desejo i ' 1,1tC;:ionL~"il.o d'> prn'"::o~., ..., :!~- .:c··J ,a.. 1:1h1

\' .p1 e..,,.is;~s ~a -1 ~u 
CJ""-a a Capfta~ da !I!>uiihlicv. não r.omn.'l1~nr elo ~úbllo tle V Exa., n~l Ccntra!, l·ioui"sin:') p~r r" --L~-:t ·~· .' .~·--?J· .. u.~_"' ... ~"' 5 :L·~:_Jro dJ lt'vC. 

1 • d t 'n"Ol"·-cnto ,,-~, .. , 1· ···'·'•''·" -· ~w.) D.c •.• ,.~· ... J,'i n.,. a.>, de !S d<J na estailelf'.clf!o 1)ea!l ~rces.~~·!"'- narticil);-,c:áo que fa:::: à Ca'C9. es __ .l, · · v • .,. ul'"' · ., -·b- 1 de 13"6 e ··2· I" ·a 1 (!es Msta Vltfm~. ma.:: .s!m p!!'la no·ra Iniciativa em f;t.VDr de Er!l.siba.l 'naup~t:rimo e-m rel."\.1 ,1 ~·•t .~.~ .. ";'·· .. .., .• ,' .. .1. c .... ~ u.~ c 
eonveniência if-, Esfor1.o 'lJT::'prie· n(k:~n~ ela. r~nforb, conforta tantc ·

1 
·-t··imi!ntista~ p--c.p 4 ·~. 'L'e'\0. d ... lf~ •. pnd:r ... o, no l..it'~'T' 1 

tárlo d!Ufu.r!e 01!tro. ··ue.trmos P<>p:.-ranr,a de i1UZ h:'l. dr D-·ntl: dt'-ct~e eU.un•;t.:,, c -. • !.':ttrrx:a, a ct:.~.:rio c:J cc.nt~>iJU'_a~e. 
''"tes dot's Técnicos ltll"ra•f· :Pr ntmvés tl~ in.iciaUvns fl.sslm ou'. .'~x .... 0 d~ Usí'1n c'·;~ r;_,':·~:~ i~. 1~:-·: __ ?iv;:tído". ,d~~d~ que ~ãU_ ul_..rn 
•• ~~ llc·n, d-"' servir r•• n,,·:J•" i:-':>- • .,ao .... m, r.~ lo.a., o:s .:;e:rUJut~.3 1t:11l· sempre contra o. concenr:fo 1n.i · \trrrnlnarcm<'~~; nlc:J.nçPndo um Vt' l'' - , , 

clal P. eram defensores de {lH objetivo, que é eonvcnr.:.T uque:l~·:l '.::.ral, dc .. orr. servir o Nc•·•·::.~· d· 1 
• • 

d !d t ano do v!V"UClO ""flnr::s, 2'f'"'.i•;!) d:" terfll> f:"til•,-,,i-1. G>_ ,I)Q· •.• {c_,n1UCU!r. p:>r C~htO) i·> Brasflia denFa n6l'IS1J Ir su.rt qran que. e-con- os s~ c s , t:: , ... ! 
de V'sfna GN'ad.Ora. para :wprt. c convlvt-ncia ctn Brnsili.a, nindn n,l.,. mas, tenclo como c"'nh·os e;::,vll-'n- ,tmpv.E C uenda. quando es d~'CIV~y ··, 
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,1 ~cl"'-m • apl!caça-0 nún!ma de 25% SUDENE ou pOl' entidades financei-I b) 25% (vin~e e cincp por cento) 1964, não se computará o 
1
valodr das 

!Ul ,.......... a • u t d 1 ô t de 'do quando a.s dedu reservas florestais, não exp ora as ou :!(vinte e cinco por cento) nas_ áreas ra.s ou. técnicas que tenham con ·a o ? mp s o . VJ . . -
r lia $UDAtM: ou da sUDENE, !SOlada ou delegação da. SUDE?E para a ç~ se_ destmarem, . umcamente, à em formação. 
I ou conjuntamente; . prestação dêste serviço. . apllcaçao fora das areas da SUDAM § 39 AS pessoM jurídicas poderão 

b) 20% (vinte por cento) do 1m- § 6~. Os titulos de ·qualquer natu- e SUDENE. _ descontar do impõsto de renda que 
!pôsto devido, quando as deduções se reza, ações, quotas ou qu1n~ões ~e ca- Art. 90. Ressnlv.adas. as~ competê~- devam pagar, até 50% (cinquenta por 
:destinarem, únicamente, a aplicaçao pital representativos da& mvestlmen· elas próprias de frscahzaçao do.s tn- cento) .do valor do impô.sto, as im­
tora das áreas da S'UDAM ou da su-- tos decorrentes da utilizaçã-o do beno- butos federaist a SUDENE controla- portâri.cias comprovadamente aplica-­
DENtE. fício fiscal de que trata êste artigo, rá o fiel t::umprin1énto dêste Decreto-- das em florestamento ou reflorestar-

Art. 29. Esta Lei entrará -em vigor terão sempre a forma nominativa e lei. menta. que pOderá .ser feito com 
na data da sua publicação, revogadas não poderão .ser transferidos duran- · · · · · · · · · · · · · • · • • · · · · • · · · · · · · · · • · · essências florestais, árvores fl'utife-
M d).sposições em contrário. te o prazo de 5 (cinco) anos, a par- (DiO.rio 0/lcial de 28 de fevereiro ra,'!, arvores de' grande porte e rela-

tir da data da subscrição. de 1007) tivas ao ano-base do exercício finan-
Justtttcativa § 79. Excepcionalmente, poderá a • cetro em que o impõ.Sto fôr devido. 

A ~extensão a determina-dos setores SUDEPE admitir que os depósitos a DECRETO-LEI N? 55, DE 18--11--66 § 49 o estimulo fiscal previsto no 
da totalidade dos incentivos fiscaiS que se refere o 

1
'caput'' deste artigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . parô.grafo anterior poderã ser conce-

:anteriormente destinados à AmazOnia sejam aplicados no projeto beneficia- dido, cumulativamente, com os de que 
e ao Nordeste podérá provocar o co- do sob a forma de créditos em nome Art. 24. Os hotéis em construção tl'at{\m as Lei numero 4.216, de 6 d~ 
lapso dos projetos já aprovados ou em dá pessoa juridica depositante, re- e os que C011$truirem ou se amplia- maio de 1963, e 4.869, de 19 de de­
execução nessas duas áreas, pois os glstrados em conta especial, e só- rem dentro dos próximos 5 (CinCD) zembro de 1965, desde yue não ul-' 
me.smos 50% do impõsto sõbre a ren ... mente exigíveiS em prestações anu.11s anos da data dêste Decreto-lei, desde lrapasse, em conjunto, o limite de 
da dedutíveis enl favor da SUDAM não inferiores a 20% cada uma, de- que seus projetos tenham sido ou ve- 50%. (cinquenta por cento) do 1m­
ou da, SUDENE poderão ser total- pois de expirado o prazo de 5 tcin- nham a ser aprovados pelo Conselho posto de renda devido. 
menÇe destinados a reflorestamento co) anos previsto no parágrat·o an-

1 

Na.cional de Turismo e tenham as ..... _ ........................... , 
ou a hotéis de turismo, em qualquer terior dêste artigo. abras terminadas dentro de> prazo, 
parte do Pais. Não resta dúvida que § 89, O mesmo contrlbutnte p.od(!- gozarão de isenção fiscal de todos o3 lDiúrio Ojlctal de 5 de setembl'o de 
êsses· dois setores, como o da pese~ rá utilizar a dedução de que trata o tributos federais, exceto os da Previ~ l 9661 • 

" t" d" " t" ·s de n dé · " · 1 J d 1 td As· Conussoes de Constitutçc'io e mel"<?Cem o apoio governamental, mas capu esr.:. ar 1go em Ina1 u 1 nem .:::.oc1a , pe o prazC) e o ~z J 
também náo se pode negar que a sim- projeto, aprovado na forma do pre- anos a partir da aceitação de .suas Justiça e cte Finanças. 
pies extensão aos mesmos da totali- sente Decreto-lei, ou efetuar ~ovos obras pelo referido órgão. Q SR. PRESiDENTE: 
da.cí.e dos incentivos fiscais poderá ser descontos· em exercício financeiro A'l't. 25. As pe.5soas jw·tdicas po:t~~ . 
pro.functamente prE'ljudicial à eco- subsequ€nte, para aplicação no rn~s~ rão pleitear o ctesconto'~de até 50';, , (G!lbert,o Marinho) - O pl'OJ8h. 
nomil\ nacional, pelo atraso a que re- mo projeto. . . (cinquenta por cento) do impósto de se~·á publlcado e, el? se~u1da, ~nca­
legarâ as áreas amazônica e nordesti- S 9'?._ Verih_caélo _que a pessoa J~l'I-1renda e a.dicionais não resUtuivels que ~mhado às Com!ssoes de Constitui~ 
na. os vários aspectos dêsses pro- 1 dica. nao esta ·aplicando, no .proJet.:. I devem pagar, para investimant~ na. çao e Justiça e de Finanças. 
blemas foram por nós apreciados em' apro"::adol os, recursos liberad~s. _O !oi: construção, ampliaçào ou refonna d~ 

0 
SR. PRESIDENTE: · 

discurso pronunciado no Senado I que este esta sendo executado dlle-
1 
hotéis, em obra e serviços· específicos 

(DCN - Seção II de 28-6·67 pá . .,.I~ rentemente das especificações cony de finalidades turísticas, desd~ qu~ (Gllbe .. to MarUlhO) - Sóbre a mesa 
nas t.481-84J, em 'que prometemos"' a que- foi aprovado, pOOerá a SUDEPE I tenham seus projetos aprovados p~l~ [requ-erimento que vai ser Hd~ pelo 
apreS!.'.ntação de projeto, agora con- tcrnar sem ef~it~ es atos que reco- 'Conselho NacionP.l de Tui·ismo, cJm 

1 
Senhor 19 Secretál'lo. 

eretizr..do pelo que submetemos a nheceram~ o dm~1!9 da empl'e"a aos' parecer funda. mentad0 da Emprésa ~- E lido 
0 

~eguinte· 
apreciação do senado Federal, e pa- favo:e~ d~ste Decreto-lei e tm~ar as 1 Brasileira de Turismo. ~ ., · 
ra o qual nos orientamos de forma es- providencias para a. recup~raçuo dos· Art. 26. Ate o ex;;rcício de 1971, REQUERIMENTO 
pecial no critério adotado pelo artigo ~a.lor~s c~r_respo-ndent~s aos beneti-: inclusive, os hotcis de turismo, que . 
89 ao Decreto-lei n9 221-67. CIO-<; :-. Utiliza-dos. estiverem operando à data da pu.Jli-l N9 774, de 1967 . 

Sala das ses:::õ::s. em 12 de setem-j § 10. Conforme a ~Tavidad;:- da i~~, cação deste Decreto-lei, poderão pa.-, "iJ . d· 
1 
-~ t' . 

bro d~ 1967. - Senador Desir6 Gua-, fraça? a que _?C reíere C? pa1>ãs;rato, gar com a redução de ate 5o r;, {Cm- Jd ""~ 
1 
re.c ... ei~lOS a C ~~i~s~ ~~ &~ 

rani. , anterior, caJJel.'ao a.s segumtes pena~ 'quenta pol' cento) o impOsto de renda lv. a ecn~~n p e~ll ~ .
1 
~ .' ;:; 

•. . ; lldadc~, a. critério da .SUDEPE. e os adicionaJs não restituíveis, de.sde ac~o de a~ a~ _o, o 1 us 1e en.a~ 
LEGISLAÇÃO CITADA 1 a) !UUlta de até 10:, {dez por cen- que a outra parte venha a i·evorter d~t. Eucli~~s Viena, que deu. a esta 

DEORE'IO-LEI N9 221, DE 28-2-67 ; to) sobre os recurso> liberados e ju- em melhoria de suas condições o-ne~ C<.~sa o b.Uho de sua cult-mda e do 
• _ _ • 

1ros legat; no caso de inobsrrvancla de racionais - exemplo mar.cante de sua con uta ~ 
Dls~~c s6bre .a Proteçao e .es!m~ulo à especificações t~cnicas; 1 Pan1.~~T~fo Unic~. 0 Comztho :"Jo.-j~10mem :'l.l?hco, __ requeremos sCJa_m ~ 

peSca e da c.utras promdenc1as / bJ multa mimma de 50 :; (cinqucta I cional de Turismo, mediante 38 cau- sua memon~ tub~·adas a.s segumtcs 
Ar~. 81. Têdas as pessoas jund_icas _por cento I e má.'<ilna de 100';, (c··m tea!s que in:3tituir, fornecera à.'i. em- I homenagens~ 

re:;.s,tadas no P.u_s, poderao deduzir 90r c~:ntol- sobre os r~cur.'"os liberado::; présa<> interessadas, declaração de qu~ a) 1nscrça1, em at!l, de voto de 
no inlpósto de renda e seus adicJ0- 1 no.s ca!:?S de mudança inteJrat da: ;;atisfizeram a.;· -condiç&>s exi~idus p1'ofundo pesar; c 
na'_'_·, até o ex::.Ictcib financeiro de~. nuture_ t"u. do projet? o_~ ou desvio do.;: pua o benefício de recolhimento p}la I bi. apresentação -ele condolência~ à 
-19n, ~ máximo de 25~;. (Vint,3 e ctn-I recurso.;; purn aplicamo em projeto 1 Divisão de Imposto de Renda, do di~ rn.milla. 
co p-or cent-o) do valor do impost~'ou atividade diversa da apl'omcta ...... :reito da Empresa ao favor tributti.- Sala Ç_:')S Sessôe:;, 12 de setembro 
deVld~ pela. mversão em projetas d~ l ' 11. No processo de subscriçao do rio. ' · de 1067. - Lino de Maios- Gilberto 
ativJcutc.lcs pe.::qucil as que o SUD~~ [ C..ipltal du empresas beueficiàrlos do.-; ( . Art. 27. 0? e3timulo.s fiscai.<; p:e-1 ~olarinlw - Car-valho Pinto - N.cy 
d.ecla,·e, P.ala íms exp.~essos nest~ ar- l'E:Cur&n financ~iros de que trata o, v1st~o.s nos artigos_ 24, 25 e 26 nâ:) pl)-- Braga - José Feliciano - Desirê 
trgu. de mteresse para o desenvolvi-i' "caput" deste artigo: 1 denw ser concedidos cumulativam.:n~ uuarani - Edmundo Levy - Antônio 
menw da pesca no Pa1.S. a1 nâ:> prevalecerá para a pe.ssoa ((' com os de que tlatnm as Le1s nu- BaliJiHo -:: Aloisio da Carvalho Filho 

§ 1·• Às atividade~ ,. ·r . . _ · ju:'idica depositant-e a exisencia à:!, meros 4.216, de 6 de maio de Hld3 c~- Josaphat 111arinho- Guido Mon-
ritia' ~o "caput" de;tf~~~f:1 ~c;~~e1 1 pa.:ramento de lO~; (dez por cento I _do [4.~69, de 19 de dezembro de 1965, e din - Milton Trindade - Mem de Sá 
a c;putra industrilizaçào &ansp-or~~ 1 capital, ou seu resp:'ctivo depO$\tO, Lei 5 .174, de 27 de outubro de W6S. - Flcit•io Ertto _ Fernando Corrra 
ft co·nerci~lização d es ,'do · J prevista nos incisos 2Q e 39 do art. I · · ................................ -· Pf'dro Luciovico - JUarcello de 

~ . _e P ca · . ,ZJ. do D~c~·cto-lei n9 2.6:7, de 2.õ de Wwrio 01-1czat de 21 de nov-.mbro)Afcucar- Duarte Fillto, , .~ 4'"-,, Os b:nef~c~os .de -que tlata__ o se1emb1·o. de 19~Q; de 
1966

,. · ~ · , ',, , '_ ~. 
capuL, destw a1t1go, .. sof!lente se1ao j bl CO'.-,, (Cinq_uenta por centoJ pelo! O SR. I RESIDENTE. 

conced~dos se o contnbumte que os meno~. das aço('s representativas da· LEI N9 5.106 - DE 2 DE DEZEMBRO (G-ilberlo Marinho) - Em VJ!ação 
pretender ou a el?I?l'_ésa beneticiária 1 r~f~rida subs~riçâ::~ serão preferen-: DE 1966 

0 
reqücrimento. 

da ~plicaçao,_ satlsteltas as demais 1 cw1s, sr-m direit-O a voto indep~n·den- . - , . - . . 
O STI. LINO DE ~IATTOS: txigen(:ias. deste Decreto-lei, .. concor- 1 temente do limite estabelecido no I Dlspo~ sobre os t~centl!JOS j1scazs co~-

rem. afetivamente, para o tmancia-1 parárrraf<:> único do art. 3'? do D-ecre- ce~tdos a emp1 eendnnentos JlOres-
mento das invers_ões_ totais do projeto l to-,ei n11 2.621, de -;-_o::: de setetnbro de 1ats. , tPara encaminhar a votação- Não 

~v foi ret:islo pelo orador> - Senhor com recursos propnos nunca mieno-~' 1S4-0. , o Presidente da República Presidente nobres colegas, 
0 

,Senadbr 
rdes a 1;3 (Um .têrçoJ d? monta~1te § 12. Os descontos previstos no I Faço saber que 0 Cono-resso ~a-cio- Euclydes Vieira representou o Esta .. 
cs recursos ~nund_os deste artigo, ··caput'' dt?sLe arti3o não poderão ex- d . · ~ ·o.~ ct d s· p 1 c d 

aplicados ou mveshdos no pro]·eto d • · 1 d . . n~l ec1eta e eu sanciOno a ::. .... _gua1te o e ao au o nesta asa o ç:on-
. . . , ce e , Ii'O a a ou c-onJuntamente. em Ie1 · gres"o N(;t.~..•onal durante duas legisla-.e~enop a prop.orcwnalldade de. par- cada exercício financeiro, de 50',0 Árt 19 As importâncias empre.,·a- t-ura; To~ou 'P'JSSe no dia 17 de 

tlCJPar ... ~ SCl' ílxa.tla p~lo Reg-ula-' (cinquenla ,POr cent-O) do va~o_r t~ 11das e~ florestamento e reflores'ta- març~ de 1947 e exerceu, com eflci-
ent~. , . . _ ·la! do lmp-csto d~ 1'enda e adicwnaiS mento poderão ser abatidas ou des-- ência com brilho e dedicação o .seu ~ 3 . Para p.eit~:ar os benefiCies de 8 que estiver sujeil a pessoa ]·un- d · -~ ' ~ · · · '· 

ue i rata o "caput'' deste arti;;o. a· dica interes<;ada. a I conta as nas decl~.r~çoes d_e .:e~dl-- manda.,o ate o dia 31 de Janeuo de 
e.ssca jnridica d~·;erá preliminar- . menta das pessoas. !~~1cas e JUlldL~s, 1955. 

nmle. indicnr, na sua' d.claração .d~ · · · · · · · · · · · · · · ·~· · · · · '' ·'' ·_- '· · · · · restde!Jtes ou dO~Jc:h~dos no olnr~sll, Euclyde>: Vieim é nome de um bra4 
.endi;nCnlc~ que pr.::tcnde obt-er o.s t.rt. 89. As deduçoes do Impo.stJ de ,atendidas as ~ondiçoes estab ... ecldas, 5ileiro filho de srw Paulo que gran-
·aw,:·.:--; do P:cs~me D~Cl'€~0-lEI. ::i(.nda, preyistas !J2Ste .n~cr~LO ·!ei e na presente lei. 'geou a estima pÚblica d~s seus pa-
~ ~, 4~: ._ A pes:.:oa jundica deverâ, em. ~a le1·~ 1.ac~o dos<::: mce~t;t!vo.s fi~:ms da~ ~ l? As pessoas Hsicr..s poderão aba- I .rícios. Na~cid'J na cidade. paulista de 

::--1!.·'-. ··--~ depos1tar J!O_ Banco d~ .B-'a- ;~D-:\E e_~~ ..,u~·:·~· .. pod..rao, ~:> ter da nmda br~ta ~s importãn~ias ·I~a!Jira, ha. 34 anos, d~dtcou-se, ini­
::1 -s., r.1.., as cJu~_nt1as que ~edu~u d:> n-:.m,o ':,.::':1 cr~I<?, _a crlteliD do conti)- 1 comprovadamente aplicadas em llo-lcmlmellte, a sua proiissao, engenheiro 
.... u L:,péLt:) de 1-.nda e ad!c.onais em bumt~. ~~· divididas desde _Que na::~ r.estament0 ou reflores~amento e r:)--[:tue foi. Deve-se aos seus esforços e 
:cn:,': ~:c:;:.ue~da, sem juros, que só- 1 ul~r~~~a-;o:.:m, no taLal, cs SE'Bdlntc-; li- !ativas ao ano-ba:.:: <::..:. exercic J fi- aos seus trabalhos, o desem·olviment-o 
nem::.- )Jc~eru s;;.· JnovJmentada PPO' mH....... , nanceiro em que o lmpôsto fõr de- I intenso da Estrada de Ferro Mogiana 
. a;J.~~~açao d~ pr-.:_Jet.)C~pec_;:icJ, na _ a) 50'; (c~nquenta por cento1 do vida, observado o dispo.st:o no a:ti60 na qual foi funci')nário durante lon~ 
<;nw., de.:; te .~ cre ,t.-'--le•. . ~mp5~t-o devido~ quando as dedurõ~s 1 gg da Lei número 4. 506, de 30 de no- gos anos. Ingressou na vida pública 

~ 5. A analise dos p:·oJetos ~pro- -n~luncm a aphcação mmima de 23'ó :vembro d-e 1964. ~através do Partido Social Proo-rêssis~ 
Iar:j::o .. qu~ ab_<>orvem .recursos c.o.s m-1 fv:nte e cinco por centoJ nas f!:·-::a<> 1 § 29 No cálculo ·do rendi.·mento tri- ta. Eleito duas vêzes exerceu ~ man­
ent~ ·:-:~ f!sca1s P~ ev1~tos neste D:!- 'da SUDAM o'u SUDENE, isolada· ou. butável previsto no artigo 53 da Lei dato de Prefeito cte' uma das mais 
relo 1:-t poderá ser executa{!a peJa.conjuntamente; (número 4.504, de 30 de Pov::-.wbr:;:. de indas cidades brasileiras _ campi-

-
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nas - conhecida como a "cidade da.s r Nao haver..Jo quorum regiment-al, 1 do Sr. Senador Lino de Matos d.e in. 1 Nacionalidade da Mulher Casada. ad<>­
andorinhas". 1

1 ftcam adiadas para a Ordem do Dia I formações ao Sr. Ministro da Fazenda I tada pela Resolução nq 1.040, rxn: 
Não há, Sr, PreSidente e Senhores da próxima sessão. sôbre a existência no Banco do Bra- da Assembléia-Geral das Nações Uni-

senadores, campineiro que não guar- Item 9: ' sll,. de créditos te~dentes 9: oferecer I ds,, 2Q de fevereiro de 1957. r 

de, com saudade, a administração ex- - t es~1muios às fábncas naciOnais de 
· cepcional que Euclydes Vieira realt- Discussao, em urno único, do ma,quinas e implementas agrícolas 9 '-

Projeto de Resolução nll 58, de · · d it 1 t zou a frente da Prefeitura daquela 1007, de aut.oria da Comissão DI- com mawna e cap a per encente a Votação, em turno único do Pro-
çidade. retora, IJUe nomeia para cargos brasileirg e também a estrangeiros e jeto de Resolução no 58, dã 1967, d.B 

No senado Federal, São Paulo t~- iniciais da carreira de Auxiliar a.!llplia;çao de prazo de resga.~e dos autoria da. Comissã"O Diretora, que 
controu sempre em Euclydes Vieira Legislativo, candidatos habt1itados · fmanCiamen!Qs de trator~s e lmple- nomeia. para cargoo iniciais da. car ... 
um tepresentante atento, vigilante, em concurso (Fernando Este"Jam mentos agncolas concedidos a. la-: reira de Auxiliar Legislativo, candi-
assíduo, presente como integrante de Dantas, ~Alfeu Magalhães Men- \'!·adores. j datas habilitados em concurso (Fer .. 
vãrias Comissões técnicas nesta Ca- d c· d d H" t 4 / uando Estevam . Dantas, Alfeu Ma... 
sn. Se a solução dos pr')blemas na- p~~~~e: Ja~~rátÍ~l s~z:f'e;,/ f}tl~~ Votação, em primeiro turno, do galhães Mendonça e Cândido Hir,.-
cionais teve. no saudoso homem p~1- 1967, da comissão de Conslituiçfio Projeto de Lei do senado n9 53, de' pert), tendo Parecer .fa_yorável sOb 
blico, um defensor constante, Sao e Justiça. 1964 de autoria do sr. senador Be- ~9 571. de 1967._ da com1ssao de Con,s_ 
Paulo viu sempre nêle um defensor zen·a Neto, que estabelece normas pa- tituição e Just1ça. 
entusiasta, também sempre atento, Em discussão o Projeto. (Pa1tSa.) ra a remessa e tramitação no Con- 10 sempre vigilante. Nenhum Sr · Senado1· desejando gresso Nacional dos tratados e con-

E' portanto, Sr. Presidente. com usar a palavra, declaro encerrada a venç?es. celebrados pelo Presidente ~a 
estas recordações de um patriCi'J que discussão. Repubhca tendo Pareceres sob nu­
soube estar à altura das tarefas que A votação fica adiada por falta de fil~r<:s 536.537, e 538: d~ _1967 das po-
0 povo de são Paulo lhe confiou, que, número. 1 n;1ssoes -_de constltutçao e_ JlLStlça: 
em nome dêsse mesmo povo que te~ o SR. PRESIDENTI~: 11 pro:r:un~Iamento - f,woroavel com 
nho a honra de representar nesta . , . , o_ substitutivo que oferec~; 2. pronun~ 
casa. encaminhei à Mesa 0 requeri- (G_tl~crto M?rznho) -. Esgotada -a i c1~11_1ento - pel~ a.:qu~vamento ,do 
menta de pesar assinado pela t-ota- Matena da OI~em do Dta. 1 P~oJeto e d? substltutivo, --:de _ReJa~ 
lidade d?s Srs. Senadores que se en· . Tem a pala VIa o Sr. Senador Desi- çoes. ~xter10res: p~la ~udténCJa . da 
contram no senado Federal. r e Guarahy .. (Pausa.) ; Comlss~o _de Constttuiçao e J,us~lÇ_a, 

S. Ex:J. desiste da palavra. - 1 por extstencla de nova Consbtmçao 
Alguns c~nhecera,m pessoalmente No hã. mais :;radares .inscritos. Fedéral. 

Euclydes Vietr~ e dele guardam' sau- (Pausa.) I 5 
dosa recordaçao. Outros apenas o Nada mais havendo que tratar, vou - . . 
conheceram de nome, mas sabem do encerrar a sessão, designando para a, Votaçao, em ttun? ú~ICO, doo ~roje-

Discussão, em turno muco, do Pa­
recer n9 574, de 1967, da. Comissão dB 
Constituição e Justiça sôbre o ofic1o 
número 2-60-R, de 18.5~67, do Setlhot 
Ministro Relator do Supremo Trlbu ... 
nal Federal, solicitando as neccssá.-. 
rias providências no sentido de ser 
concedida licença para prosseguimen­
to da Ação Penal n9 179, do Estad() 
da Guanabara contra o Sr. senador 
Mário Martins <Parecer no semido 
<le ser a matéria submetida ao Ple­
n&rio em votacão secreta, com ressal· 
vas dos Srs. Senadores Antônio Car­
los. Petrônio Portela e Josaphat Ma­
rinho). trabalho que desempenhou nesta ca- de amanhã a seguinte Jto ... de -J?~cr_eto Legis_IatiVO n. 33, de 

sa. Todos, de tôdas as unidades da. . 196•, ongmario da Camara dos pepu-
Federaçã-o. através do requeriment')! ORDEl\II>O DIA , iados (n9 8-B-67 na Ca.sa de Ol'lgeml_, PROJETO EM CURSO NO SENADO 
que subscreveram, registram o pesar I Sessão em 13 de setembro de 1967 l que aprova o Acôrdo entre o Brasü 
pelo falecimento do preclaro brasi- e ° Fundo das Nações Unidas para a Que só podem 8er emendados perante 
leiro I (quarta-je·ra) , Infância - LF.ISD, assinado em Nova as Comissões 

, · . . , York, em 28 de março de 1966. tendo 
. _E, Sr. Ptes1dente, a homena~~m dei 1 j f'&.recetes favoráveis, sob ns. 519, 520, 
tnsteza que prestamos ao patncw, ao . 521 e 5')2 de 1967 das comissões -
amigo e ao colega. (Muito bemn ·. Votação,_ em :}lrno umco, do Pto- de Rel'aÇôes Exteri'ores _ de Educa. Projeto de Lei da câmara nQ 84. 

(Constituição, Art. 67, § 2D) 

O SR. PRESIDENTE: 
JebJ de Le1 da C amara n.9 ?8, de 1967 cão e Cultura _ de Saúde e _ de ck_ 1967 (n9 342-B:67), na Casa de 

i (nl.l 250-B-61, na Casa de ongem), q;:e p· , • · 1 ongeml. que autortza o Poder Exe-
Em votação revoga a Lei nfJ 4,555, de lO de dezem- manças. · 6 cutivo a abrir. pelo Ministério das Re-

bro de 1964, que concede isenção de ' lacões Exteriores o crédito especial de 
<Gilberto Marinho) -

o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprcvam, 

queiram permanecer sentadcs. tPau~ 
:;a.> 

Está aprovado. 
A Mesa associa-se à homenagem 

que o Senado presta à memória do 
ex-Senador Euclydes Vieira, que dei· 
xou nesta. Casa, uma luminosa tra· 
dição de zêl~ honradez, competên­
cia e eficiência, mantendo·se sempre 
à altura das grandes repr( 1entaQ3es 
que o glorioso Estado de São Paulo 
tem enviado ao congresso. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Martnho) - Passa-se t. 

ORDEM DO 111.1 

~i~eitos. de_ im.portaçã9 para mate- Votação. em turno único. do Reque_ NCrS 521.700.00, para regularl~ção 
na1s, maqumas e eqmpamentos ad- iimento n9 717, de 1967, pelo qual o de despesa que especifica. 
qnirido~ pela Refinana de Petróleo de Sr. Dcslré Guarani solicita informa~ Calendário _ dias 6 _ s _ 11 
Mangumhos S. A,, no Estado da Gua. çées a serem prestadas pelo Banco do 12 e 13 do corrente mês 
m~bara, t~do Pareceres favoráveis Brasil <Carteira de Comércio Exte~ · 
wb n9 551 e 552, de 1967, das Com1s- norl. PROJETO EM CURSO NÓ 
sões: de Projetos do Executivo e de 7 CONGRESSO 
.?'inanças. 

2 . Votação. ern turno único, do Reque. 
·votação, em turno único, do Pro- rimento nll 767, de 1967, pelo qual 

jeto de Decreto Legislativo l:!'l 36, de o Sr. Senador Lino de Matos solicita 
1967, originário da câmara dos Depu· a ttanscriçílo nos Anais do Senado 
t.ados. n9 30.A-6'l na casa de origem, Federal. do inteiro teor das 63 Reco­
que aprova o texto do DecretO-lei nú. mendaçõ"es, 8 Resoluções e 3 Moções 
mero 328, de 20 de julho de 1967, que apro•·adas pelo "IV Congresso Brasi­
altera a redação da alinea ••b'' do Ieiro de Engenha~ia Sanitária". 
n.rt. 19 da Lei nl? 4.357, de 16 de ju-• 8 lho de 1964, e dá outras providências, 

A ser emendado perante a 
Comi>\Sáo Mista 

Projeto de Lei nl? 8, de 1967 CCN). 
qtle estabelece limitações aorea.justa... 
menta de alugt1éis e dá outras provi­
dências. 

Calendário - dias G - 8 - 11 -
12 e 13 do corrente mês. 

O SR. PRESIDE"TE: tendo Parecer favorável, sob n~ 570,1 Discussão. em turno único, da reda_ 
de 1967, d~ Comh:Jsão de Constituição ção final (oferecida pela Comissão de 

As matérias constantes dos itens 1 e Justiça. Redação em seu Parecer n.9 500, de 
a 8, da OrdeiQ. do Dia, dependem, 3 1967), da. emenda do Senado ao Pro· 

(Gilberto Marinho> - Está. encer­
. ada a ses.são. 

apenas, de V'Jtação, pois estão com a votação, em turno único do Reque_,jeto de Decreto Legislativo n.9 27, de 
discussão encerrada.._ .... rimento nº 738, de 1967. ·de autorla.1967, que aprova a Conv-enção sõbre a 

/ 

(Eilcerra-se a sessão às 16 horas 9 
10 minutos). 
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MESA 

Presidente - Moura Andrade -, 39 Secretário - 'Edmundo Lev:1 
RENA - SP) <MDB - AMJ 

49 Secretario Cattete Pinheiro 
l~ Vtce·.PreS1dente - Nogueira da tARENA _ PA) 
una - (MDB - MG> 1"' suplente - Attlllo Fontana 
!9 Vtc:e~Pres1aente - GllbFrto Ma- lARENA - SC> 
lbo - <ARENA - GB) 2~ Suplente - Outdo Motu11D 

<.ARENA - RO> 
1"~" ::it!CJ'€t9.rlo - Dmar:.e Mariz 
~Jt;NA - RN) 

3"' Sllplente - Sebastião Archer 
<MlJB - MA) 

:19_ SecretArio - VlcLurlno f relre 
~RENA - MA> 

4-9 SupJentf' - .kauJ Glubertl 
{ARENA - ES) 

liderança 
Do GO\'li:BNO 

Ltder- Dante! Krteger- tARENl\--RSl 
V1ce-L1deres: 

aulo Sa-ra.sate <ARENA - CE) EurJco Rezende - <ARENA (ES) 

DA ARENA Of' M IJ ~ 
Lldet - Fillnto Müller - <MT) 

VJce-UCieres: 
L1der - Aurélio VIanna 

Vtce-L.Jaeres: 

'GB) 

'Hsun Uunçalves - tCE\) 
t6D1b Carlos - (SC> 

u1 Palmeira - (PB 1 

an!H'I Vllaça - <RN> 
asconce!Jos 1'6l:rN - <R-Jl 

Bezerra Ner.c - <MTI 

AdaJberr..c Sf'nns -. tACRE), 

Ltno ae Ma·.o~ - <SP) 

COMISSAO DE AGRICULTURA 
f'i membrosl 

C0,\1POS1ÇAO 

Prestoent.t>: Jose Ermlno 
VH:e-Presidt<ote: Jilllo Leite 

AHENA 
'ITfULARF.S 

José Feliclano 
.NC)' Braga 
Joao Cteopnas 
TeotOmo Vilela 
Júlio Leite 

SUPLENTES 

}HtlllO f''ODWt:li 
.Leandro MacJeJ 
)Jened1flt.Q VaHaaares 
Adolpho Franc.., 
SI~efredo Padl~co 

M D ts 
Jose ennrrio aureuo V•anna 
MartO.s Martins l?edro LUdOVlCO 
Secnn~no: .; Ney .Pazso~ Dantas. 
R.eumoP.~ Quurtasrlf'Jra'- as 16 noras, 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Ul MemorooJ 

COMt'Ut:iJ t;Aü 

Pr'fsidente: Mtlton Campos 
Vice-.Pl'e.51Citmte; Antõmo Carlos 

ARENA 
TITULJUlh.S 

Mtlt.Qn CUmiJvo 
Alll.Olllo t:anu~ 

AJOY$ll.l Qe ...:tU'V:l1ho 
h'urtCV aeztmae 
WU.s(ID UOD\'a• Y es 
PetrOmo PorteJa 
Carlos Llndenberg 
RuJ Palme1ra 

SUPLENTES 

v~conceJos ranes 
Pan1e. Kriege1 
aeuecllctu vaHauare~ 

AJva.ru Maia 
J.,obiW da .:::illvtnra. 
Jose Fellctam .. 
Menezes Punt:me.t 
Loondro Mac1eJ 

MDB 

AntOnio BalUlOO Aarao StflDOl'Ut..:h 
Bezerra Ne[(, AUrélio Vlanll..,. 
Jo.sapllat Mannb.o Mário Mat'tllkl 

'retarta: Ma.na Helena Bueno Branuao - ot. Legislativo -
H.cuü1óes; quana1.-1 t:IJ "'" aQ di o oras. 

COMISSAO DO DISTRITQ FEDERAL 
t 'l MelllllfOS),, 

COM>'üSlÇAO 
f'restdent.e: JOào Abraháo 

Vlc~· PreSld'€01 e: Eurzco Rezende 

ARENA 
TITUl.ARES 

Jose Felrclanu 
Lubáo da SUvelJ'a 
Peti()mo Portela 
EuriCo Rezende 
Attí;jo Font-ana 

SOPLENTEI 

Benedicto ·vauaaa.rea 
AdoJpbo Franco 
.Arnon de Melo 
José Leite 
Mello • Bra.ga 

MDB 
JMD" Abranã.o 
Aurélio Vianna 
Secretár1o~ Alexandre Meno. 
Reuniões: Têrç;<1s-feiras às 16 

1\dalbert.o Sena 
Lino de Mattos 

boras. 

PL-ll. 

COMISSA(j) DE ECONOMIA 
t9 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: carvalho PlnOO 

VH.:e-Preswenle: ·Mar!o Martins 

ARENA 
TITULARES 

Carvalho P1~to 
Cor Jo!! Lmdenberg 
Jullo Leite 
Teott'ímo VIJeia 
DomJCJo úmdun 
Leandro Mactel 

Mano MartuU~ 

Peerc Ludov1co 
LJno de ~ttOs 

).! D B 

liUPL!NTJ;S 

Jose Leite 
Joao Cleotas 
Dll<~rte Filho 
Srgetreco Pacheco 
Filint-o Müller 
Paulo rorres 

Jose .l!..'rmirio 
Jusapnat Martnbo 

João Abrnht\o 

Sect"' · ·~ · CJ• _;arlos Rodrlgues Costa 
Reun1õ~; Qmnt.as-feiras à.s t5.30 lloras. 

COMISSÃO DE EDU CAÇAO E CULTURA 
t'í Memtnus) 

CO.MPOSlÇAO 

Presidente: Menezes Pimentel 

Vice-Presidente: Alvaro i\il:l.la 

A.ttENA 
TITULARES 

Menezes r -~ll~nte1 
Mem :Je ::3~ 

Alvaro Ma1u 
Duarte F'iJho 
AJoyslo Ge Carvalho 

MDB 

Eenea:cto vaucCiarea ~1 
AlHOllll.o (.iai'JO::O 

~1g,et redo Pacneco 
Teuwmo ViJleJa 
Petronio Porte.ta 

Aaatbcrto Bena AntOUJo Balblno 
Lino de M.11,tos Josaphat Marinho 

Secret!lriu: Cll1HwtJ carlo!!! Rodrigues Costa 
Reuniões: ~uanru;-tf'tras ã..5 15b SOm. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
U5 Membros) 

COMPOSJÇAO 

Pre.<::idente: ~;oJ!emaCJ r..,igpen·edo 

Vice-Presidente: Paulo Sarasate 
ARENA 

TITULARES 

Joào Cleote.l 
Mem Oe Sa 
Jose· ueite 
Leanan.. Maciel 
Manoet 1/Ulaça 
Cloauolll Milet 
AQolphv t''ranco 
Slgefreac P'l.cl1eco 
Paulc Sarasate 
Carvatno Pmto 
Fernando Correa 

Argeml.fo Ftguelredo 
Bezerra Neto 
Oscar Pe.ss15 
Arthw Vlrgllto 

MDB 

8ccrelá.rl0: Hugo Rodrigues F:l:guetredo. 
Reunlôes.: Quartas.felras. às tOb. 

StTPL&JiTES 

AntOnio ()artos 
Jooe UUJomard 
Dame1 Krteger 
Pe tJ·omu PorteJa 
AtLJllt. fi'ontana 
Jú.llt. U!lte 
Mello Braga 
Car1o~ wmdemberg 
CeLso ttamos 
Teotomo Vilela 
Rui Palmtil'a 

\ 

Josap11at Marinho 
José Erm1r1o l 
Lino de Mattos 
Pessoa de Quetroa 

COMISSAO DE INDúSTRIA E COM!tRCIO 
('I /li EM BRQS) 

COMFOSIÇAO 

Presidente~ Ne, Sraga 

Vtce-Pres!Oent<: AniOnto .Balbtno 

TITtiLAB.ES 

Ney Braga 
Attlllo Fon cana 
Adolpbo Franco 
Domiclo Oondtm 
Joào Cleophas 

A R 11: NA 

M D B 

r 
Júho Leite 
Jose C&nd.ido 
Rut Palmeira 
Arnon de Melo 
Leandro Maciel 

AntOnio Bo.Iblno Pessoa de Queiroz 
José Ermtrto Pedro Ludovtco 

Secretárta ·. Marla Helena Bueno Sril.ndão - Of. Leg. PL-0.;' 
· Reuniões: QmntasM!eiraB, àD 16 horas. 

-



COM:SS.~O D::: I.EOJ3L.'\Çl.O SOCIAL 

(9 !IH.MlJROS, 

COA-J VOS.iÇt."; 

Pre:m:cnte· Petron.c Portew. 

VIce~~resi~e-ote: Jo::.e canawa 
li. u. !!. r.. a 

r 
:;?etronto Pone1a 
Dom1Clo Uondim. 

. Alvaro .Mata 
\lose candJd';) 
1
: ~eJlo Braga 
Júlit> Leite 

AQ.l'âo Stembruch 
Iaul carneiro 

'õ.rthur VU'gtho 

1.. aecreutno: ClâUdi 

MDB 

St:Plf~Tr-3 

Jo.,e Guwmara 
uu.::.e t..eltt: 
L;u;h .. cta d.J\Ielra 
r.i.~..:tuueJ Vtilut;a 
Le<::;t. Hamo:. 
Duartf' Filho 

B'-z n<I ;-.Jetto 
J\iant. Martms 
Adalbert-o Sena 

L C. Leal Neto 

aeulllóes·. rerças-te1ra.s as quinze noras. 

COMISSAQ DE MINAS E ENERGIA 

(7 1}1h.MBRUSI 

COMPOS!<;AO 

Presidente: Josapnat Mannho 
Vice-Presidente; Wmtcic.. lionctm 

Att~~A 
~I'I"Ul.ARLS 

;-
Dom1clo lionam 

!José ~1te 
': CelSo Ramu.s 
:Paulo rõrres 
Carlos Ltnaenoerg 

M D B 

suPLEl-liFS 

J o:::.e Fellctanu 
l\lello Braga 
Juse GUlUiU'Q.rd 
Vasconcellos l'ôrre:; 
R1!· Palmeira 

Josaphat M&mno Aarao StelllbruCll 
José Ertn1l'io Argem<ro d' F'J.&UeiretiD 

S;!cretatlo; Claudio 1. C. Leal Nero 

lReumoes: Quu.rtas·teue.~. e.s qu.nze tloras. 

COMISSAO 0::. ?OLIGONO DAS S~CAS 

.Ct>.Z..:..POSlÇAO 

Pre::~ld.t:'l.lk. R.Ul carneiro 

Vice· Prestd.t·n~: Duarte .to'ilhCI 

AH~NJt 
nnn...Attm 

a.w ~almt:u u 
!Ylanoe.J V l..lJaça 
Clod.ornu Mllet 
Júlio Lelte 
Duarte Filho 

MDB 

. sUl'LENri.-3 

.Menezes f'l.mentel 

.JOSé Leite 
DomiCto Gtlnrun 
Leanctro tdac1el 
Pe trônlo Portem 

fitUl Catnetto Pessoa de QueU'Oz 
Auréllo Vl&.nna Argemtro de Figue!red.., 

Secretá..'"'lo: Cláudio 1 C Leal Neto 

Reuniões: QtUnta-tell·ru: as dezessete noras. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(ll M 11M !JROS) 

OOMPOSIÇAO 

Presidente: WUSon Gonçalves 

Vtce-J?restà~&J.t.'t' C'aJ'IC'b Ltnaenberg 
~RENA 

=<n.ARl!::l 

VVUson OonçaJveo 
.PaUlo fôrre:: 
AntOmo Carlos 
Carl~ Ulndenbertt 
XAem de S& 
EuriCo Rezende 

J'asâ Ennlrlo 
Uno de Me.ttm 
Josaptlat MartnlJ.o 

MDEl 

SUPLENTQJ 

José f'eUctano 
Dantel Krleger 
Adotpho Franco 
Rm Palnletra 
Petronto Portela 
ClOdomit Milet 

Antonto Batb1no 
AUrélio Vumna 
Aara0 :stembruch 

Oecreta.no: Atranto Cavalcanti Meno Junu:J 

B.eunióes: Qua.rtas-t~~a~ e.n !.C lt.z:'&S 

I 

COMISS!.O DE REDAÇAO 

(5 i\Jt..lltlROS) 

\ 
Ct ~ l-.ll'O':HÇAO 

PrestdL'l!l t:: Ju •t t' t"Uc:ano 

Vlce-Pn~:sld!d;.>, 1:-utomc VJJel:! 

a .n &. .r.. A 
Tl rt!t4.1.:..S 

Teotônll Vt!It:'Ja 
AntonJv c ar •os 
Jose feilctano 
LotJac aa t;llveua 

SUPLCNTC:l 

Felinto Muuer 
11.1rm cte sa. 
Jo<;e t...ette 
Jose Guromard 
Bezerra Neto 

~~ D B 

Secrf'to.r:o. Mârin Nelsou Duarte 

lteumoes; Qutntas-tetras a~ 16 norar. 

COfloiiSSÁO DE RELAÇoES EXTERIORES . 
(11 ;nM l::HlUS) 

CO~:.POSlÇAO 

Presidente: bt:necHctv Valladares 

Vice-Presidente: Pt.:soso de ~ue1ro:.. 

Benedtcto 1/ auadares 
MeLnt(l ~1u11e1 

A1oys1o de Carvalho 
An.,tomo VarJos 
Jose <;andldO 
Arnon at Melo 
Mem ae Sá 
Ru1 E'al.m.eu·a. 

Pessos dt ~ue.u·oz 
AarSit ::it,elllDI'UCb. 

Mano Martm.s 

.1-hh.r..A 

MDB 

Alvaro Maia 
J<'ernancto Corrêa 
Çelsu Ramos 
WUson Gonça.J.VCO 
Jose GUiotn.ard 
Jose Leite 
Clodomli' MUet 
Menezes Pimentel 

Pedro Luctovtco 
Auréllo Vianna 
a.rsemtro .Flguettecio 

.tiecn:tanu. J. B. Castejon Sruncc 

!tt:UlHOt..:.; ~uartas~te1ras à!; lti llOJ'aS. 

COiVUS;JAO DE. SAúDE 
(Õ W>iflBROS)~ 

COMPOSlÇAO 

Pres1den"c: 8t'Jetredo l?acheco 

Vtce-J?re:naLnw: Ma.not:!l vwaçc. 

tiTULAilE.S 

Olgelrea.~.. t>al:ntCO 
DUartu r·un"" 
Ferna.oa.o {...!orrea 
Man<>e! Vl.ll~a 

Pedro LudQVlCO 

4 S E N A 1 

MDB 

SU'Pt.CM'lC'.J 

J Uli<l Leite 
C!O<Iomll Mlllot 
Ney Uraga 
JoséCândlQQ 

Adalberto Seno. 

Secretario: A1e.xandre MQ.Uo 
.ReU!Uões: fêrças-terras ê..J. 16 b.oras. 

CUMISSAO uE 6!::GURANÇA NACIONA~ 

C1 membros) 

OOMPOSIÇAO 

Presidente: Ptl-Uio rorrm 

I TITUI.AREa 
PaUlo Torreb 
José Gulomara 
Sigerredo Pacheco 
Ney araga 

Vice-Pres:c.ente: oscaz Passre 
llRENA 

Attlllo flontana 
A<lolpllo Franco 
Manoel VUJe.çn 
Mello Braga 
Júlto Leite 

l 
José Cândido 

f.! D E 

Osca.r Passos 
Mário Martlrls 

secretãrla: carmema de Souza 
Reuniões: Quarta.s~felraa, as 16 lloree 

Adaiberto 3enn 
Pedro Ludovtco 
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COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
COMPOSIÇAO 

(1 memoros) 
Pre~ldente: Vasconce!O$ 'rorres 

- .Vic!l~Pres'dente: Arnon de Melo 
A R E N A 

'II'IULARES 
Vaseonoouos rorres 
Carlos L!ndenberg 
Amon de MeJlo 

a.ulo ro-rres 
José GUJomatd 

M D.B 

SUPLENtES 
José FeHcza.no 
Antr.-'110 <.:arlos 
MantleJ VUlaça 
Menezes Pimentel 
~lso Ramoo 

Arthw Vlrgilto Llno àe Mattos 
Adalberto Sena Aarão Steinbru<'b: 

retarto .J. Ney E'assos uantr ..... 
tniões: ferças~fei.ras 8-S 15 ·IJO hOras. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUI~ICAÇõES 
"' QBRAS POBLICAS 

tb mem.brooJ 
COMPOSIÇAO 

Pl'CSl.dente: J·ose Lelte 
V\ce·PttSidente: Llno de Matos 

ARENA 
TITti'LARES 

José Leite 
~O'PLENTES 

José GU1oma.rd 
Petronio Portela 
Dotntcto GondiÍl 
Carlos Lfndenberg; 

Celso Ramos 
.ÁrnOD df' MeJo 
Attllio ·Fontan-a 

MDB 
Llno de Mattos Arthur VirgUio 

Secretárta: Carme!ita de Souza 

Reuniões: Quintas-feJTas. a.s 16:00 horaB-

COMISSÃO DE VALÔRIZAÇÃO DA AMAZôNIA 

t5 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presi.den~e: Jose Gulomard 
V1ce~Pres1c!ente: Ciodomtt Milet 

TITULARES 

José Gulomaro 

Fernando Corrêa 

Clod.omit Mllet 

Alvaro Mala 

A i\ E NA 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira. 

. José Fellctano 

MDB 

Filinto MulJer 

Slgfrre~o -Pacheco 

Adalberto sena Oscar Passos 
secretàr!o: Alexandr{! Mello 

Jt~l,lllJôes: Terça.s·felrao as 15:00 horM •. 

• 


